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SENADO FEDERAL 

1 - ATA DA 125• SESSÃO, EM 5 
DE SETEMBRO DE 1989 

1.1 -ABERTURA 

12- EXPEDIENTE 

1.2.1-Aviso do Ministro das Minas 
e Energia 

- N~ 327/89, encaminhando esclareci­
mentos prestados pelo Ministério das Mi­
nas e Energia sobre quesitos constantes 
do Requerimento n~ 344/89, de autoria do 
Senador Mauricio Corrêa. 

1.2.2 -Mensagem do Governador 
do Dlstrlto Federal 

-N'77/89-DF (n•~67/89-GAG, na ori· 
gem), submetendo à deliberação do Sena­
do Federal o Projeto de Lei do DF n9 48/89, 
que organiza o Gabinete do Vice-Gover­
nador do Distrito Federal, e dá outras provi­
dências. 

1.2.3 -Parecer 

Referente à seguinte m11téria: 
-Projeto de Lei do Distrito Federal n" 

40/89, do Sr. Govêrtlãdor do Distrito Fede­
ral; solicitando a aprovação do Senado Fe­
deral ao Projeto de Lei do Distrito Federal, 
que autoriza contratar operação de crédito. 

1.2.4 -Comunicação da Presidên· 
da 

Prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei db DFn~ 48/89, lido anterior- 1 

mente. 

~SUMÁRIO 

1.2.5 - Leitura de projetos 

..:... Projeto de Lei do Senado n~ 
256/89-COriiplementar, de autoria da Co­
missão Diretora, que dispõe sobre a deda­
ração _de nulidade dos atos que tenham 
por objeto· a ocupação, o dorrúnio e a pos­
se das terras indígenas,. ou a exploração 
das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
nelas existentes, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do ·senado-~-" 
257/89-Coli1Piementar. de autoria da Co­
missão Diretôra, que define a cláusula de 
relevali.Íe ih~efess_e púbUco da União, para 
fins de ocupação, dom1nio ou posse ·das 
terras indígenas, ou_exploração das rique­
zas naturais do solo, dos rios e dos lagos 
nelas existentes, e dá outras providências. 

_:projeto de Lei d~-Seni3do n~ 258/89, 
de autoria da Comissão Diretora, que dis­
põe sobre a utilização, pelo Governo do 
Distrito Federal, dos órgãos de Segurança 
Pública de que trata o § 4ç, do art. 32, 
da Con-StituiÇ8o Federal. 

- Projeto de Lei do Senado n9 259/89, 
de: autoria da Comissão Diretora, que regu­la o direito de acesso a informações e disci­
plina o rito processual do habeas data. 

- Projeto de Lei do Senado n? 260/89, 
de autoria cfa Comissão Diretora, que dis­
põe _sobre a demarcação das terras tradi­
cionalmente ocupadas pelos índios, e dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei do DF n" 49/89, de 
autoria do Senador Maurício Corrêa, que 
dispõe sobre o horário de funcionamento 
dos estabelecimentos comerciais no Dis-­
trito Federal e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 261/89, 
de autoria do Senador Francisco Rollem­
berg, que acrescenta dispositivos, após o 
art 242, do Titulo 11, do Código Eleitora]. 
(Lei n"' 4.737, de 1965, com suas altera­
ções.) 

......,... Projeto de Lei do Senado n9 262/89, 
de autoria do Senador Maurício Corrêa, 
que dispõe sobre o exercício dos direitos 
culturais, os incentiVos à cultura, a prote:­
ção à cultura brasileira e dá outras provi­
dências. 

1.2.6 - Comunicação 

Do Senador Gomes Carvalho, que se 
ausentará do País, a partir do dia 6 do 
corrente mês, até_ci dia 9 do mesmo mês. 

1.2.7- Oficios 

........ N9 2/89, do Presidente da Comissão 
de Assuntos Sociais, comunicando a apro­
vação do Projeto_ de Lei do Senado ~9 

107/88 (tramitação conjunta com -o Pro­
jeto de Lei do S_enado n,.,. 50/89), que toma 
obrigatória a reserva, no serviço público, 
de emprego para pessoas portadoras de 
deficiência, fore percentual e dá outras pro­
vidências. 

- N? 3/89, do Presidente da Comissão 
de Assuntos Sociais. comuntcando a apro· 
vaçao do Projeto de Lei do Senado n9 

115/88, que regu1a a concessão do bene­
fído mensal de um salário mínimo à pes­
soa portadora de deficiência e ao Idoso, 
nas condições que especifica. 

- N~> 4/89, do Presidente da Comissão 
de Assuntos Sociais, comunicando a a pro-
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vação do Projeto de Lei do Senado n~ 
5:3/89, que conCede o beneficio de um sa­
lário mínimo aos portadores de deficiência 
e aos idosos, nas condições que especifica. 

1.2.8- Comunicações da Presidên­
cia 

- Prazo de 72 horas para interposição 
de recurso por um décimo da composição 
da Casa, para que os Projetos de Lei do 
Senado no:o= 107/88 (tramitando em con· 
junto com o PLS n• 50/89),115/88 e53/8~, 
sejam apreciados pelo Plenário. 

-·Deferimento do Requerimento 0 9 

460/89, em 4 do corrente, de autoria do­
Senador Carlos Alberto. 

- Convocação de sessão conjunta a 
realizar .. se hoje, às 18 horas e 30 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 

1.2.9- Discursos: do Expediente 

SENADOR OO.MES CARVAUÍÓ- Pro­
blemas dos sistemas energético e de co­
municações. 

SENADOR ÁGREO MELLO - Aniver­
sário da elevação do Amazonas à categoria 
de Província. 

SENADOR MAGR!CJO COI?RPA- Pro­
jeto de Lei do Seriado IT' 262/89, de sua 
autoria, dispondo sobre o exercício dos di~ 
reitos culturais, lido na presente sessllo. 

1.2.10- Apreciação de matérias 

-Requerimento n9 459/89,1ido em ses­
são anterior. Aprovado. 

- Redaçllo fmal do Projeto de Lei do 
DF n9 34/89. Aprovada, nos termos do Re· 
querimento n9 461/89. À sanção do Gover· 
nadar do Distrito Federal. 

~ Requerimento n" 462/89, de autoria 
do Senador Pompeu de Sousa, solicitando 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICObO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
fmp.resso sob a responsab•ltdad~ da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ···································'~·-'··~····· NCz$ 9,32 

Exemplar Avulso ................................. , ....... f"Cz$ 0,06 
Ttrãgem: 2.200-.exempf.iires. 

dispensa de interstício e prévia distribuiçê:o 
de avulsos, para o Projeto de Lei do DF 
n9 38!89, que cria a Secretaria do Meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia e dá ou­
tras providências. Aprovado. 

!.3 - ORDEM DO DIA 

Proposta de Emenda à Constituição n9 

1 de 1989, de autoda do Senador João 
Menezes e outros Senhores Senadores. 
que aJtera os prazos estabe]ecidos no § 
69 do art. 14,para desincompatibilização 
do Pfesidente da República, dos Governa­
dores de Estado, do Distrito Federal e dos 
Prefeitos, VotaçãO adiada por falta de quo­
rum. 

SubstitutiVo do Senado ao Projeto de 
Lei da C!mara n• 12, de 1989 (n• 1.032/83, 
na Casa de origem), que dá nova redação 
aoart132 da Lein9 5.869,de 11 de janeiro 
de 1973 -Código de Processo Ovii.Apro-­
vado. A Câmara dos Deputados. 

Projeto de _Lei da Câmara n9 146, de 
1984 (n• 2.394n6, na Casa de origem), 
que altera a redaçllo dos §§ 4~ e 59 do 
art. 23 da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 
1973, _que modifica a legislação de Previ­
dência Social e dá outras providências. De­
darado prejudicado. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei da Câmara n9 147, de 
!984 (11" 331 n9, na Casa de origem), que 
altera a redação do inciso I do art. 11, da 
Lei o9 3.807, de 26 de agostõ de 1960 
-Lei Orgânica da Previdência Social. De­
clarado prejudicado. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei da Câmara n9 159, de 
1984 (n• 2.529n6, na Casa de origem), 
que acrescenta dispositivos à Conso]ida­
çi.o das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 
_l943._1)_~claiiJdo prejudicado. Ao Arquivo. 

1..3.1 - DisclU'sos após a Ordem do 
Dia 

sEfiJWOR CARLOS PATROdN!O­
Desaparedmento do Boing 737, da Varig,. 
na reg1ã0 Amazônica Aparelhamento do 

Aeroporto de Ar_aguaína-TO para seivir 
de apoio aos vôas naquela região. 

SENADOR JOsE FOGÃÇ>\ - lrnplan­
tação do parlamentarismo. Análise da si· 

-tuaçãO atual dos partidos políticos no Bra­
sil. 

SENADOR JaTAHY MAOAUIAES -
Preservação do nosso ecossistema. 

SENADOR MÁRIO MAU\ -Campanha 
presidencial. 

1.3.2 -_ Des~lgnação c~a Ord~ d~ 
Dia da próxima sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2 -ATO DA COMJSSAO DIRETO· 
RA 

-N•25/89 

3 - ATOS DO PRESIDENTE DO 
SENADO FEDERAL 

- N~ 223 e 224/89 

4-ATA DE COMISSÃO 

5 -11'18TITUfO DE PREVIDá!CIA 
DOS CONGRESSITAS 

--ResolUções n91 3 a' 6189 
-Ata da 3~Reunião Ordinária, realiz~da, 

em 18-5~89 
--Ata da4' Reunião Ordinário, reãlit:ada, 

em 19·6-89 

6-CONSELHO DE SCIPERVISÃO 
DOPRODASEI'I 

-Ata da gg. reunião 

7- MESA DIRETORA 

8-UDERES E VICE-ÚDERES DE 
PARTIDOS 

9 - COMPOSIÇÃO DE COMJS­
SOES PERMAl'IEI'ITE8 

. 
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Atada 125" Sessão, em 5 de setembro de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48• Legislatura 

Presidência dos Srs. Pompeu de Sousa e Aureo Mello. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS;ACHAM-8E 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia --Aluízio Bezerra - Nabor Jú­
nior- Leopoldo Peres~ Aureo Mello -Jar­
bas Passarinho -Alexandre Costa - Edison 
Lobão - Cid Sabóia de Carvalho - Mauro 
Benevides -Raimundo üra -Marco Maciel 
- Mansueto de Lavor --João Lyra- Fran­
cisco Rollemberg- Jutahy Magalhães -"Jo- . 
sé Ignácio ferreira- Gerson Camata -João 
Calmon- Nelson Carneiro- Itamar Franco 
- Alfredo Campos-- Irapuan Costa Júnior 
- Pompeu de Sousa .:....- Maurício Correa -
Meira Filho- Márcio Lacerda- Mendes Ca­
nale- Rachid Saldanha Derzi -Wilson-Mar­
tins - Gomes Carva1ho - Cai-los Chiarelli. 

' 
O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 

- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 31 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Detis, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1 ~' Secretário irá proceder à leitura 
do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

Aviso 

DO MINISlRO DAS Mll'IAS E ENERGIA 

N~> 327/89, de 31 de agosto último, encami­
nhando esclarecimentos prestados pelo Minis~ 
tétio das Minas e Energia sobre quesitos cons~ 
tantes do Requerimento no 344, de 198.9, do 
Senador Mauricio Corrêa, formulado com o 
objetivo de obter informações pertinentes à 
Petrobrás Distribuidora S/ A. subsidiária da Pe­
tróleo Brasileiro _S/ A- Petrobrás. 

Mensagem 
DO GOVERI'IADOR DO DISTRITO FE­

DERAL 

MENSAGEM I'!• 77, DE 1989-DF 
(N~" 67/89~GAG, na origem) 

Brasilia, 19 de setembro de 1989 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Sena~ 
do Federal: 

A Constituição da República criou o cargo 
de Vice~Govemador do Distrito Federal, con­
forme disposto no § 2~>, do artigo 32, determi~ 
nando que a eleição do Governador e do Vice­
Governador coinci4irá com a dos Governa­
dores dos Estados Federados. 

Por se tratar de uma inovação introduzida 
pela Assembléia Nacional Constituinte, na 
Carta Magna promulgada em outubro de 

1988, a administração do Distrito Federal ca~ 
reçe ainda de instrumentOs legais que dispo~ 
nham sobre as atribuições do Vice-Governa~ 
dor e o funcionamento do seu gabinete. 

Por esta razão tenho a honra de dirigir~me 
a Vos.sa Excelência, no sentido de encaminhar 
o anexo Projeto de Lei, que "org_aniza o Gabi~ 
nete do Vice-Governador do Distrito Federal, 
e _c;fá _outras providências". 

Nortearam a elaboração elo ato ora propos~ 
to, a Parcimônia e a austerldãde com a coisa 
pública, razão pela qual, além da previsão de 
pessoal técnico, administrativo e de apoio a 
ser remanejado de outros órgãos para aquele 
Gabinete, est.:L~e prevendo no projeto a exis­
tência de somente 5 (cinco) cargos de Direção 
e Assessoramento Superiores para a implan­
tação e funcionamento do novo órgão. 

Esperando contar com o apoio dos Mem­
bros dessa Casa Legislativa,_ como sempre 
ocorre, aproveito a_oportunidade_para renovar 
a Vossa Excelê_ncia protestos de elevado apre­
ço e -distinguida consideração. -Joaquim 
Domingos Roriz, Governador do Distrito Fe~ 
dera!. 

PROJETO DE LEI DO DF N• 48. DE !989 

Organiza o Gabinete do ltlce~GoVerna· 
dor do Distrito Federal, e dá outras provi­
dências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1 "? Enquanto não for promulgada a 

lei orgânica de que trata o artigo 32, da Consti­
tuiÇão da República Federativa do Brasil, o 
exercício do cargo de Vice~Govemador do Dls~ 
trito Federal, dar-se~á segundo o que dispõe 
esta Lei. 

Art 2ç O Vice~Govemador do Distrito Fe~ 
dera! substituirá o Govemàdor, no caso de 
impedimento. 

Art. 3ç O Vice-Governador do Distrito F e~ 
dera!, além de outras atribuiçõ_es qu~ lhe forem 
conferidas por lei, auxiliará o Governador, 
sempre que por ele convocado para mi,ssões 
especiais. 

Art. 4~> Para o· desempenho de suas atri~ 
buições o Vice~Governador contará com um 
Gabinete e uma Assessoria Especial, aos áuais 
competirá, na forma que vier a ser estabe­
lecida em regimento aprovado pelo Qover~ 
nadar, dar-lhe assistência política, social, téc~ 
nka e administrativa. 

Art. 5~ Acam criadas na Tabela de Pes­
soal do Distrito Federal, parte relativa ao Gabi~ 
nete do Governador, para fins de implantação 
e funcionamento do Gabinete do Vice-Gover-

nadar, as seguintes funções do Grupo Direção 
e Assessoramento Superiores: 

a) 1 (um) Chefe- do Gabinete -_Código 
LT-DAS 101.4; 

b) 1 (um} Chefe da Assessoria Especial­
Código LT-DAS lOJA; 

c) 1 (um) Assessor- Código LT-DAS 
102.3; -

d) 1 _(um) Assessor Auxiliar- Código LT· 
-DAS 102.1; - -

e) 1 (uffi) Secretário Executivo..:... Código -
LT-DAS 102.1. -- -

Art. 6~ O Gabinete do Vice~Governador 
do Distrito Federal contará com pessoal técni­
co, admirústrativo e de apoio necessário ao 
seu funcionamento, podendo, respeitada a le­
gislação específica, inclusive, dispor de fundo-
nários requisitados. -

§ 1 "? Caberá à Secretaria de Administra­
~o_ fiXar, por ato próprio, a_lo!ação de pessoal 
do Gabinete do Vice~Governador, bem como 
provê~ lo de recursos humanos, materiais e ins~ 
talcições para sua implantação e funciona~ 
menta. 

§ 29 Os servidores !citados no Gabinete 
do Vice-Governador e 6rgãos_que o _integram 
farão jus à percepção da Gratificação P,elo En­
cargo em Gabinete, de que trata a Lei n9 35, 
de 13 de julho de 1989. 

Art. 79 As despesas decorrentes da execu­
ção desta Lei correrao à conta das dotações 
orçamentárias do Gabinete do Governãdor, 
enquanto o Gabinete do Vice-Governador não 
dispuser de anexo próprio na lei de orçamento 
do Distrito Federal. 

Art. 89 Esta ~ei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 99 Revogam~se as disposições em 
contrário. 

(À ComissãO do Distrito Federal.) 

Parecer 

PARECER I'!• 178, DE 1989 
(Da Comis_são do Distrito Federal) 

Sobre o Projeto de Lei do Distrito Fede~ 
ral no;> 40, de 1989, Mensagem n9 71, de 
1989- DF (n' 61-GA(i, de 17-B-89. n• 
origem), do Senhor Governador do Dis­
trito Federal solicitando a aprovação do _ 
SenadiiFederal do Projeto de Lei do Dis­
trito Federal, que "autoriza contratar ope~ 
ração de crédif'o': -

Relator: Senador Edison Lobão 
Com Mensagem n~> 71/89, o Senhor Gover-

. nador do Disbito Federal solicita a aprovação -
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do Senado Federal do projeto de lei que auto~ 
riza o Distrito Federal a contratar operações 
de crédito no v:alor de até US$ 200,000;000.00 · 
(duzentos milhões de dólares norte-america­
nos), junto ao· banco Interamericano _de De~ 
senvolvimento - BID e à Caixa ECOõôiri.iCa 
Federal. 

As operações destinam-se a financiar a exe­
cução de projeto de ampliação e melhora­
mento do sistema de água potável e esgota­
mento sanitário de Brasília, projeto cuja priori­
dade foi reconhecida pelo Senhor Ministro­
Chefe da Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República, através do Aviso_ n~ 
1.023/89, de 8 de agostO de I 989. 
É evidente a importância so.cial do projeto a 
ser parcialmente financiado pelo BID. 

A competênda do Senado Federal para 
apreciar a proposição em exame_ decorre do 
artigo 16, § 1"', do f'.ro das Disposições Col)sti­
tucionais Transitórias. 

Emenda n~ 1-DF 

Dê-se ao art 19 do Projeto a seguinte reda­
ção: 

"Arl 19 É o Distrito Federal autori­
zado a contratar, com aval da União, ope­
ração de __ crédito no valor cje até US$ 
200,000,000.00 (duientos milhôes_ de 
dólares americanos),junto ao BanCO Jnte­
ramericano de Desenvolvimento (BID} e 
à Caixa Econômica Federal. · 

Justificação 

A emenda visa compatibilizar o texto do art. 
)9 do projeto com o disposto no artigo que 
o Poder Execufivó do DiSbito Federal encami­
nhou através da Mensagem n9 72,_ de ~ 989:. 

Em face do exposto, Opino pela aprovação 
do Projeto de Le~ por constitucional e jurídico, 
com a Emenda n9 1-R, que apresento. 

Sala das Comissões, 5 de setembro- de 
1989. -Mauro Benevides. Presidente- Edi­
son Lobão, Relator - Mansueto de Lavor­
Áureo Mello - Raimundo Lira - Mauricio 
Corrêa-Pompeu de Sousa- Francisco RO­
Uemberg --Meira Filho - Hugo Napoleão 
-Aluizio Bezerra. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Do expediente lido, consta a Mensagem 
n' 77, de 1989-DF, (n' 67/89, na origem), do 
Sr. Governador do Distrito Federal, encami­
nhando ao Senado, nos termos do disposto 
no § 19 do art 16 do Ato das Di~posições 
Constitucionais Transitórias, e da Resolução 
n9 157, de 1988, do Senado Federal, Projeto 
de Lei do DF que organiza o Gabinete do 
Vice-Governador do Distrito Federal e dá ou­
tras provldências. 

Nos termos da Resolução n9 157, de 1988, 
a matéria será despachada à Comissão do 
Distrito Federal, onde poderá receber emen­
das, após sua p-ublicação e distribuição em 
avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, projetos de lei que serão 
lidos pelo Sr. 101 Se.cretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
_ _ N• 256, de 1989-Complementar 

Dispõe sobre a dedaração de nulidade 
dos atos que tenham por objeto a ocupa­
~o, o domfnlo e a posse das terras indí­
genas, ou a exploração das riquezas do 
solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, 
e dá outras providêndas. 

O Congresso Nadonal decreta: 
Art. 19 O Ministério -Público Federal, no 

exercíCIO--da funçi!o que-lhe confere o artigo 
129, inciso V-da_ Constituição Federal, promo­
verá as aÇões Visando à declaração de nulida­
de de todos os atos que tenham por objeto 
a ocupação, o domínio e a posse das terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios, ou 
a exploração das riquezas naturais do solo, 
dos rios e dos lagos nelas existentes, e à reinte· 
gração das respectivas terras ao pleno domí-
nio da União. _ 

§ 19 AFundaçãoNacionaldofndio-Fu­
nai e demats órgãos competentes remeterão_ 
ao Ministério Público, no prazo de. 30 (trinta) 
dias, as informações e documentos necessá­
rios à propositura daS ações a que se refere 
este artigo. 

§ 29 Recebidas as informaçõ_es e os docu­
mentos, as ações serão ajuizadas no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 29 Quando derivadas de ocupação de 
boa-fé, as benfeitorias úteis e necessárias exis­
tentes nas terras referidas no á.rt. 1 ~serão inde­
nizadas pela União. 

Parágrafo único. Para os fms desta lei, 
considera-se ocupação de boa-fé aquela que 
implique a posse de área imprescindível à sub­
sistência de seu titular e de sua família. 

Arl 3o O Orçamento da União contem· 
piará o volume total de recursos necessários 
para fazer face à indenização de que trata esta 
leL 

Art. 4~ Fica a União investida de direito 
à ação regressiva, para haver as quantias pa­
gas na forma do art. 29, contra todos aqueles 
que, com culpa ou dolo, induziram ou promo­
veram a ocupação irregular de terras indíge­
nas ou a concessão ilegal de direito de lavra 
de suas riquezãs naturais, sem prejuízo de ou­
tras sanções aplicáveis _à espécie. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. --69 São. revogadas _as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Os direitos territoriais indígenas são reco­
nhecidos desde os tempos __ coloniais. Em es­
pecial, o Alvará de 1680 considerou os índios 
"primários e naturais senhores (das terras)", 
devendo, pois. tais direitos serem preservados 
por ocasião de concessões_de terras a parti­
cu1ares. 

No plano çonstituciQna1, a garantia de tal 
instituto ínkiou-se coiri a Constitu!ção de 
1934, fumiffido~se como traclição nas Cartas 
Magnas subseqüentes. O Texto de l988 apre-

senta a inovação de expressar os direitos asse­
gurados às comunidades indfgenas numa re­
dação mais precisa, a qual permite contornar 
dubiedades que poderiam possibilitar o des­
respeito aos preceitos estabelecidos. 

Com vistas à regulação do parágrafo 69 do 
seu art. 231, a COnstituição ora em vigência 
prevê a necessidade de pelo menos duas leis. 
A primeira delas, lei complementar, deve ter 
por conteódo a definição do que representa 
"relevante interesse público da União", a fun 
de est:aQelecer ressalva à declaração de nulida­
de e extinção dos atos que tenham por objeto 
a ocupação, o domínio e a posse das terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índíos, ou 
a exploração das riquezas naturais do solo, 
dos rios e dos lagos nelas existentes. A segun­
da, lei ordinária, deve demarcar o significado 
de "ocupação de boa-fé", para possibilitar que, 
apenas nos casos desse tipo de ocupação, 
a União indenize benfeitorias, por ocasião da 
declaração de nulidade e extinção dos atos 
acima mencionados. 

Entretanto, é-Ceeonhecidalnente impossível 
fazer valer as normas estabelecidas no_ pará­
grafo 69 do art. 231, _sem que as terras indíge­
nas sejam demarcadas, conforme prevêem o 
cerput do próprio artigo e o art 67 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 
corno bem observa a antropóloga Manuela 
Carneiro da Curiha, "a disputa das terras indí­
genas e de suas riquezas é o núcleo da questão 
indígena hoje no Brasil". -

A esse respeito, vaJe recordar que a Lei 
6.001, de 1973, denominada "Estatuto do ín­
dio", em seu artigo 65, fixou que "o Poder 
Executivo fará, no prazo de cinco anos a de­
marcaçao das terras indígenas, ainda não de­
marcadas". Passados dezess~s anos, a maJor 
parte das referidas terras está ainda por de­
marcar. 

Nesse contexto, a regulação do parágrafÕ 
69 .do art. 231 env6Jve,-imPrescindivelmente, 
um conjunto de três projetos de lei, a saber, 
a lei complementar que define a cláusula "rele­
vante interesse público da União", a lei ardi~ 
nária que conceitue "ocupaçao de boa-fé" e 
a lei ordinária que defina parâmetros mínimos 
para o desenvolvimento do proc.esso de de­
marcação das terras indígenas. Por Isso, cada 
um desses três projetos de lei não pode ser 
visto de forma isolada, mas como parte inte­
grante do conlunto da legislação necessária 
para regular as disposições constitucionais re':' 
lativas aos índios broilsileiros. 

Ao ton1~ar por base esse _entendimento e 
ao propor as normas constantes de cada um 

-dos projetos de lei, procura-mos p_reservar, ri­
gorosamente, orientação _consubs~ciada__p;a 
ConSUtuiçáo Feder~ _acerca dos direitos ga.: · 
rantidos às co~~nidades indígenas. 

O presente projeto de lei, que trata das 
ações a serem promovidas pelo Ministério Pú­
blico com o objetivo de declarar a nulidade 
dos atos que tenham por _objevo a ocupação, 
o domínio e a posse das terras tradicional­
mente ocupadas pelos índios, ou a exploração 
das riquezas naturais do solo~ dos rios e dos 
lagos nelas existentes, visando a reintegração 
das mesmas ao domínio da União e, ainda, 
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dispondo sobre a indenizaçao relativa ~s ocu~ 
pações de boa~fé, tem ·par escopo garantir 
às populações indígenas o direito à sua repro· 
dução ffsica e cultural. 

Para que esse objetivo seja atendido, enten· 
demos ser necessária a elaboração de uma 
legislação que conceitue com precisão todos 
os elementos envolvidos na questão das terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios. So· 
mente com este procedimento poderão estas 
terras ser reintegradas ao domínio da União, 
em cumprimento aos dispositivos constitucio_- _ 
nais. 

Em obediência ao disposto no parágrafo 
& do art.231 da Constituição Federal, a decla­
ração de nulidade dos atos referidos anterior­
mente prevê a indenização, pela União, das 
benfeitorias derivadas de ocupação de boa-fé, 
na fonna conceituada no art. 29 deste projeto 
de lei. 

Nos casos passíveis de sua aplicação, o art 
49 investe a Onião de direito à ação regressiva 
contra aqueles que, com culpa ou dolo, esti­
mularam a ocupação das terras indígenas ou 
a lavra de suas riquezas naturais. Esse dispo­
sitivo tem o propósito de impedir que, mais 
uma vez, ações movidas por interesses parti­
culares façam recair seu ônus sobre o Erário. 

Pelo exposto consJderamos que a aprova­
ção deste projeto de lei significa ação decisiva 
para a garantia dos direitos indígenas, em con­
formidade com a intenção expressa pelos le­
gisladores constituintes na Carta Magna pro­
mulgada em 5 de outubro de 1988. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 19H9. 
-Nelson Carneiro -Mendes Canale-Pom­
peu de Sousa- Nabor Júnior-Áureo Mello. 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Gdadania.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
I'!• 257, de 1989-Complementar 

Defme a dáusula "relevante Interesse 
público da União", para fins de ocupação, 
domínio ou posse das terras indfgenas, 
ou exploração das riquezas naturais do 
solo, dos dos e dos lagos nelas existentes, 
e dá outras providéncías. 

O Congresso Nadonal decreta: 
Art 1 <:> Para fins da aplicação do disposto 

no parágrafo 6ç do artigo 231 da Constituição 
Federal, caracterizam relevante interesse pú­
blico da União: 

1-perigo iminente de agressão externa; 
11 -ameaça de grave e iminente catástrofe 

ou epidemia; e 
m-necessidade de exploração de riquezas 

naturais imprescindíveis à soberania ou ao de­
senvolvimento nadonaJ, inexistentes em ou­
tras regiões do País, ou, caso existentes, im­
possíveis de ser exploradas nas condições téc­
nicas então conhecidas. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no 
indso m, qoe implique a perda temporária ou 
permanente da ocupação, do domínio ou da 
posse de parte de suas terras, a comunidade 
afetada fará jus a área correspondente, contí­
gua a seu tenitório, dotada de recursos am­
bienta[s suficientes para prover as necessida-

des concernentes .!i sua repf6dução física e 
cultural. 

Art. 29 O Po.4ru' E:xecutivo procederá ao 
levantamento dos casos em que se configure 

· relevante interesse público da União, com ba­
se nos critérios definidos no artigo 19. 

Art. 3? O resultado do levantamento será 
encaminhado de imediato ao Congresso Na­
dona!, a quem caberá, exclusivamente, apro­
var os atos que tenham por objeto a ocupação, 
o domínio e a posse das terras tradicional­
mente ocupadas pelos índios, ou a exploração 
das __ riquezas naturais do solo, dos rios e dos 
lagos nelas existentes. 

Parágrafo único. Reconhecido o relevante 
interesse público da União, na forma do inciso 
m do artigo 19, o Poder Executivo encaminhará 
ao Congresso Nacional, juntamente com os 
resultados do levantamento, os estudos relati­
vos à área de que trata o parágrafo único do 
artigo 1~. 

Art 49 O Poder ExecUtiVo; no prazo máxi­
mo improrrogável de 1 (um) ano, procederá, 
ao levantamento dos atos já praticados que 
tenham por objeto a ocupação, o domínio e 
a posse das terras tradicionalmente ocupadas 
pelos índios, ou a exploração de suas riquezas 
natufais, e ein que se configure relevante inte­
resse púbUco da União, aplicando-se às hipó­
teses os dispositivos desta lei. 

Art s~ Esta le_i entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art 6" São revogadas as disposições em 
contr~rio. 

Justificação 

Os direitos territorias indígenas são reço­
nhecidos desde os tempos coloniais. Em es­
pecial, o Alvará de _16.80 considerou os índios 
"primários e naturais senhores (das terras)", 
devendo, pois, tais direitos serem preservados 
por ocasião de concessões de terras a parti­
culares. 
_ No_ plano constitucional, a garantia de tal 

instituto iniciou-se com a Constituição de 
1934_, fumando-se como tr_~_Qiç_ão nas Cartas 
Magnas subseqüentes. O texto de 1988 apre­
seotcla; inovação de_ expressar os direitos asse­
gurados às comunidades indígenas numa re­
dação mais precisa, a qual permite contornar 
dubie_dade que poderiam possibilitar o desres· 

- peltõ aoS pfecettos estabelecidos. 
· Com vistas à regulação do parágrafo 6<:>_ do 

seu_artigo 231, a Constituição ora em vigência 
prevê a necessidade de pelo menos duas leis. 
A primeira delas, lei complementar, deve ter 
por conteúdo a defmição do que representa 
"relevante interesse público da CJnião", a fm'l 
de estabelecer ressalva à declaração de nulida­
de e extinção dos atos que tenham por objeto 
a ocupação, o domínio e a posse das terras 
tradldonalmente ocupadas pelos índios, ou · 
a exploração das riquezas naturais do solo, 
dos rios e dos lagos nelas existentes. A segun~ 
da, lei ordinária, deve demarcar o significado 
de "ocupação de boa-fé", para possibilitar que, 
apenas nos casos desse tipo de ocupação, 
a União indenize benfeitorias, por ocasião da 
declaração de nulidade e extinção dos atos 
acima mencionados. 

Entretanto, é reconhecidamente impossível 
fazer valer as nonnas estabelecidas no pará­
grafo 69 do artigo 231, sem que as terras indí­
genas sejam demarcadas, conforme prevêem 
o Cllput do próprio artigo e o artigo 67 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias. Como bem observa a antropóloga Ma­
nuela Carneiro da Cunha, "a disputa das terras 
indígenas e de suas riquezas é o núcleo da 
que.stáo Indígena hoje no Brasil". 

A esse respeito, vale recordar que a Lei n9 
6.00l,_de 1973, denOminada "Estatuto do in­
dia", em seu artigo 65, fixou que "o Poder 
Executivo fará, no prazo de cinco anos, a de­
marcação das terras indígenas, ainda não de­
marcadas". Passados -dezesseis anos, .a maior 
parte das referidas terras está ainda por de­
marcar. 

Nesse contexto, a regulação do_ parágrafo 
69 do artigo 231 eiiVolve, impresdndivelrriente, 
um conjunto de três projetos de lei, a saber, 
a lei complementar que defina a cláusula "rele­
vante interesse público da União", a lei ordi­
nária que conceitue "ocupação de boa-fé" e 
a lei ordinária que defina parâmetros mínimos 
para o desenvolvimento do processo de de­
marcação das terras indígenas. Por isso, cada 
um- desses três projetos de lei não pode ser 
visto de forma isolada, mas como parte inte· 
grante do conjunto da legislação necessária 
para regular as disposições constitudonais re­
lativas aos 1ndios brasileiros. 

AD tomar por base esse entendimento e 
ao propor as normas constantes de cada um 
dos projetos de lei, procuramos preservar, ri­
gorosamente, a orientação consubstanciada 
na Constituição Federal acerca dos direitos 
garantidos às comunidades indígenas. 

No que se refere ao presente projeto de 
lei, julgamos que os previstos nos indsos do 
artigo 19 englobam~se hipóteses possíveis de 
caracterizar relevante_ interesse público da 
União, sem apresentar riscos de ferir as regras 
definidas no Capítulo VJll do Título VDI da Cons­
tituição Federal. 

A processualística concernente a levanta­
mento das hipóteses de relevante interesse 
público da União e sua posterior aprovação 
procurou manter o espírito do mencionado 
Capítulo. O artigo 231, em seus parágrafos 
terceiro e quinto, prevê, respectivamente, a ne­
cessidade de autorização ou dead referendum 
do CõngresSo Nacional, para o aproveitamen­
to de recursos hídricos e a lavra de riquezas 
minerais em terras de índios. ou para a remo­
ção de grupos indígenas. Assim, com o obje­
tivo de manter a indispensáVel coerênda, este 
projeto de lei confere ao Poder Executivo a 
obrigação de efetuar o levantamento dos ca­
sos e ao Legislativo o encargo de julgar e 
aprovar os que caracterizem relevante inte-­
resse público da União. 

Tendo por base essa forma de protedimen~ 
to, que vale para as ações já cometidas ou 
para as hipóteses sob futura conslderação, ca­
be ao Poder Executivo, no prazo de um ano, 
proceder ao levantamento dos atos já pratica~ 
dos, a fim de definir quais são passíveis de 
inclusão na mencionada cláusula. 
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Com o projeto de lei sob consideraçã?, q':e, 
reiteramos, é parte do conjunto da Iewslaçao 
necessária para fazer valer em sua pleni~ud~ 
as normas constitucionais referentes aos Indí­
genas brasileiros, temos a expectativa de estar 
regu1ando com a exigida just~z_a _o parágrafo 
sexto do artigo 231 da Constituição Federal, 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1989. 
-Nelson Cairie!ro-MendesCanafe -Pom­
peudeSousa-NaborJúnior-AureoMello. 

À Comissão de Constituição. Justiça 
e Cidadania. 

PROJETO DE LEI DO SEI'IADO 
1'1• 258, DE 1989 

Dispõe sobre a utilização, pelo governo 
do Distrito Federal dos órgãos de Segu­
rança Púbjjca de que trata o § 4P, do art 
32, da Constituição Federal. 

O Congresso Nadonal decreta: 
Art. 1~ A segurança pública no Distrito Fe­

deral, com estruturas e competência defmidas 
em leis específicas, observados os principias 
estabelecidos definidos em leis específicas. 
observados os princípios estabelecidos na 
Constituição Federal, é de responsabilidade: 
I-da Polícia Ovil; 
ll - da Polícia Militar; 
m- do Corpo de Bombeiros MHítar. 
§ 1 ~ Compete à União, _ll:<;)S !e~os do_ inw 

ciso XIV, do art. 21, da Constituição Federal, 
organizar e manter a policia dvil, a polida 
militar e o corpo de bombeiros mmtar do Dis­
trito Federal. 

§ 29 Nos termos do que dispõe o § 69
, 

do art144, da Constituição Federal, a Polícia 
Militar e o Corpo de Bombeiros Militar, forças 
auxiliares e :reserva do ExércitO, subordinam· 
se, juntamente com a Polícia Civil, ao gover­
nador do DiStrito Federal. 

Art. 2? O Governo do Distrito Federal dis­
põe dos órgãos de segurança pública ~ os 
utiliza em condições consideradas norma1s de 
preservação da ordem pública e da defesa 
dvil. 

Art 3<> Nos casos de grave perturbação 
da ordem pública, de estado de defesa, de 
estado de sítio _e_ de intervençito federal, os 
órgãos de Segurança Pública Do Distrito Fe­
deral serão ub1izados pelo Governo Federal, 
mediante ato do Presidente da República, no 
qual indicará suas subordinações temporárias 
para fins operacionais. 

Art. 4~ Compete ao Governador nomear 
o dirigente da Polícia Civil e os comandantes 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal, bem como estabe­
lecer as medidas necessárias à articulação_ 
operacional destes órgãos, visando a eficiên­
cia e eficácia da Segurança Pública do Distrito 
Federal. 

Art. 5<> O Governador dO Distrito Federal 
proporá, ao Presidente da República, sempre 
que houver motivos justificáveis, projeto de 
lei, alterando a organização dos órgãos de se· 
gurança pública do Distrito Federal. 

Art. 69 As despesas decorrentes da aplica" 
ção desta lei serão atendidas por dotações 
específicas do orçamento da União. 

Art. 7? E5ta lei entra em vigor na data de 
5ua publicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O objeto desta Proposição é regulamentar 
a forma de utilização dos órgãos de segurança 
piíbliC"â; peJO Governo do Distrito Feder~, ~o~­
forme dispõe o§ 49 do art. 32 da Constitwçao 
Federal. _ _ _ 

A polícia civil, a polícia militar e o corpo 
de bombeiros miUtar do Distrito Federal mere" 
ceram tratamentos difererlêiados dos demais 
órgãos de Segurança Pública das unidades 
da Federação, na Constitui.ção Federal. 

Dada a necessidade de garantir a segurança 
pública de instituições tipicamente de sede 
do Governo· Federal, como a Presidência da 
República, o Congresso Nacional, o Supremo 
Tribunal Federal, os Tribunais Superiores, os 
Ministérios e ainda as embaixadas de países 
aqui representados, houveram por bem os 
Constituintes que a organização e manuten· 
ção dessa função do Estado ficasse sob a 
responsabilidade da União. _ 

Temos, portantO, no inciso XIV do art 21 
da Constituição qUe compete a União orga­
nizar e manter a polícia federal, a polícia rodo­
viária e a feri'6Vlãría: federal, bem como a polí· 
cia civil, a polícia militar e o corpo de bo~­
beiros militar do Distrito Federal, e seus tem· 
tórios. 

É necessário observar que, mesmo organi" 
zadas e mantidas pelo Governo FederaL a Polí· 
cia Civil, a Polícia Militar e o Corpo de Bom· 
beiras Militar sobordinam-se ao Governador 
do Distrito Federal, conforme estabelece o § 
6?, do art 144 da Constituição Federal. 

Em decorrência dessa subordinação, esta­
belece esta Proposição que compete ao Go­
vernador nomear o dirigente da Polícia Civil 
e os cor'nanâantes da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

Poderá, ainda, visando melhorar a eficiência 
e eficácia dos órgãos de Segurança Pública 
ncr DistritO Federal fazer com que atuem de 
forma articulada, bem como propor ao Presi­
dente da República, sempre que houver razões 
que o juStifiquem, aheração em suas organi· 
zações. -

Conforme consta desta proposição, art. 29
, 

o GoVerno dó Distrito Federal dispõe dos ór­
gãos de segurança e os utiliza em condições 
de nQnn_alída_de da ordem pública, caso con· 
tráriÕ, previsto no art 3?, o Presidente da Repú· 
blica chamará a si esta atnbuição. Essa fo_rma 
de"-Utllizaçao se faz necessária em i-ãzão da 
necessidade de manter a incolumidade do Go~ 
vemo ·da União, das Embaixadas é de outros 
organismos internacionais ·aqui sediados .. 

FinaliZando, temos que o Poder Executivo 
estabeJecerá. as normas para operadona!iza· 
ção orçamentária e financeira decorrentes da 
aplicação desta Lei. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1989. 
- Nelson Carneiro -Pompeu de Sousa -
Nabor Júnior - Aureo MeDo - Mendes Ca" 

nale. ~ Comissão de ~ns_tituiçã~, Jr:stiça 
e CiJiadamB, competencta terrmnativa). 

PROJETO DE LEI DO SE!'IADO 
1'1• 259, de 1989 

Regula o direito de acesso li informa­
ções e cfjs_ciplina o rito processual do "hd­
beasdata': 

o-congresso Nacional de_creta: 
Art. 19 Todapessoatemodireitodeaces­

so a informações relativas à sua pessoa, cons­
tantes de regiStro ou banco· de dados de enti­
dades governamentais ou de caráter público. 

Art. 29 O re-querimento será apreSentado 
ao órgão ou entidade depositária do registro 
ou banco de dados e s_erá deferido ou indefe· 
rido no prazo de quarenta e oito horas. 

Parágrafo único. A decisão será comuni­
cada ao requerente em vinte e quatro horas. 

Art. ~ Ao deferir o. pedido, o depositário 
do registro ou do banco de dados marcará 
dta e hora para que o requerente tome conhe­
cimento das informações.-

Parágrafo úriiCO. AO" reque-rente, a Seu pe­
dido,_ serão imediatamente fornecidas cópias 
xerográficas de documentos de seu interesse. 

Art. 4<> Constatada a íriexatidão de qual· 
quer dado, a seu respeito, o interessado, em 
petição acompanhada de documen~os com· 
probatórios, poderá reque~~r ~ua re~ficação. __ 

Parágrafo único. Feita a retificaçao em, no 
máximo, dez dias, após a· entrada do requeri­
mento; a entidade ou órgão depositário do 
registro ou da informação dará ciência ao inte· 
ressado. 

Art. 59 Conceder-se~á habeas data: 
I- para assegurar o conhecimento de iri· 

formações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registro ou banco de dados de 
entidades governamentais ou de caráter pú­
blico; 
n- para a retificação de. dados, quando não 

se prefira fazê· lo por processo sigiloso, judicial 
ou administrativo. 

Art. 69 A petição inictal, que deverá pree~· 
cher os requisitos dos artigos 282 a 285 do 
Código de Processo Civil, será apresentada 
em duas vias e os documentos que instruírem 
a primeira serão reproduzidos por cópia na 
segunda. 

Parágrafo úniCo. A petição inicial deverá 
ser instruída com prova: 
i-da recusa ao acesso às informações ou 

do decurso de mais de dez dias sem decisão; 
ou 

O- da recusa em fazer-se a retificação ou 
do decurso de mais de quinze dias, sem de­
cisão. 

Art. 7<> Ao -despachar a inicial, o juiz arde· 
nará que se notifique o coator do conteúdo 
da petição, entregando-lhe a segunda via apre· 
sentada pelo impetrante com as cópias dos 
documentos, a fliTl de que, no prazo de dez 
dias, preste as informaç?es que julgar neces­
sárias. 

Art. a~ A iniciai será desde logo indeferida, 
quando não for o caso de habeas data ou 
se lhe faltar algum dos requisitos previstos 
nesta lei. 

Parágrafo único. Do despacho-de indeferi­
mento caberá o recurso previsto no artigo J3. 
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Art. 99 · Feita a notifícaçãõ, o serve-ntuário 
em cujo cartório corra: o feito juntará aos autos 
cópia autêntica do ofício endereçado ao coa~ 
tor, bem como a prova da sua entrega' a este 
ou da recusa, seja de recebê-lo, seja de dar 
recibo. 

Art. 10. Findo o prazo a que se refere o 
artigo 3t> e ouvido o representante do MinJstério 
Público dentro de cinco dias, os autos sérão 
conclusos ao Juiz para decisão a ser proferida 
em cinco dias. 

Art. 11. Na decisão, se julgar procedente 
o pedido, o Juiz marcará data e horário para 
que o coator: 

O apresente ao impetrante as inforinaÇões 
a seu respeita, constantes de registros ou ban­
cos de dados; ou 

ll) apresente emjl.ÚM>, a prova da retificação 
feita nos assentamentos do impetrante. 

Art. ·12. A decisão será carriunicada ao 
coator, por correio, com aviso de recebimento, 
ou por telegrama, radiograma ou telefonema, 
conforme o requerer o impetrante~ 

Parágrafo único: Os originais, no caso de 
transmissão telegráfica, rediofônica ou telefô­
nica, deverão ser apresentados à agência ex­
pedidora com a firma do juiz devidamente re­
conhecida. 

Art. 13. Dasentençaqueconcederoune­
gar o habeas data cabe apelação. 

Parágrafo único. Quando a sentença con­
c.eder o Habeas data, o recurso terá efeito me­
ramente devolutivo. 

Art. 14. QuandooHabellsdataforconce­
dido e o Presidente do Tribunal ao qual com­
petir o conhecimento do recurso ordenar ao 
Juiz a suspensão da execução da sentença, 
desse seu ato caberá agravo para o Tribunal 
a que pres[da. 

Art. 15. Nos casos de competência do 
Supremo-Tribunal Federal e dos demais Tri­
bunais caberá ao relator a instrução de pro­
cesso. 

Art. 16. O pedido de Habeas datapoderá 
ser renovado se a decisão denegatória não 
lhe houver apreciado o mérito. 

Art. 17. Os processos de Habeas data te­
rão prioridade sobre todos' os atos judiciais, 
exceto habeas corpus e mandado de segu­
rança. Na instância superior, deverão ser leva· 
dos a julgamento na primeira sessão que se 
seguir à data em que, feita a distribuição, fo­
rem conclusos ao relator. 

Parágrafo único. O prazo pata a cOilJusão 
não poderá exceder de vinte e quatro horas, 
a contar da distribuição. 

.Art. I 8. O julgamentO do habeas-data 
compete: 
1-originariamente: 
p) ao Supremo Tribunal Federal, contra 

atos do Presidente da Repóblica, das Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Fede­
ral, do Tribunal de Contas da união, do Procu­
rador-Geral da República e do próprio Supre­
mo Tribunal Federal; 

b) ao Superior Tribunal de Justiça, contra 
atos de Ministrj:~ de Estado ou do próprio Tri­
bunal; 

c) aos Tribunais Regionais Federais contra 
atos do próprio l;'ribunal ou de juiz federal; 

d) a jÕiz-federal, contra ato de autoridade 
federa), excetuados os casos de competência 
dos tribunais federais; 

e) a tribunais estaduais, segundo o· dispos-
to na Constituição do estado; 

I) a juiz estadua1, nos demais casos. 
n-em grau de recurso: 
a) ao Supremo Tribuna] Federal, quando 

a dedsão denegatória for proferida em ónica 
instância pelos Tribunais Superiores; 
' b) ao Superior Tnbunal de Justiça, quando 
a dedsão for proferida em ónica instância pe­
los Tribunais Regionais Federais; 

c) aos Tribunais Regionais Federais, quan­
do a decisão for proferida por juiz federal; 

d) aos Tribunais estaduais e do Distrito Fe­
deral conforiljle dispus_erem a respectiva Cons­
tituição e a Jel que organizar a justiça do Dis­
bito Federal. 

III-Mediante recÚrso extraordinário, ao 
Supremo Tribunal Federa], nos casos previs­
tos na Constituição. 

Art 19. São gratuitos o procedimento ad· 
ministrativo para acesso a informações e retifi­
cação de dados bem como a ação de habeas 
data. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Justificação 

O habeas dattJ, novo instituto brasOeiro cria­
do pela atual Constituição é, na verdade, a 
garantia de dois direitos: o direíto ao conheci­
mento de informações relativas à pessoa do 
impetrante, constante de registro ou banco 
de dadÕs de entidades _governamentais ou de 
caráter público, e o direito de exigir a retifica­
ção de dados constan~es deste registros. 

Logo, antes de se disdplinar o procedimen­
to judicial para fazer valer tais direitos, é neces­
sário regular a forma como se deverão efetivar 
o conhecimento das info~mações e a retifica· 
ção dos dados. Isso, sem dúvida a1guma, evita­
rá controvérs'ias futuras e tomará mais crista­
lina, se houver, a violação do direito e, conse­
q(lentemente, mais rápida a sua restauração. 
É o que se propõe nos artigos 1"' a 49 do 
ProjetO que temos a honra de apresentar. 

Ouanto às normas para o processo de ha­
beas data, tomamos por base a Lei n9 1 .533, 
de 1951, que dísciplina !) _ _processo de man­
dado de segurança, lei que se mostrou efi­
ciente e cujos bons resultados a têm mantido 
inalterada por quase quarenta anos. 

As norii1as do art. 14, repetem o diposto 
na COnstituição Federal nos arts. 102, I, d, 
e li, S7 105, I, b, 108, I, c, l 09, VIII, e I 25, 
§ 29 A do inciso VI é conseqüência do sistema 
adotado. 

Sala das Sessões. 5 de setembro de 1989 
-Nelson Carneiro-Mendes Cana/e-Pom­
peu de SouSlf-Nabor Júnlor-Aureo Mello. 

(À ComiS$00 de Coni;titU/ção, Justiça 
e Gdadania- competéncia terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 260, DE 1989. 

Dispõe sobre a demarcação das tenas 
tradicionalmente ocupadas pelos índios, 
e dá butms providéncias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' No prazo de 90 (noventa) dias, o 

órgã_o responsável pela demarcação das terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios fará 
publicar, no Diário Oficial da União, o crono­
graJl"!a de -trabalho que lhe permit_irá çumprir 
as determinações constantes do art. 67 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias. 

Parágrafo único. Ao final_ de cada semes­
tre, o Poder Executivo enviará ao Congresso 
Nadonal relatório circunstanciado relativo à 
execução do cronograma. 

Art. 29 Ao teririirio do prazo determinado 
pela Constituição Federa1, o Poder Executivo_ 
encaminhará ao Congresso Naciona1 relatório 
final dos trabalhos demarCatórios. 

Art 3o A inobservância do disposto no pa· 
rágrafo único do art. 19 e no art 29 ~onstitui 
crime de responsabJ1idade do Presidente_ da 
República, nos termos do artigo 85! inciso VII, 
da Colistitulção Federal 

Art 4~ Esta lei entra em vig-or na data de 
sua publicação. 

Art. 59 São revogadas as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Os direitos territoriais indígenas são reco­
nheddos desde os tempos coloniais. Em es­
pecial, o Alvará de 1680 considerou os índios 
"primários e. naturais senhores (das terras)'\ 
devendo, pois, taiS direitos serem preservados 
por ocasião de concessões de terias a parti­
culares. 

No plano constitucional, a garantia de tal 
instituto_ iniciou-se cdm a Constituição de 
1934, firmando-se como tradição nas q~s 
Magnas subseqüentes. O textõ de 1988 apre­
senta a inovação de_expressar os direitos asse­
gurados às _çomutúdades indfgenas numa re­
dação mais precisa, a qua] permite contornar 
dubiedades que poderiam possibilitar o des­
respeito aos preceitos estabelecidos. 

Com vistas à regulação do parágrafo 69 do 
seu art. 231, a Constituição ora em vigência 
prevê a necessidade de pelo menos duas leis. 
A primeira delas, lei complementar, deve ter 
por conteódo a definição do que representa 
"relevante interesse público da Onião", a fun 
de estabelecer ressalva à declaração de nulida­
de e extinção dos atos que tenham por objeto 
a.ocupaçáo, o domínio e a posse das terras 
tradicionalmente ocupadas peJos índios, ou 
a exploração das riquezas naturais do solo, 
dos rios e dos lagos nelas existentes. A segun­
da, lei ordinária. deve demarcar o significado 
de "ocupação de boa-fé", para possibilitar que, 
apenas nos casos desse tipo de ocupação, 
a União indenize benfeitorias, por ocasião da 
declaração de nulidade e extinção dos atos 
acima mencionadoS". 

Entretanto, é reconheddamente impossível 
fazer valer as normas estabelecidas no pará-
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grafo & do art. 23 I, sem que as terras indíge~ 
nas sejam demarcadas, corúorme prevêem o 
caput do próprio artigo e o art. 67 do Aro 
das Disposições ConStltudonais Transitórias. 
Como bem observa a antropóloga Manuela 
Carneiro da Cunha, "a disputa das terras indí­
genas e de suas riquezas é o núcleo da questão 
indígena hoje no Brasil". 

A esse respeito, va1e recordar que a Lei 
6.001, de 1973, denominada "Estatura do fn­
dio", em seu art 65, fixou que "o Poder Execu­
tivo fará. no prazo de cinco anos, a demar­
cação das terras indígenas, ainda não demar­
cadas". Passados dezesseis anos, a maior par­
te das referidas terras está ainda por demarcar. 

Nesse contexto, a regulação do parágrafo 
69 do art. 231 envolve, imprescindivelmente, 
um conjunto de três projetos de lei, a saber, 
a lei complementar que defma a cláusu1a "re1e­
vante interesse público da União", a lei ordi­
nária conceitue "ocupação de boa-fé" e a lei 
ordinária que defma parâmetros minimos para 
o desenvolvimento do processo de demarca­
ção das terras indígenas. Por isso~ cada um 
desses três projetos de lei não pode ser visto 
de forma isolada, mas como parte integi'ante 
do conjunto da legislação necessária para re­
gular as disposições constitucionais relativas 
aos índios brasileiros. 

Ao tomar por base esse entendimento e 
ao propor as normas constantes de cada um 
dos projetos de le~ procuramos preservar, ri­
gorosamente, a. orientação consubstanciada 
na Constituição Federal acerca dos direitos 
garantidos às comunidades indígenas. 

No que se refere à determinação do art. 
67 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, impõe-se a obrigatoriedade da 
demarcação das terras indígenas, no prazo 
máximo de 5 (cinco) anos, a partir da promul­
gação da Constituição Federal 

aaro está que o princípio constitucional re­
vela a preocupação dos parlamentares consti· 
tuintes com a garantia do direito dos indios 
às terras por eles tradicionalmente ocupadas. 
Esse dispositivo é, pois, parte integrante da 
concepção que tem por meta fazer valer de 
direitos indígenas. 

O reconhedmento da extinção gradativa 
das populações indígenas e da inobservância 
do preceituado no "Estatuto do fndlo" quanto 
ao processo demarcat6rio de suas terras, im­
põe a necessidade de uma legislação precisa, 
exata e definitiva sobre a questão. 

Entendemos que o projeto de lei ora pro­
posto, como parte integrante da legislação que 
trata dos direitos indígenas, é de fundamental 
importância para garantia destes direitos, con­
forme pretendeu o legislador constituinte. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1989 
-Nelson Cameiro...:...Mendes Canale-Pom­
peu de Sousa -Nabor Júnior-ÁureoMello. 

(11. Comissão de Constitulçdo, Justiça 
eOdadania) 

(Competénlca TerminatiVll) 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 49, DE 1989 

Dispõe sobre o hor4rio de funciona· 
mento dos estabelecimentos comerciais 
no Distrito Federal e eM outras providên­
cias. 

Art. 19 O funcionamento dos estabeleci· 
mentes comerciais localizados no Distrito Fe­
deral obedecerá os seguintes horários: 
r- das 8 às 18h, de segunda a s~xta-feira; 
D-das 8 às 12h, aos sábados. 
Art 29--- Mediante Acordo ou Convenção 

Coletiva de Trabalho, firmada entre os sindi­
catos representativos das respectivas catego­
rias profissional e econômica. poderá ser fixa­
do horário diverso do estabelecido no artigo 
anterior. 

Art. 39 É livre o horário de funcionamento 
dos estabelecimentos comerciais localizadOs 
no Aeroporto IntemacionaJ de Brasília, e nas 
estações rodoviárias e ferroviárias. 

Art. 4~ O disposto no artigo )9 desta Lei 
não se aplica aos estabelecimentos dos se· 
guintes ramos do comércio: 

I-postos de gasolina; 
fi- hotéis e similares; 
m-hospitais e similares; 
IV -farmáCias e drofrarias; 
V- padarias e confeitarias; 
VI -oficinas; 
Vil- restaurantes. bares, sorveterias e slmi· 

lares; 
vm- cinemas, teatros, boates e casas de 

diversões públicas; 
IX-livrarias e estabelecimentos dedicados 

exclusivamente ao coméfclo de artigos de ru-
rismo. · 

Art. 59 Esta lei entra em vigor 30 dias após 
a data de sua publicação. 

Art. & Revogam-se as disposições com 
contrário. 

Justificação 

Trata-se de reivindicação antiga da catego­
ria profissjonal dos comerciários do Distrito 
Federal. 

Há mais de 15 anos, esta laboriosa e sacrifi· 
cada categoria de trabalhadores vem pleitean­
do junto aos sindicatos patronais do Distrito 
Federal, a implantação da chamada "Semana 
Inglesa", via Convenção Coletiva de Trabalho. 

As tentativas neste sentido têm sido infrutí­
feras, não cooseguindo 9 sindicato laboral 
sensjbilizar a categoria econômJca para o pro­

"blema. 
Em inúmeras oporturi.idãde:S buscou o Sin­

dicato o apolo ao Poder Judiciário, através 
de inclusão do item em processos de Dissídios 
Coletivos do Trabalho, também sem qualquer 
êkito. Nas diversas sentenças normativas, en· 
tão prolatadas pelo Tribunal Regional, ou pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, embora os se­
nhores Juízes e Ministros sempre se manifes­
tassem favoravelmente ao mérito e à Justiça 
do pleito, votavam pelo seu indeferimento, por 
ausência de competência daquele Poder em 
fixar o horário de funcionamento do comércio. 
matéria de competência P.rivativa do Municí-
pio. · 

Busca-se, agora, através do Poder Legis­
lativo, uma última e derradeira tentativa de 
atendimento de tão j~to e meritório reclamo 
que beneficiará cerca de setenta mil trabalha­
dores no Distrito Federal, integrantes da labo­
riosa classe dos comerciários. responsável pe· 
lo desenvolvimento e o progressO de urna das 
atividades mais importantes desta capital e 
qui_s:á, da econorrúa nacional. 

E importante frisar que a regulamentação 
ora ·proposta não implica em redução da jor­
nada de trabalho do comerciário; estando de"­
. vidamente respeitado o tetQ constitucional 
máximo de oito horas diárias e quarenta e 
quatro horas semanais. 

A proposição faculta, ainda, a empregado­
res e empregados, Como é de bom alvitre, 
alterarem o horário previsto, mediante nego­
ciação bUateral através. de Acordo ou Conven­
ções Coletivas do Trabalho, ensejando, desta 
forma, às partes. adequarem os seus mútuos 
interesses. 

Finalmente, conclamo Vossa Excelência ao 
exame da matéria, certo de que não deixarão 
de reconhecer a necessidade de conceder ao 
sofrido trabalhador comerciário do Distrito Fe­
deral, o c:Ureito de que já gozam seus colegas 
de outras capft.ajs do. Pais. 

Espero ter trazido, assim junto aos meus 
eminentes pares, maJs que um justo pleito, 
um pedido de justiça aos comerciários desta 
cidade. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1989. 
-Senador Maurício Corrf:a 

(À ComiSsáo do Distrito Federal) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 261, DE 1989 

Acrescenta dispositivos, ap6s o ait. 
242, do Título ll do Código Eleitoral. (Let 
n 1 4.73i,"de 1965, com Suas alterações). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Acrescente-se, ap6s, o art. 242, do 

lrtulo U, do Código Eleitoral o seguinte artigo 
e respectivo parágrafo único, renumerando-se 
os demais: 

Art. 29 Fica liberada, em bens particÚia­
res, inclusive táxis, a fixação de propaganda 
eleitoral, desde que, consentida pelo respec· 
tivo proprietário. 

Parágrafo único. No tocante aos bens pú­
blicos ou que dependam, de concessão do 
Poder Público, respeitado o dispositivo no "ca: 
put" deste artigo quanto aos táxis, s6 será per­
mitida propaganda nos locais, previamente, 
indicados pelas prefeituras, respeitado o prin­
cípio de isonomia, previamente, auscultados 
os Partidos Políticos. 

Justificação 

Impossível ignorar o contingente de milha­
res e milhares de motoristas de táxi, que, como 
cidadãos, têm o diretto de manifestar suas pre­
ferências relativas aos candidatos que se. en­
contram em campanha.eleitoral. A propagan­
da através de adesivos não apresenta, a nosso 

· ver, nenhum inconveniente, e permite ao mo­
torista exercer o seu direito de expressão de 
maneira paCífica e ci"llilizada. E é justamerite 
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para atender a esse direito que apresentamos 
o projeto em questão, esperando seja ele apro­
vado peJo Congresso Nacional. 

Vale aduzir que nos coletivos, destinados 
a transporte de massa ta1 propaganda poderia 
ser desvírtuada por pressões espúrias ou dos 
concessionários ou dos órgãos públicos, mo­
tivo pelo qual deve continuar proibida. 

Essa finalidade de nossa intervenção na le­
gislação eleitoral pátria, esperando contar com 
o total concurso e apoio dos eminentes cole­
gas. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1989. 
-Senador Fámcisco RoDemberg. 

LEGISLAÇÃO aTADA 

CÓDIGO ELEITORAL 

LEI N•4.737 
DE 15 DE JOUiO DE !965 

Institui O Código Eleitorllf 

O Presidente da RepúbUca, 
Faço saber que sandono a segWnte lei 

aprovada pelo CongreSsO_ Nacional nos ter­
mós do art. 4~, "caput", do Ato Institucional 
n•1,de9deabrilde !964. 

·················-··-··- TfraLÕii···· 
Da propaganda Partidária 

Art. 240. A propaganda de candidatos a 
cargos eletivos é permitida após a respectiva 
escolha pela convenção. 

Parágrafo único. E vedada, desde quaren­
ta e oito horas antes até vinte e quatro horas 
depois da eleição, qualquer propaganda políw 
tica mediante radiodifusão, televisáo, comfcio 
ou reuniões ptíblicas. 

Art 241. Toda propaganda eleitoral será 
realizada sob a responsabilidade dos partidos 
e por eles paga, imputando-se-lhes solidarie­
dade nos excessos praticados pelos seus can­
didatos e adeptos. 

Art 242. A propaganda, qualquer que se­
ja a sua forma, só poderá ser feita em lígua 
nacfonal e não deverá empregar meios publi­
citários destinados a criar artificialmente, na 
opinião pública, estados mentais, emocionais 
ou passionais. 

Parágrafo único. Sem prejUízO do proces­
so e das Penas cominadas, .a Justiça Eleitoral 
adotará medidas para fazer impedir ou cessar 
imediatamente a propaganda reaJizada com 
infração do disposto neste artigo. ' 

Art 243. Não será tolerada propaganda: 
1-de guerra, de processos vEolentos para 

subverter o regime, a ordem política e sodal 
ou de preconceitos de raça ou de dasses; 

H-que provoque animosidade entre as , 
forças armadas ou contra elas, ou delas contra 
as classes e instituições cMs; 

m- de incitamento de atentado contra pes­
soas ou bens; 

IV -de instigação à desobediência coletiva 
ao cumprimento da lei de ordem púbJica; . 

V-que implique o oferecimento, premes- . 
sa ou solidtação de dinheiro, dádiva, rifa, sor­
teio ou vantag~ de qualquer natureza; 

VI- que perturbe o sossego público com 
algazarra ou abusos de instrumentos sono~os 
ou sinais acústicOs; 

VIJ-por melo de impressos ou de objeto 
que pessoa inexperiente ou Nstic& possa con­
fundir com moeda; 

vm- que prejudique a higiene e a estética 
urbana ou contravenha a posturas municipais 
ou a outra qualquer restriçao de direito; 
- lX-que caluniar, difamar ou injuriar quais­

quer pessoas, bem como órgãOs ou entidades 
que exerçam autoridade ptíblica. 

§ 19 O ofendido por calúnia, difamação 
ou injúria, sem prejuízo ~ independentemente 
da ação penal competente poderá demandar, 
no Juízo Cível, a reparação -do dano moral 
respondendo por este o ofensor, e, solidaria­
mente, o partido político deste, quando res­
ponsável por ação ou om!ssão, e quem quer 
que favorecido pelo crime, haja de qualquer 
modo contribuído para ele. (48) 

§ 29 No que couber, aplicar-se-ão na re­
paração do dano moral, referido no parágrafo 
anterior, os artigos 81 a 88 da Lei Jll' 4.117, 
de 27 de agosto de !962. (48) ~ 

§ 39- É assegurado o direito de resposta 
a quem for injuriado, difamado ou caluniado 
através da imprensa, rádio, televisão, ou alto­
falante, aplicando-se, no que couber, os arts. 
90 e 96 da Lei n9 4.117, de_27 de agosto 
de 1962. (48) 

"'"""""··-········"·· .. -· -~-·--·----.-.....-~ ...... , 
(À Com!ss&o de COnstitwÇão, Justiça 

e Cidadania - competência terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
1'1• 262, DE 1989 

Dispõe sobre o exercfcio dos direitos 
cuiturllis, os Incentivos à cultura, a prote­
çAo A Cultura Bmsüe!M e dá outras provi­
d~ndas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art I 9 São direitos cuJturais aqueles que 

permitem ao indM!:fuo realizar plenamente a 
sua verdadeira dimensão humana, desenvol­
ver livre e integralmente à· suá personalidade 
e participar iguaHtária e diretamente do pro­
cesso de criação e expressão dos valores hu­
manos na sociedade. 

Parágrafo único. O direito à Educação, se­
gundo os princípioS, e nas bases estabeleci­
dades -he. Constituição Feder81, constitui direi­
to cultural irredulfvel, e o seu cumprimento 
é fundamental para o exercício pleno da cida­
dania cultural e direitos pertinentes. 

Art. 29 O exercido dos direitos culblrais 
é assegurado: 
I-pela_ liberdade de criação, produção, 

prática e -divulgação de valores e bens cultu­
rais; 
Il-pelO livre acesso à informação, às fon­

tes e aos meios Culturais, indispensáveis à par­
tfdapação plena e igualitária de cada indivíduo 
no processo cultural; · · 

m-pê!a frulç,ão dos beneficios da ciência, 
da arte, da tecnologia e de outras conquistas 
culturais; 

IV- pelo reconhecimento dos múltiplos 
universos, modos de vida e formas de expres-­
são na realidade nacional; 

V..:.... pela prevalência e necessidade de pre­
SerVação dos elementos materiais e imateriais 

que formam a memória, a identidade e a ação 
da gente brasileira, que valorizam e promovem 
o Homem Nacional e que compõem o meio 
ambiente do Pais; - - -

Vl-pefa responsabilidade de cada pessoa 
física e jurídica na defesa do patrimônio cultu­
ral, e na representaçáo judicial, nos termos 
da lei, das ameaças e ações contrárias à sua 
preservação e desenvoMmento; 

VIl- pelo compromisso do Poder Público 
de defender e promover a autenticidade, a inw 
tegridade, a diversidade e autonomia das cul­
turas brasileiras, a partir dos elementos e ma­
nifestações locais e regionais; 

VDI- pela recuperação, registro e difusão, 
pelo Poder Público, da memória histórica e 
social do Pais e do saber das coletividades; 

IX-pelo cumprimento, por parte do Esta­
do, de políticas culturais democráticas, que 
dêem prioridade à Cultura Brasileira e consi­
derem todos os segmentos sociais, visando 
à participação criativa de todos na vida cul­
tural; 
X- pela adequação das políticas públicas 

e dos projeto.s governamentais e privados, às 
referências e perfis cuiU.rais das populações; 

XI- pela preservação e desenvolvimento 
do idioma oficial, bem como das línguas indí­

. genas ·e dos distintos falares brasileiros; 
XII- pela preservação e ampliação da fun­

ção predominantemente cultural, condiciona­
da aos interesses nacionaiS, dos meios de co­
municação social e o seu uso democrático; 

xm- pelo incentivo ao livre intercâmbio 
cultural, interno e .extemo. -

Art 39 Na formulação e execução de polí­
ticas. planos, programas, projetos e ações cuJ­
turais, públicas ou privadas, apoiadas pelo Po­
der Público, serão rigorOsamente observados 
o conceito e os princípios constantes do artigo 
a.nterior. 

Parágrafo único. , O Poder Legislativo, atra­
vés de resoluçãO específica, e o Poder Judi­
ciário poderão anular ou sustar ação que con­
trarie qualquer dos prindpios asseguradores 
do exerdcio dos direitos culturais. 

Art. 49 · É dever da União, dos Estados, do 
Distrito Federal-e dos Municípios, manter e 
organizar o funcionamento de bibliotecas, ar­
qujVÓs, ·museus, centro-s-·e arte, dência, tecno­
logia e informações; casas de cuJtura e outras 
instituições e espaços de significado e inte­
resse coletivo, integrados ou abertos aos siste­
mas de enslno e às comunidades, bem como 
preservar e promover o patrimônio natural e 
culblral do terrítório sob sua administração. 

§ 19 As ações culblrais do Poder Público 
darão p'roteçao a apoio prioritários à Cultura 
Brasileira, compreendidas as expressões: 
r- das culturas populares e folclóricas; 
11-das culturas clássicas ou etuditas niti-

damente nacionais; 
m-das culturas indígenas; 
IV- das culturas afro~brasileiras; 
V-das culturas de outros grupos partici­

pantes do processd civilizatório nacional, des­
de que formadas e em realização no País. 

§ 29 Os orçamentos públicos ......, federal, 
estaduais e municipais - destinarão, a cada 
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ano, recursos específicos para custear proje­
tos de preservação, apoio e difusão da Cultura, 
observados os princípios cons_tantes do artigo 
29 e as prioridades do parágrafo anterior. 

Art. 59 Os Munlcípos, com o apolo dos. 
EStados e da União, bem como o Ois:trito Fe-­
deral, deverão incentivar a organização dos 
artesãos, para a constituição de cooperativas 
de trabalho, de produção e de comercializa­
ção, visando a preservação do artesanato local 
e regional e a sua promoção sócfo-econô­
rrUca. 

Art. 6? _A destruição ou tr?Jnsformação de 
espaços culturais pelo Poder Público s6 pode­
rá ser realizada com a construção ou destina­
ção de outro espaço ou instalação do mesmo 
nível ou superior, para o mesmo fim. 

Art. 7'~ Na composição dos Conselhos de 
Cultura- federal, do Distrito federal, dos Esta­
dos e dos Municípios - será considerada a 
pluralidjde étnico-cultural nos respectivos ter­
rit6rios, devendo esta refletir~se n_a_.origem e 
perfil de seus membros. 

Parágrafo único. As nomeaçõe_s dos Con­
selhos atenderão o-disposto neste artigo, a 
fim de que a exigência esteja permanente­
mente cumprida. 

Art. & A aprovação de políticas públicas 
ou privadas de educação, demográficas, de 
colonização, de reformas urbana e_ agrária, de 
desenvolvimento s6ciO::.ec.onômi_co e de qual­
quer outra natureza ou objetivos que atinjam 
ou influenciem os valores, padrões e modos 
de vida de uma comunidade dependerá de 
audiência prévia dos Conselhos de Cultura, 
com jurisdição no respectivo território, sobre 
aspectos ligados às culbJras das populações 
atingidas. 

Parágrafo único. _Os Conselhos oferece­
rão sugestões e proporão medidas no sentido 
de preservar a identidade e respeitar a vontade 
cultural das comunidades. 

Art. ~ Asaplicaçõesfinanceirasquerece­
bem os beneficios fiscais da Lei n9 7.505, de 
2 de julho de 1986, terão os seus limites de 
cjedução do imposto de renda devido acres­
'cldos em 50% (cinqüenta por cento), se em 
um exercício financeiro, o valor total das ope­
rações for feito exclusivamente em favor de 
atividades da cultura brasileira, compreendi­
das as expressões definidas nos incisos I a 
V do parágrafo 19 do art. 49 desta Lei. 

Parágrafo único. Os benefícios fiscais pri­
vilegiados, nas condições estabelecidas neste 
artigo, serão concedidos de acordo com crité-­
rios e parecer do Ministério da CulbJra. 

Art. 1 O. São isentos de impostos federais 
as entidades ex_clusivamente culturais, .sem 
fins lucrativos, e as'"pessoas físicas quanto a 
seus direitos de autor, de invenção, de tradutor 
e de intérprete. 

Art. 11. Os teatros, cinemas,salas.de.con­
certo, auditórios, galerias, casas e centros de 
arte e cultura e outros espaços congêneres, 
de_ propriedade do Pàder Público, por este 
mantidos ou subvencionados, terão, no míni­
mo, metade de sua programação artístico-cul­
tural anual dedicada à apresentação de obras 
de autores nacionais. 

Parágrafo úníco. As obras de autores na­
cionais serão equanimemente distribuídas du­
rante o ano, ocupando os períodos e horários 
de m:!lior e menor freqüência de público. 

Art 12. As instibJições cUlturais e educa­
ciooãiá:_âe-propriedade do Poder Público, por 
este mantidas ou subvencionadas, empenha­
das na pesquisa, estudo, ensino, experimen· 
tação e divuJgação cultural - científica, artís­
tica e tecnplogia- terão, no mfnirno, metade 
de suas attvidades-fins dedicacla_s a temas e 
questões próprias oU ligadas à cultura brasi­
leíra, às realidades do País e ao interesse na­
cional. 

Art. 13. As programaÇões diárias de mú­
sica popular das emiss_oras de rádio e de televi­
são transmitirão um mínimo de 50% ( cin­
qüenta por cento) de músicas de autores na­
cionais, em língua portuguesa, se literalizadas, 
metade delas, composições nos 'gêneros tipi­
camente nacionais. 

Art 14. As programações diárias de mú­
sica clássica ou el\ldita das emissoras de rádio 
e-de televisão transmitirão um mínimo de 40% 
(qUarenta por cento) _de músicaS de autores 
nacionais. 

Parágrafo único.- A transmissão de_ inúsi­
cas de autores nacionais ·de que trata os dois 
artigos anteriores será feita de forma equâ­
nime, ocupando os horários de maior e menor 
auaiêncii1. 

Art. 15~ O Ministério das Comunicações 
e as Associações Trtulares de Direitos do autor 
e dos que lhes __ são conexos. devidamente au­
torizadas pelo Conselho Nacional de Direito 
Au~ral, _ojie~ta_rão" e ftscaJízarão o cumpri­
mento do dispo~to nos artigos 13 e 14, expe­
dindo aquele Ministério as sanções aos infrato­

. res, as quais poderão Ser a multa, a sUspensão 
de transmissõ_es ou a cassação do canal de 
rádio ou de televisão, conforme o grau de 
transgressão e reincidência. 

Art. 16. Esta Lei eil.tra em vigor na data 
de sua p_ubllcação. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justlllcação 

O presente Projeto de Lei objetiva regula­
mentar o caput e o parágrafo }9 do artigo 
215, o caput e parágrafos 19 (parcialmente) 
e 39 do artigo 216 da Constituição Federal. 
AD regular o exercício dos direitos culturais, 
viabiliza-os, fomecen,çlo, ainçia, os princípios, 
_q_s fundam~ntqs, as diretrizes para que, sob 
o império constitudonal, as políticas culbJrais 
sejam elaboradas e executadas. Poderíamos 
chamar esta Proposta de ''Projeto de Lei Orgâ­
nica da CulbJra" ou "Projeto de Lei das Bases 
e Diretrizes da CuibJra", admitindo-se que o 
povo é quem dá as bases _de uma cultura 
e que ele é quem tem a bússola e traça as 
direções_ da sua vida social_ e do seu fazer -cul­
tural. 

Muitas das idéias e ações sugeridas no Pro• 
jeto foram concebidas, pelo menos, desper­
tadas, no curso do proc;esso constituinte. Ao 
fin~ deste, o rigor téCnico da concisão e da · 
técnica constitucional acohselharam os ·paria-

mentares a transferir para a legislação ordiná­
ria, regulamentar, tais mandamentos que dis­
ciplinam a relação dos indMduos entre_ s~ e 
destes sujeitos da Cultura corri- o EStadO. A 
inserção dos "Direitos Culturais" na nova carta 
trouxe para os legisladores, para os juristas, 
para os políticos, para as instituições uma nova 
e verdadeira compreensão dos universos e fa­
tos culturais, mais clara, mais ampla, maiS ver­
dadeira. Essa visão cientlfic_a, sócfo-ant;ropo­
lógica, humanística, da CulbJra, traduzida co­
mo "soluçõeS de vida e convivência", "modos 
de vida, vivências", ''valores, bens, instrumen­
tos de vida do homem", "produção histórica 
e simbólica do Homem" disseminou-se na As­
sembléia Nadonal Constituinte, levando-nos 
a inscrever os "Direitos Culturais" no artigo 
vestibular da Seção Il do Capitulo III do lituJo 
VII, denominado "Da Cultura" (pela primelrà 
vez em nossa História Constitucional); e até 
mesmo_ a decompor em itens um conceito 
de ''patrimônio cultural brasileiro", um con­
ceito analítico de Cultura Assim; foi adotada 
pela nova Constituiç_ão, tomando-se da Decla­
ração Uriiversal dos Direitos f!umanos, _e de 
outras cartas internacionais das qtiais o Brasil 
é signatário, a fulgurante doubina_dos "Direi­
tos Culturais", que abre uma porta para uma 
inteligência mais real e verdadeira da Cultura. 
Em deSdobramento, revela-se uma inte~gên­
Cfa mais sociológica e jurídica, e não apenas 
estética ou erroneamente feudalizada, da Cul­
tura e dos direitos e deveres fundamentais do -
saber, do yiver, __ 4o ~ntir e do fazer, nasc;idos 
das relações humanas. Esse contemporâneo 
e futurista pensamento humanista da Cultura 
foi amplamente debatido nas Comissões, an-1 
tes de chegar a9 Ph;márfo, e está exposto_ nosi 
issôes Constituintes. _ 

A Declaração Universal dos Direitos Huma­
nos afrrma no seu artigo vinte e dois que "qual­
quer pessoa, como membro da s.odedade, 
tem direito à segurança social, e esta se funda 
na obtenção da satisfação .dos direitos e_conô­
micos, sociais e culturais indispensáveis à sua 
dignidade e ao_ livre desenvolvimento de sua 
personalidade, graças ao esforço nacional e 
à cooperação internacional, tendo-se em vista 
a organização e o~ recursos de cada país". 
No documento_ do Pacto Intemacional de Di­
reitos Econômicos, Sociais e Culturais, em vi­
gor desde 1976, O Brasil "se compromete a 
garantir aos_ homens e às mulheres. as mes­
mas oportunidades de gozo de todos os direi­
tos econômicos, sociais e culturais en_uncia­
dos no presente Pacto". Nosso País reconhece 
"o direito de toda pessoa a: a) participar da 
vida cultural; b) gozar dos benefícios do pro­
gresso científico e de su~ aplicações; ç) bene­
fic_iar-se da proteção_ dos interesses morais e 
materiais que lhe correspondam em virtude 
das produções_cienblicas, literárias ou artísti­
cas de que seja autora". Os signatários do 
Pacto afirmarri ainda que, entre as medidas 
que deVerão adotar, para assegurar o pleno 
exercido desse direito, figuram as necessárias 
para a conservação, Q_ desenvolvimento e a 
difusão da ciência e da cultura". Com_o_nOYO. 
texto Constitucional, o Brasil, com ati_aso de . 
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quarenta anos, incorpora o instituto dos Direi­
tos Culturais à sua vida juridtca, prodaman­
~os em sua Lei Maior, consagrando o seu 
primado, anunciando garantias ao seu exerci­
cio, legis]ando internamente acerca de dou­
trina com a qual tem se comprometido inter­
nacionalmente. 

Os Direitos Culturais se confundem com 
o próprio direito de ser do Homem. Direitos 
Hwnanos por excelência, precedentes aos di­
reitos culturais, talvez. somente o direito à vida 
e o direito à UberdaCie e à segurança. Na sua 
condição de direitos inerentes e fundamentais 
à pessoa humana, os Direitos CUlturais, até 
pouco tempo, constavam dos códigos e dos 
tratados entre os "direitos porrticos", da liber­
dade de opinião e expressão ou da liberdade 
religiosa. A industrialização e a automação 
deste século, a urbanização e a universalização 
dos meios de comunicação social criaram um 
"novo humanismo", que deu um novo sentido 
à dignidade humana, ampliando-se e fortale­
cendo os direitos humanos e sua defesa. Esse 
novo Humanismo vê a Humanidade como "o 
conjunto de todos os homens", e percorre 
a tendência em "se reconhecer a cada' um 
o direito de criar a participar, de dar e receber". 
O entendimento do artigo 19 do Projeto ofere­
ce--nos o Homem, animal cultural, com razão 
e emoção, que sonha, sabe, tem memória e 
herda e, portanto, deve estar livre para pensar, 
criar, agir, conviver e expressar vontades e sen­
timentos na sua aventura de construção e de­
vastação, de vida e morte sobre a Terra: Será 
através do respeito aos Direitos Culturais que, 
de um lado, poderá ser respeitada a liberdade, 
preservada a digrúdade, a integridade do indi­
víduo, o saber e a criatividade, seus valores, 
padrões e bens íntimos, pessoais, subjetivos. 
Por outro lado, será no gozo dos Direitos Cul­
b.lrais que o individuo irá participar diretamen­
te da vida social, política, econômica e cuhural 
da comunidade, construir os bens coletivos 
deles usufruir e adquirir, em sua plenitude: 
a "cidadania cultural", da qual vai resultar os 
outros direitos básicos, decorrentes da perso­
nalidade e dignidade culturais, como o direito 
à autodeterminação, o direito à educação, o 
direito de receber e divulgar informações, o 
direito ao trabalho, o direito a uma remune-­
ração justa e satisfà'tória que lhe assegure a 
vida conforme a dignidade humana etc. 

Porém, o pleno exercício dos Direitos Cultu­
rais- os quais habitam toda a vida individual 
e coletiva da pessoa, inúmeros se listados -
s6 estaria juridicamente garantido, se fosse 
normatizado um regime de princípios, de 
mandamentos superiores e gerais, de pré-re­
quisitos, de normas apriolisticas, algumas uni­
versais, que viabilizassem o cumprimento des­
ses direitos, arbitrassem as relações culb.lrais 
e seus possíveis conflitos, bem como balizas­
sem o lugar e a função do Estado na Cultura. 
Assim, foram consagrados valores, direitos 
culturais supremos, comuns a todas as na­
ções, dos quais florescem uma inflllldade de 
outros direitos particulares, grupaiS e localiza­
dos, sob o ribno dos processos culturais: a 
liperdade de criação e expressão; a fruição · 

dos beneficios da Cultura; a responsabilidade 
cultural de cada wn; a pluralidade e diversi­
dade culturais; a prevalência da memória, 
identidade e ação nacionais; a defesa da inte­
gridade das culturas brasileiras; democracia 
e justiça culturais; adequação das ações do 
Estado às referências culb.lrais das popula­
ções; preservação e desenvolvimento lingufs­
tico; a função cultural e o interesse nacional 
nos: meios de Comunicação Social; e o neces­
sário intercâmbio cultural. Esses Princípios de­
verão ser observados na formulação das políti­
cas públicas culturais e naquelas que recebem 
o apoio do Estado, sob pena de sua anu1ação 
pelos Poderes Legislativo e Judiciário. 

"O reconhecimento dos direitos culturais 
é d~~o ao progresso da Educação, ao desen­
volvimento dos meios de comunicação e a 
me!hor compreensão da função da Cultura", 
assmala um documento_ da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, Ciência e 
Cultura- Unesco, de.196_6. Na verdade, a 
Educação não é apenas o principal instrumen­
to transmissor de Cultura, mas também trans­
formador, modificador, enriquecedor, forma­
dor da Cultura. Internacionalmente, hoje, ad­
mite-se a responsabilidade pela garantia e apli­
cação dos Direitos Culturais sejam: da Educa­
ção, transmitindo e "pensando a Cultura'', e 
criando a consciência sócio-jurídica; dos 
meios de comunicação, ao divulgar valores, 
bens e produtos, informar e influir pessoas; 
da lei, para regular e garantir o seu cumpri­
mento; e, finalmente, do trabalho, dos Estados 
e das organizaç_ões nacionais e intemacionats. 

No mundo contemporâneo cresce, em to­
dos·os países, a responsabilidade do Estado· 
na concessão de garantias jurídicas para a 
cidadania cultural; e responsabilidade finan­
ceira para o desenvolvimento da Educação 
e nas tarefas de proteção, apoio, incentivo e 
difusão da Cultura, com prioridade para a cul­
tura nacional, pois ela significa o próprio país, 
traduz sua identidade, sua memória, realidade 
e futuro, E essa responsabilidade cresce ainda 
mais quando é sabido que a garantia dos Direi­
tos Culturais começa com a libertação da po­
breza, da doença e do analfabetismo, ou seja, 
começa com o "direito à Educação. Daí afir­
mar-se que o direito à Cultura ou o direito 
cultural básico é o direito à Educação", porque 
esta. é o principal conduto e nela estão os 
espaços vitais para o indivíduo reconhecer-se 
conscientizar-se, caminhar e crescer como se; 
humarto e cidadão, e dar a sua conbibuição 
à sociedade e ao seu tempo. Eis a razão do 
parágrafo único do artigo 19 do Projeto. Está 
ratificada a função relevante da Educação co­
mo instrumento e espaço da Cultura, processo 
da Cultura em s~ direito de todos e dever do 
Estado: direito cultural primordial. 

Tomar regular, constante e, principalmente, 
eficaz a ação __ do Estado como realizador e 
incentivador cultural, guardião dos Direitos 
Culturais- eis o objetiyo do artigo 4~>, sem 
jamais renunciar às suas missões de árbitro 
e executor das garantias dos direitõs culturais. 
Também estão protegidas as manifestações 
da CUltura Brasileira, c~mo manda a Consti-

I 

tulção. E aqui, cuidamos de interpretar o espí­
rito da Constituição que é o de zelar peJo que 
nos pertence, pelo que nos é claro e neces­
sário: nossos valores, nossos bens, nossos 
modos de viver e conviver, nossas obras, nos­
sos sonhos - a nossa Cultura. Assim, alcan­
çamos o Folclore, que se usarmos de rigor 
científico difere do "Popular" strlcto sensu; 
e, também, a produção mais elaborada, os 
elementos mais "cuhos", que é o nosso patri­
mônio clássico e erudito: a Sociologia de Gil­
berto Freire, Fernando Henrique Cardoso e 
Aorestan Fernandes; a antropologia de Câma­
ra Cascudo, Darcy Ribeiro e Edison Cameiio; 
o teatro de Martins Pena e Nelson Rodrigues; 
a música de Villa-Lobos, Mignone e Santoro; 
o cinema de Mário Peixoto, Humberto Mauro 
e Glauber Rocha; a pintura de Portinari, Malfatti 
e Djanira; a literatura de Machado, Pompéia, 
Rosa, Drumond e Quintana. Todas as eXpres­
sões que pertencem ao mundo, mas antes, 
são nacionais, brasileiríssimas. PreserVar este 
patrimônio significa afirmarmo-nos; valorizá· 
lo significa reconhecermo-nos e conscienti­
zarmo-nos da nossa condição de brasileiros; 
ao promovê-lo ~ divulgá-l_o estaremos expres­
sando-nos, realizando-nos como povo e na­
ção, e comunicando-nos, dialogando com o 
mundo. 

Assim, não esquecemos das roesses de ar­
tesãos, misto de trabalhador e artista, artífices 
das mais puras, ingênuas e espontâneas ex­
pressões da arte popular; de milhões de mãos 
que talham, fundem, trançam e moldam a 
alma brasileira, em objetos utilitários -e de or­
namentação, de serventia e beleza, em todas 
as latitudes deste continente brasileiro. Esses 
operários manuaiS, famílias inteiras estão sen­
do massacradas, desfigurados no seu sentir 
e no seu fazer pelos males da urbanizaçã_o, 
da proletarizaç:ão, do latifúndio, do êxodo rural. 

Também nos preocupa a desordem e con­
tradições urbanas que destroem as áreas ver­
des e os espaços da Cultura, reduzindo a qua6~ 
dade de vida das populações, asfixiando suas 
expressões e necessidades culturais básicas, 
reveladas nas ciências. nas artes, no lazer e 
nos esportes. 

Ao tomar mais democrática e representativa 
a ação dos conselhos de Cultura, o Projeto 
quer que a sua composição espelhe as realida­
des e aspirações dos grupos sociais. a fim 
de que os colegiados aconselhem e deliberem 
mais próximos das comunidades, responden­
do às inquietações e expectativas culturais 
com mais justiça. O dispositivo não permite 
que os Conselhos se apresentem cOmo gru~ 
pos de amigos dos governantes ou reunião 
de uma classe, de uma elite. - - -

Da mesma forma, quaisquer outras políticas 
públicas e privadas que atinjam ou influen­
ciem os valores, padrões e modos de vida 
de uma comunidade, deverão, para sua apro­
vação, receber a audiência dos c_onselhos de 
Cultura, com jurisdição na área-objeto, sobre 
aspectos cu1turais daquelas populações, evi­
tando-se as agressões, massacres e genocí­
diOS; tão comuns em nossos dias. 

O artigo 99 sustenta os já minguados Incen­
tivos à Cultura criados pela Lei n~ 7 .505, ã 
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famimigerada Lei Sarney~ estimula~as opera­
ções feitas em favor da Culb.Jra Brasileira, am· 
pliando em 50% os curtos limites de dedução 
do imposto de renda devido pelos doadores, 
patrocinadores e investidores. Em seguida, 
isentamos as instituições eminentemente cuJ. 
turais sem fins lucrativos de impostos federais, 
bem como as pessoas físicas, trabalhadoras 
intelectuais, na sua labuta árdua e solitária e 
sempre mal remunerada da criação de obra 
6terária, científica~ artística. Orna medida jus­
ta, existente em vários paises. 

Os dispositivos finais do Projeto pretendem 
que os grandes e mais importantes agentes 
culturais- as instituições e espaços públicos 
da educação, da arte e da ciência e os meios 
de comunicação de massa do P~s - sejam 
efetivamente os grandes divuJgadores da Cul· 
tura Brasileira. Esses aQ"en-tes est.ão no BraSil, 
gerenciados por brasileiros, dirigem as suas 
atividades ao povo brasüeiro, são mantidos 
ou recebem concessões e subsídios do povo 
brasüeiro e, a maioria deles se distancia cada 
vez mais deste mesmo povo, ao se tomarem 
meros repetidores e arautos de culturas es­
trangeiras, animadores culturais de obras e 
artefatos quase sempre inúteis à nossa vida; 
estranhos ao nosso apetite cultural, distantes 
das nossas necessidades. O mais grave é que 
geralmente são produtos de má qualidade, 
que agridem a sensibilidade, deseduca gera­
ções com o supérfluo o medíocre, o bisonho. 

O intercâmbio cultural, interno e externo, 
consignado no Projeto, é necessário, funda­
mental, indispensável para o desenvolvimento 
endógeno das próprias -culturas individual­
mente, para promover uma saudável oxige­
nação nos valores. nos condutos e condutores 
culturais. São processos de realimentação e 
reabastecimento. Valiosos são os processos 
e fenômenos de troca, empréstimos, doação, 
transferência, de conhecimento, de sentimen­
to entre as culturas. Porém, quando a depen­
dência econômica desemboca numa invasão 
de bens e produtos imprestáveis, descartáveis, 
atingindo a nossa identidade, embaçando a 
memória, e, patologicamente, cegando-nos 
para a nossa própria realidade, engolfando a 
sensibilidade e anulando o senso crítico -
é hora, então, de parar e reRetir. Quando essas 
relações e "compras" tomam a forma de inva­
são, imposição, agressão ou corrupção, mer­
cancia sem étiCa, sem normas Ou pudor, cabe 
ao Estado não legis1ar sobre o ilegislável, mas 
fortalecer, dar condições. instrumentos à nos­
sa cu1tura, para resistir, para uma convivência 
saudável com' outras culturas; que o ser, o 
sentir e o querer do povo não sejam violen­
tados. Cabe ao Estado proteger sem protecio­
nismos, defender sem xenofobfsmos. Apenas 
dar o espaço natural, legítimo, justo, à nossa 
cultura na "indústria" e no "comércio" cultu­
rais. Isso significa termos um lugar em nossa 
casa: o artista, o cientista, o intelectual, o criaw 
dor, as pessoas e suas obras, emissores e re­
ceptores, todos terem como sobreviver em 
sua própria terra. Um estudo da Unesco alerta: 
"a opressão, a pobreza e o subdesenvolvimen­
to impedem o acesso a toda espécie de cultu­
ra; o neo-colorualismo cultural, o consumismo 

e a imitação sem discernimento e a intransi~ 
géncla cega-dão origem a comportamentos 
falsos, inúteis, alienantes". O objetivo dessa 
Proposta é evitar que a dependência econô­
mica hos leve, inexoravelmente, à automação 
e alienação colturais, que nos afastemos de 
nós mesmos, que nos abandonemos sem al­
ma; ·qu~ nos imbecilizemos sem memória e 
sem identidade, sem cosmos, sem rumos, 
consumindo o estranho sem serventia e o inúw 
til fascinante. _ 

As eXÇ.fesSõeS e SoiuÇôe.S-culturais externas, 
sejam verdadeirarT,Jente bens ou desgraçada­
mente, e apenas. produtos, são bem~vindas, 
interessantes, necessárias. Precisamos delas 
e queremos tro_car bens, sensações e expe­
riências. E há lugar no mercado e nas pessoas 
p~ra receber, d_ar e trocar. Mas para sermos 
Capazes de intercambiar, interpretar, transferir 
e devolver, de responder a estímulos, antes 
temos de estar com saúde cultural bastante; 
temos de estar hígidos, íntegros nos nOssos 
limites; enfim, temos de estar plenos, cons· 
cientes, atentos, fortes em relação à nossa pró­
pria Cultura, estar sobre as nossas próprias 
pernas, dominando as nossas pr6P,.rias lingua~ 
gens, e, s~nhores das nossas obras; sermos 
personagens dos nossos próprios sonhos, su­
'jeitos de n6s mesmos, inconformados criado­
res e praticantes inquietos da nossa própria 
Cultura. EJs o espírito que iluminou a redação 
dessas normas de incentivo à Cultura e de 
valorização e estímulo à Cultura Brasüeira. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1989. 
-Senador Mauricio Corrêa. · · 

LEGISlAÇÃO aTADA 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL 

···----·--·····--··---· 
Art 215. O Estado garantirá a todos o 

pleno exercício dos direitos cuftutais e acesso 
às fontes da cultw'a nacional, e apoiará e in­
centivará a valorização·e a difusão c{as mani,;. 
festações culturais. 

§ 19 O Estado protegerá as manifesta­
ções das culturas populares, indígenas e afro­
brasileiras, e das de outros grupos participan­
tes do processo civilizatório nacional. 

§ 29 A lei disporá sobre a fiXação de datas 
comemorativas de alta significação para os 
diferentes segmentos étnicos nacionais. 
_ _Art._ 216. Constituem patrimônio cultural 
brasileiro os bens de natureza material e imate­
rial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação, 
à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
1-as formas de expressão; 
n-os modos de criar, fazer e viver; 
111- as criações científicas, artísticas e tec~ 

nológicas; 
N-as obras, objetos, documentos, edifi~ 

cações e demals espaços destinados às mani­
festações artístico-culturais; 

V- os conjuntos urbanos e sítios de valor 
históriCo, paisagíStiCo;· art:ístico, ar(Júeo!ÓgicÕ, 
paleontológico, ecológico e científico. 

§ 19 OPoderPúblico,-comacolaboração 
ela comunidade, promoverá e protegerá o pa~ 

bimônio cultural brasileiro, por melo de inven~ 
tários, registros, vigilância, tombamento e de­
sapropriação, e de outras formas de acautela­
mento e preservação. 

§ 2"' Cabem à admiriistração pública, na 
forma da lei, a gestão da documentação go­
vernamental e as providências para franquear 
sua consulta a quantos dela necessitem. 

§ 39 A lei estabelecerá incentivos para a 
produção e o conhecimento de bens e valores 
cultw:ais. __ 

§ 49 Os danos e ameaças ao patrimônio 
cultural serão punidos, na forma da lei. 

§ 59 Ficam tombados todos os documen­
tos e os sítios detentores _de reminiscências 
históricas dos antigos quilombos. 

································---·-·--··--

LEI N• 7.505, DE 2 DE JULHO DE 1986 
· Dispõe sobre benefícios fiscdls ria .área 

de lmposfi:J de Renda concedidos a ope­
rações de caráter cultural ou artfstico. 

......... ~.......................... ... ....... -·-·--· 
Art 99 Em nenhuma hipótese, a· doação, 

o patrocínio e o investimento poderão ser fei­
tos pelo contribuinte a p~ a ele vinculada. 

Parágrafo único. Considera-se pessoa vinw 
culada ao contribuinte: 

a) a pessoa juridica da qua1 o contribuinte 
seja titular, administrador, acionista, ou sócio 
à data da operação, ou nos 12 (doze) meses 
anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes até o 39 (terceiro) 
grau, inclusive os afins, e os dependentes do 
contribuinte ou dos titulares. administradores, 
aciornstas ou sócios de pessoa jurid[ca vincu­
lada ao contribuinte nos termos da alinea ante­
rior; 

c) o sócio, mesmo quando outra pessoa 
ji.Jridica. 

... -~7fC;;;;;i~~·d~ Educação ..::.·-;;;;.;;;;_ 

tênda terminatiVa 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
-Os projetos lidos serão publicados e reme­
lidos às Comissões competentes. 

Com reSpéito ao Projeto de Lei do DF n9 

49, de 1989, nos tennos da Resolução n"' 157, 
de 1988, a matéria será despachada à Comis­
são do Distrito Federal, onde poderá receber 
emendas, após sua publicação e distribuição 
em avulsos, pelo prazo de cinc~ dias úteis. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, comunicação que será lida 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É lida a seguinte 

Of!do n• 99/89 
Brasma, 5 de setembro de 1 989 __ 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce-­
lênda, de" acordO com o qtle" preceitua o art. 
43 do Regimento Interno deste Senado Fede­
ral, que me ausentarei do Pais, a partir de 
quarta-feira próxima, dia 6 (seis) do corrente 
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até o dia 9-(nove) deste mês.de setembro, 
a fim de tratar de assuntos particulares. 

Na oportunidade, renovo a Vossa ExceJên~ 
cia a minha expressão de alta estima e distinto 
apreço. - Gomes CãrviJlho. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A comunicação lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelp 
Sr. 1 "'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

OI. N• 002/89-CAS 
Brasma. DF, 4 de setembro de 1989 

Senhor Presidente ' 
Nos termos do§ 39 doarl9I do Regimento 

Interno, com a redação c!_ada pel~ Resolução 
n"' 18, de 1989, comunico a V. Ex!' que esta 
Comissão aprovou parecer da lavra do Senhor 
Senador Carlos Patrocínio, concluindo pela 
aprovação do PLS n"' 107/88, com Emenda 
!T-' 1-CAS que apresenta e pelo arquivamento 
do PLS n' 050/89, em-face da aprovação do 
primeiro, por sua maior abrangência. na reu­
nião de 16-8~_89, por-"12-votõs favoráveis. 

Na oportunidade renO'I/o a V. Ex' meus pro­
testos de elevada estima e _consideração. -
José Ignácio Fetrelra, Presidente. 

OI. n' 003/89-CAS 
Brasília-DF., 4 de setembro de 1989 

Senhor Presidente 
Nos termos do§ 3"' do art. 9I do Regimento 

Interno, com a re<!a~~ dada_pela Resolução 
~ I 8, de 1989 comunico a V. Ex" que esta 
Comissão aprovou parecer da lavra do Senhor 
Senador Carlos Patrocínio, concluindo favora~ 
velmente ao PLS n9 115/88, que "regula a 
concessão do benefíclo inensaFde um salário 
mínimo à pessoa portadora de _deficiência e 
do idoso, nas condições que especifica", na 
reunião de I6-8-89, por 12 votoS'"fàváráveis. 

Na oportunidade renovo a V. Ex' meus pro­
testos de elevada estima e consíderação. -
José !gnBcio Ferrelra, Presicfente. 

OI. N' 004/89-CAS 
Brasília, DF, 4 de setembro de 1989 

Senhor Presidente 
Nos termos do § 3<:> do art. 91 do Regimento 

Interno, com a redação dada pela Resolução 
n"' 18, de 1989, cOmunico a V. Ex' que esta 
COmissão aprovou parecer da lavra do Senhor 
Senador Francisco Rollemberg, concluindo 
favoravelmente com a Emenda n9 1 .. CAS que 
apresenta, ao PLS n"' 053189, que "concede 
o beneficio de um salário mínimo aos porta­
dores de deficiênda e aos idosos. nas condi­
ções que especifica, na reunião de 16-8-89, 
por 12 votos favoráveis. 

Na oportunidade renovo a V. Ex' meus Pro­
testos de elevada estima e consideração. -
José /gnBcio Ferreira, Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Com referência ao expediente qt.le acaba 
de ser lido, a Presidência comunica, que nos 
termos do art. ~U. §§ 39 a 6"', do Regimento 
Interno, depois de publicada a decisão da Co­
missão no Diário do Congresso Nacional, 
abrir-se-á o prazo de 72 horas para interpo~ 

sição de recurso, por um décimo da compo­
sição da Casa para que os projetOS de lei do 
Senado n"'s 107 (tramitando em conjunto com 
o Projeto de Lei do Senado n~ SQ, de I 989), 
1 I5, de 1988, e 53, de 1989, sejain cipfeciadas 
pelo plenário. Esgotado esse prazo, sem a in­
terposição de recurso, os projetos serão reme­
tidos à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-,A Presidência comunica ao Plenário que, 
nos termos do ~ 41, in fine, do Regimento 
Interno, deferiu, em 4 do cortente, o Requeri­

-mentO ri9 460, de 1989, de. aúioria dO- Senador 
Carlos Albe"rto, lido em 1"' do cot~epte e que, 
por duas sessões consecutivas, não foi votado 
pot falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência convoca sessão conjunta do 
CongressO Nacional a realizar-se hoje, às 18 
horas e 30 minutos, nCf Plenário da Câmara 
dos Deputados, destinada à apreciação deve­
tos presidenciais. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-:- Há oradores inscritos. 

Concedo ~ palavra ao nobre Senador Go­
mes Carvalho. 

O SR. GOMES CARVALHO (PR. Pro­
~tincia o seguinte discurso. Sem _revisão do 
qrador.) - Sr._ Presidente, Srs. Senadores, 
quero trazer à reRexão desta Casa dois proble­
mas da maior importância para o nosso País. 

Refiro-me aos problemas energéticos e aos 
de comunicaçao. 

Há algum tempo, cerca de uma década, 
o Brasil era considerado corno uma grande 
fazenda exportadora de café, e, eventualmen­
te, de outros cereais. 

Nessa última década, transformamos este 
enórine Pais num Pais-ili.dustrial, somos hoje 
uma grande potência industrial, somos um 
País e>Q?Ortador, somos _uin Pals que consegue 
superávit na balança, aliás, um dos poucos 
neste planeta Terra. 

Lembro-me, também, e não dista muito 
tempo quando se dizia, no Brasil, que teríamos 
abundância de energia e- por que não dizer 
- comentava-,se, há cerca de cinco anos, que 
era um absurdo a c_onstrução de ltaipu, consi­
derada obra faraônica e desnec_essária. 

Não quero discutiç, aqui, se os recursos alo­
cados para aquela obra foram aplicados con­
venientemente. A grande verdade é que, se 
não tivéssemos hoje Jtaipu em funcionamento, 
já teriamos tido o primeiro grande problema 
de energia no Pais. Há cerca de um ano, tive­
ITióSrtas regiõeS âe Minas Gerais, de São Pau­
lo, do Centro-Sul, a primeíra deficiência do 
sistema energético nacional; 

TiVemos. naqUela-oportunidade, por poucas 
horas, um lock-oute não tivemos maiores pro­
blemas, porque temos todos os sistemas inter­
ligados. 

No entanto, à medida que o Plano Cruzado 
foi estabelecido e implementado no País, as 
empresas de energia elétrica passaram a ter 
igualmente tarifas unificadas, o que é altamen­
te prejudicial, porque, se por um lado, se esta-

belece a tarifa única, ela é altamente penaliM 
zadora para as empresas de energia elétrica 
que são aUto-suficienteS1 pois acabam ficando 
niveladas por baixo. 

Alguns ~dos se orgulham das suas em­
presas de ehergia elétrica, consideram até a 
"Sorbonne" de seus Estados, mas, lamenta~ 
velmente, os problemas energéticos, no País, 
não estão sendo tratadoS com a seriedade 
necessária, como, por exemplo, o Proâlcool. 

O Brasil é o único País que dispõe de ener­
gia renováveL O ex-Presidente João Figuei­
redo, através de seu Ministro da Indústria e 
do Comércio, João Camilo Pena, incentivou 
o ProálcooL através da iniciativa privada, que 
é responsável por todas as usinas existentes 
no país. É bem verdade que se criaram, na 
época, incentivos para que os usineiros imple­
mentassem essa indústria. 

Lembro-me muito bem de que, em 1972, 
antes do segundo ·choque do petróleo, todos 
os veículos nos Estados Unidos já usavam 
o slogan: save gas- economize gasolina. No 
Brasil, não tínhamos tomado nenhuma provi­
dência, como se vivêssemos numa ilha mara­
vilhosa, onde não acontecess_e nenhum pro· 
blema. 

Senhores e o que aconteceu? Depois de 
muita luta, implementamos o Proálcool.' Lem­
bro bem ·como foi o seu início: todos os carros 
com motores de tecnologia brasileira desen­
volvidos como nenhum outro país conseguira. 
Hoje, são mals de 4,5 milhões da frota circu­
lante nacional, e, de repente, esses mesmos 
proprietários e toda a sociedade brasileira es­
tão atônitos porque se fala que não ·vamos 
ter álcool. E por que não vamos ter álccol? 
Inicialmente, adicionamos álcool à gasolina, 
para se consumir uma grande parcela do ál­
cool produzido; hoje, se inverte, faz-se exata­
mente o contrário. 

A Folha de S. Paulo de hoje publica entre­
vista com o Ministro Vicente Fialho, onde se 
lê: 

"O ministro das Minas e Energia, Vicen­
te Fialho, pediu ontem recursos de NCz$ 
1,7 bilhão ao ministro da Fazenda, Mail­
son da Nóbrega. Desse total, NCz$ 153 
milhões seriam utilizados para financiar 
a plantação de cana na região Centro­
Sul.". 

O problema. Sr. Presidente e Srs S~nadores. 
nâo é nem o financiamento, mas o preÇo justO 
e adequado para o plantio de ~-de-açúcar. 
O que acontece com os produtores agrícolas 
quando, através dos preços mínimos, não têm 
preços convenientes? Por que, vez por outra, 
se deixa de plantar milho para plantar soja, 
ou se deixa de plantar soja e volta-se a plantar 
café?- Por causa do. preço mírúmol O agri­
cultor é um bravo, já disseram, nesta Casa, 
alguns Srs. Senadores; o agricultor luta contra 
as intempéries; precisa, evidentemente, que 
o financiamento do custeio e do investimento 
lhe venha na hora certa. Mas é preciso lembrar 
também que o ProálcooUem distorções. por­
que nada é estático. Vejo muitas pessoas falan­
do, irresponsavelmente, do Proálcool, um pro­
grama que também é de segurança nacional. 



4604 Quarta-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Setembro de 1989 

Contudo, não há s6 o problema do preço 
da cana. Comecei falando, aqW, do problema 
energético brasileiro. É preciso que se adote, 
através dos órgãos competentes, o preço jus­
to, a realidade tarifária. Não podemos disfarçar 
um processo inflacfonárfo contendo as tarifas 
elétricas. não podemos conter as tarifas das 
comunicações. 

Há pouco dias, tive oportunidade de ver um 
gráfico das duas estatais responsáveis pelo 
problema enersético e pelas comunicações 
no País. Constata-se muito facilmente que elas 
perderam o poder de investimento. Isto se deu 
Ctnica e exclusivamente, porque_as tarifas não 
são adequadas. Temos que viver a tarifa justa 
e adequada, que traga a essas estatais o equili­
brio necessário. 

Comenta-se muito o desperdfcio, a má ad­
ministração, o mau gerenciamento público; 
mas, há pouco tempo, também nos orgulhá­
vamos de ter as melhores telecomunicações, 
se não da América Latina, pelo menos de al~ 
guns paises ctvüizados e mais desenvolvidos 
do que o Brasil Lembro também que, não 
faz tempo, para se conseguir uma ligação [nte .. 

rurbana. de uma capital para outra. éramos 
obrigados a ficar acordados até meia-noite, 
porque, a partir do primeiro minuto do outro 
dla, começavam os registro das ligações. É 
wn país desenvolvido um país industrial, um 
país que quer se desenvolver, um pais que 
tem uma responsabilidade na distribuição de 
rendas, um pais que tem uma grande dMda 
social a ser cumprida e resgatada, é preciso 
desenvolver-se. E esse desenvolvimento s6 se 
faz com trabalho. 

FaJa-se na justiça social, fala-se no resgate 
da dívida social, eu só acredito nesse resgate 
através do econômico, porque caminham jun­
to, o· resto é conversa fiada. S6 poderemos. 
resgéhar a justiça social na mecllda em que 
desenvolvermos o lado econômico. 

Sr. Presidente, era para estes doJs graves 
problemas - o energético e ·o das comuni· 
cações- que eu queria deixar a minha refte­
xão nesta Casa. (Muito bem! Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Áureo 
Meno. 

O SR. ÁUREO MELLO PRONUNCIA 
DISCaRSO Q(JE, EN71<EOUE Ã REV!­
S{O DO ORADOFI,§ERÁ PUBLICADO 
POSTERIORfriENTE. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
rido Corrêa. 

O SR. MAURICIO CORRÊ' (PDT -DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presjdente, Srs. Senadores, 
estou apresentando, hoje, um projeto de lei 
que dispõe sobre o exercício dos Direitos Cul­
turais, os incentivos à Cultura e a proteção 
à Cultura Brasileira. 

Trata-se de uma proposição que objetiva 
regulamentar o CJJput e o § 19 do art. 215, 
o caput e § 1 Q (parcialmente) e 39 do art. 216 
da Constituição Federal.Ao regular o exercido 
dos Direitos Culturais, viabiliza..os, fornecendo, 

ainda, os princípiOs, os fundamentos, aS dire­
trizes para que, sob o império constitucional, 
as poJítfcas éuJturais sejam elaboradas e exe­
cutadas. Poderíamos chamar esta proposta de 
''Projeto de Lei Orgânica da Cultura" ou "Pro-.. 
jeto de Lei das Bases e Djrebízes da Cultura", 
admitindo-se que o povo é quem dá as bases 
de uma cuJtura e que ele.é quem tem a bússola 
e traça as direçÇes da sua vida social e do 
seu fazer cultural. 

Muitas das idéias e ações sugeridas no pro­
jeto foram concebidas, pelo menos, desper­
tadas, no curso do processo Cõristituinte. Ao 
final deste, o rigor técnico da coridsão e da 
técnica constitucional aconselharam os parla­
mentares a transferir para a legislação orc:tiná­
ria, regulamentar tais mandamentos que disci­
plinam a relação dos indivíduos entre si,_ e 
destes sujeitos da Cultura com o Estado. A 
inserção dos "DireitoS Culturais" na nova carta 
trouxe para os legisladores, para os juristas, 
para os políticos, para as instituições, uma no­
va e verdadeira compreensão dos universos 
e fatos culturais, mais clara, mais ampla, mais 
verdadeira. Essa visão dentifica, s6clo-antro­
pol6gica, humanística, da Cultura, traduzida 
corria "soluções de vida e convivência .. , "mo­
dos de \ida, vivência", "valores, bens, instru· 
mentes de vida do homem", "produção hlstó~ 
rica e simbólica do homem" dlssemlnou-se 
na Assembléia Nadonal Constituinte, levan­
do-nos a inscrever os "Direitos Culturais" no 
artigo vestibular da Seçâo 11, do Capítulo m, 
do Título Vll, denominado "Da Cultura" (pela 
primeira vez ein nossa _História Constitucio­
nal); e até mesmo a decompor em itens um 
o de "patrimônio cultural brasileiro", um con­
ceito analítico de Cultura, Assim, foi adotada 
pela nova Constituição, tomando-se da Decla­
ração Universal dos Direitos Humanos, e de 
outras cartas internacionais das quais o Brasil 
é sigriatãno, á--fulgurante doutrina dos '"'Direi­
tos Culturais", que abre uma porta para uma 
inteligência mais real e verdadeira da Cultura. 
Em desdobramento, revela-se uma inteligên­
cia mais sociológica e juridica, e não apenas 
estética ou erroneamente feuda1izada, da Cul­
tura e dos direitos e deveres fundamentais do 
saber, do viver, do sentir e do fazer, nascidos 
das relações humanas. Esse contemporâneo 
e futurista pensamento humanista da Cultura 
foi amplamente debatido nas Comissões, anH 
tes de chegar ao Plenário, e está exposto no 
Relatório das Comissões Constituintes. 

A Declaração UniVersal dos Direitos Huma .. 
nos afirma no seu artigo que 

"qualquer-pessoa, como membro da 
sociedade, tem direito à segurança social, 
e esta se funda na obtenção da satisfação 
dos direitos econômicos, sociais e cultu­
rais indipen.sávels à sua dignidade e ao 
livre desenvolvimento de sua personali­
dade, graças ao esforço nacional e à coo­
peração internacional, tendo--se em vista 
a organização e os re<:ursos de cada 
país." 

No documento do Pacto Internacional de 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, em 
vigor desde 1976, o Brasil "se compromete 

a gãrantir ao'S homens e às mulheres as mes­
mas oportunidades de gozo de todos os direi­
tos econômicos, sociais e culturais enuncia­
dos no presente Pacto". Nosso País reconhece 
"o direito de toda pessoa a: a) participar da 
vida cultural; b) gozar do_s beneficios do pro­
gresso científico e de suas aplicações; c) bene­
ficiar-se da proteção dos Últeresses morais e 
materiais que lhe correspondam em virtude 
das produções científicas, literárias ou artísti­
cas de que seja autora", 

OS signltãrios do Pacto afirmam ainda que, 
entre as medidas que deverão adotar, para 
assegurar pleno exercício desse direito, figu­
ram as necessárias para a conservação, o de­
senvolvimento e a difusão da ciência e da cul­
tura". 

Coril -O novo texto Constitucional, o BrasiJ, 
com atraso de quarenta anos, incorpora o ins­
tituto dos Dfreitos Culturais à sua vidaJurídic~ 
proclamando-os em sua _Lei Maior, consa .. 
grande o seu pritnado, enunciado garantias 
ao seu eKercício, legislando internamente 
acerca de doutrina com a qual tem se compro­
metido internacionalmente. 

Os Direitos Culturats se confundem com 
o çr6prio direita de ser do Homem. Direitos 
Humanos por excelência, precedente aos di­
reitos culturais, talvez, somente o direito à vida 
e o direito à liberdade e à segurança. Na sua 
condição de direitos inerentes e fundamentais 
à pessoa humana, os Direitos Culturais, até 
pouco tempo, constavam dos códigos e dos 
tratados entre os "direitos potiticos", da liber­
dade de opinião e expresSão ou da liberdade 
religiosa. A industrialização e a automação 
deste século, a urbanização e a universalização 
dos meios de comunicação sociaJ criaram um 
"novo humanismo", que deu um novo sentido 
à dignidade humana, ampliando-se e fortale; 
cendo os direitos humanos e sua defesa. Esse 
novo humanismo vê a Humanidade como "o 
conjunto de todos os homens", e percorre 
a tendência em "se reconhecer a cada um 
o direito de criar e participar, de dar e receber". 
O entendimento do artigo 1 P do Projeto ofere­
ceo-nos o homem, animal cultural, com razão 
e emoção, que sonha, sabe, tem memória e 
herda e, portanto, deve estar livre para pensar, 
criar, agir, conviver e expressarvonta_des e sen­
timentos na sua aventura de construção e de­
vastação, de vida e morte sobre a Terra. Será 
através do respeito aos Direitos Culturais que, 
de um lado, poderá ser respeitada a liberdade, 
preservada a dignidade, a integridade do indi­
viduo, o saber e a criatividade, seus valores, 
padrões e bens intimas pessoais, subjetivos. 
Por outro lado, será no gozo dos Direitos Cul~ 
turals que o indMduo irá participar diretamen­
te da vida social, política, econômica e cultural 
da comunidade, construir os bens coletivos, 
deles usufruir e adquirir, em sua plenitude, 
a "ddadania cultural", da qual vão resultar os 
outros direitos básicos, decorrentes da perso­
nalidade e dignidade culturais, como o direito 
à autodeterminação, o direito à educação, o 
diteito de receber e âivulgar informações. o 
direito ao trabalho, o direito a uma remune. 
raçãci juSta e satisfatória que lhe assegure a 
vida conforme a dignidade humana etc. 
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O Sr. Mauro Benevides - Permite~me 
V. Ex' um aparte, nobre Senador Maurício Cor­
rêa? 

OSR.MAOIÚCIOCORRM-Compra­
zer, nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Sena­
dor Mauricio Corrêa, cumprimento V. Ext pelo 
oportuno pronunciamento que faz, na tarde 
de hoje, exaltando os direitos culturais e pondo 
em relevo a sua explícita inserção no texto 
da Nova Carta em vigor lembro neste instante 
-e V. Ex' já o fez no curso do seu pronuncia­
mento- que durante os trabalhos da Assem­
bléia Nacional Constituinte a temática Cultural 
esteve presente nas subcomissões, nas comis­
sões temáticas, na Comissão de Sistematiza­
ção e, sobretudo, nos debates que se travaram 
no grande Plenário, integrado por 559 parla­
mentares. Lembro também a V. Ex' que no 
art. 23 da Carta promulgada a 5 de outubro 
de 1988, da qual fomos signatários, está res­
saltacj.o: 

"Art. 23. É da competência comum 
da Onião, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios: 

!... ................................................................... . 

m- proteger os documentos, as obras 
e outros bens de vaJor histórico, artístico 

·e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológi­
cos; 

IV- impedir a evasão. a destruição, a 
descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico 
ou cultural; 

V- proporcionar os meios de acesso 
à cultura, à educação e à ciência". 

Trazendo hoje este tema a debate no Sena­
do Federal, V. ~. não há dúvida, muito con­
tribui para a consolidaçào daquilo que foi, sem 
dúvida, a consciência do legislador constituin­
te, fazendo wna inserção clara, definitiva e ex­
plícita no texto da Nova Carta, no que diz res­
peito ao instituto dos direitos culturais. As mi­
nhas congratulações a V. EX' 

O SR. MAWÚCIO CORRM -Agrade­
ço a V. Ex' o aparte, que engrandece este 
pronunciamento. A nossa preocupação é exa­
tamente regulamentar esses dispositivOS e dar 
garantias ao nosso patrimônio cultural. Agra­
deço imensamente o conforto que V. Ex' me 
dá com o seu aparte. 

Continuo, Sr. Presidente: Porém, o pleno 
exercício dos Direitos Culturais - os quais 
habitam toda a vida individual e coletiva da 
pessoa, inWneros, se listados -só estaria juri­
dicamente garantido, se fosse normatizado 
wn regime de princípios, de mandamentos 
superiores e gerais, de pré-requisitos, de nor­
mas aprloristicas, algumas universals, qUe via­
bilizassem o cumprimento desses direitos, ar­
bitrassem as relações culturais e seus possí­
veis conffitos, bem• como balizassem o lugar 
e a função do Estado na Cultura. Assim, foram 
consagrados valores, direitos cultura[s supre­
mos, comuns a todas as nações, dos qua[s 

ftorescem uma infinidade de outros direitos 
particulares, grupais e localizados, sob o ritmo 
dos processos culturais: a fiberdade de criação 
e ~ressiio; a fruição dos benefícios da CUltu­
ra; a responsabilidade cultural de cada um; 
a pluralidade e diversidade culturais; a preva­
lência da memória, identidade e ação nacio~ 
nais; a defesa da integridade das culturas bra­
sileiras; democracia e justiça culturais; ade­
quação das ações do Estado às referências 
culturais das populações; preservação e de­
senVoMmento lingüístico; a função cultural e 
o "mteresse nacional nos meios de Comuni­
cação Social, e o necessário intercâmbio _cul­
tural. Esses princípios deverão ser observados 
na formulação das políticas públicas culturais 
e naquelas que recebem o apoio do estado, 
sob pena de sua anulação pelos Poderes Le­
gislativo e Judiciário. 

"O reconhecimento dos direitos culturais 
é devido ao progresso da educação, ao desen­
volvimento dos meios de comunicação e a 
melhor compreensão da função da Cultura", 
assinala um documento da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, Ciência e 
Cultura - Unesco, de 1966. Na verdade, a 
educação não é apenas o principal instumento 
transmissor de Cultura. mas também transfor­
mador, módiftcador, eruiquecedor, formador 
da Cultura. Internacionalmente, hoje, admite­
se-a reSponsabilidade pela garantia e aplicação 
dos Direitos Culturais, sejam: da educação, 
transmitindo e "pensando_a Cultura", e crian­
do a consciência sócio-jt.Jridica; dos meios de 
comuniCação, ao divulgar valores, bens e pro­
dutos, informar e influir pessoas; da lei, para 
regular e garantir o seu cumprimento; e, final­
mente, do trabalho, doS Estados e das organi­
zações nacionais e internacionais. 

No mundo contemporâneo, cresce, em to­
dos os palses, a responsabilidade do Estado 
na Concessão de garantias juridicas para a 
cidadania cultural; e responsabilidade fman­
ceira para o desenvolvimento da educação e 
nas terefas de proteção, apoio, incentivo e difu­
são da Cultura. com prioridade para a cultura 
nacional, pois ela significa o próprio pais, tra­
duz sua identidade, s·ua memória, realidade 
e futuro. E esssa responSabilidade cresce ain­
da mais quando é sabido que a garantia dos 
Direitos Culturais começa com a libertação 
da pobreza, da doença e do analfabetismo, 
ou seja, começa com o "direito à Educação. 
Daí afirmar-se que o direito à Cultura ou o 
direito cultural básico é o direito á Educação", 
porque esta é o principal conduto El· nela, estão 
os espaços vitais para o indMduo reconhe­
cer-se, conscientizar-se, caminhar e crescer 
como ser humano e cidadão, e dar a sua con­
tribuição à sociedade e ao seu tempo. A propo­
sição ratifica a função relevante da educação 
como instrumento e espaço da Cultura, pro­
cesso da Cultura em si, direito de todos e 
dever do Estado: direito cultural primordial. 

Ademais, objetiva tomar regular, constante 
e, principalmente, eficaz, a ação do Estado 
como realizador e incentivador cultural, guar­
dião dos Direitos Culturais, sem jamais renun­
ciar às suas missões de árbitro e executor das 
Qarantias dos Direitos Culturais. Também es- · 

tão protegidas as manifestações da Cultura 
Brasileira, como manda a Constituição. Cuida­
mos de interpretar o espírito da Constituição, 
que é o de zelar pelo que nos pertence, pelo 
que nos é claro e necessário: nossos valores, 
nossos bens, nossos modos de viver e convi­
ver, nossas obras, nossos sonhos- a nossa 
Cultura. Assim, alcançamos o Folclore, que, 
se usarmos de rigor cientifico, difere do ''Popu­
lar" satrieto sensu; e, também, a produção 
mais elaborada, os elementos mais "cultos", 
que é o nosso patrimônio clássico e erudito: 
a Sociologia-de Gilberto Freire, Fernando Hen­
rique Cardoso e Aorestan Fernandes; a antro­
pologia de Câmara Cascudo, Darcy Ribeiro 
e Edison Carneiro; o teatro de Martins Pena 
e Nelson Rodrigues; a Música de Villa-Lobos, 
Mignone e Santoro; o cinema de Mário Peixo­
to, Humberto Mauro e Glauber Rocha; a Pinb.l­
ra de Portinari, Malffati e Djanira; a Literatura 
de Machado, Pompéia, Rosa, Drummond e 
Quintana. Todas são expressões qUe perten­
cem ao mundo, mas, antes., são nacionais, 
brasileirissirrlas. Preservar este patrimônio sig­
nifica afirmarmo-nos; valorizá-lo significa re­
conhecermo-nos e conscientizarmo-nos de 
nossa condlçào de brasileiros; ao promovê-lo 
e divulgá-lo, estaremos expressando-nos, rea­
li.tando-nos como povo e nação, e comuni­
cando-nos, dialogando com o mundo. 

Assim, não esquecemos as messes de arte­
sãos, misto de trabalhador e artista, artífices 
das ma[s puras, ingênuas e espontâneas ex­
pressões da arte popular; de milltõesde mãos 
que talham, fundem, trançam e moldam a 
alma brasileira, em objetos utilitários e de or­
namentação, de serventia e beleza.. em todas 
as latitudes deste continente brasileiro. Desses 
operários manuais, familias inteiras estão sen­
do massacradas, desfiguradas, no seu sentir 
e no seu fazer, pelos males da urbanização, 
da proletarização, do I~dio, do êxodo rural. 

Também nos preocupa a desorde~ ~-con­
tradições urbanas, que destróem as áreas ver­
des e os espaços da cultura. reduzindo a quali­
dade de vida das populações, asfixiando suas 
expressões e necessidades culturais básicas, 
reveladas nas ciências, nas artes, no lazer e 
nos esportes. 

Ao tõmar mais democrática e representativa 
a ação dos Conselhos de Cultura, queremos· 
que a sua coposlçáo espelhe as realidades 
e aspirações dos grupos sociais, a fim de que 
os colegiados aconselhem e deliberem mais 
próximos das comunidades, respodendo às 
inquietações e expectativas culturais com 
mais justiça. 

Da mesma forma, quaisquer outras pol'rti~ 
cas, públicas e privadas, que atinjam ou in­
fluenciem os valores, padrões_e modos de vida 
de uma comunidade, deverão, para sua apro­
vação, receber a audiência_ dos_ Conselhos de 
cultura, com jurisdição na área-objeto, sobre 
aspectos culturias daquelas populações, evi­
tando-se as agressões, massacres e genocí­
dios tão comuns em nossos dias 

O dispositivo específico sustenta os já mln­
guados incentivos à Cultura. criados pela Lei 
n~ 7 .505, a (amigera tei Sarney; estimula as 
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operações feitas em favor da cuitura brasileira, 
ampliando em 50% os curtos limites de dedu­
ção do Imposto de Renda devido pelos doado­
res, patrocinadores e investidores. Em segui­
da, isentamos as instituições eminentemente 
culturais, sem fins lucrativos, de impostos fe­
derais, bem como as pessoas ffslcas, trabalha­
doras intelectuais, na sua labuta árdua e solitá­
ria e sempre mal remunerada de criação de 
obra literária, científica e arfisffCã.-Oina medlda 
justa, existente em vários países. 

Os dispositivos finais do projeto pretendem 
que os grandes e mais importantes agentes 
culturai~- as instituições e espaços públicos 
da educação, da arte _e da ciência e os meios 
de comunicação de massa do País - sejam 
efetivamente os grandes divufgadores da cul­
tura brasileira. Esses agentes estão no Brasil, 
gerenciados por brasileiros, dirigem as suas 
atividades ao povo brasileiro, são mantidos 
ou recebem concessões e subsídios do povo 
brasileiro e a maioria deles se distancia cada 
vez mais deste mesmo povo, ao se tomarem 
meros repetidores e arautos de culturas es-­
trangeiras, animadores culturais de abras e 
artefatos quase sempre inúteis à nossa vjda, 
estranhos ao nosso apetite cultura1, distantes 
das nossas necessidades. O mais grave é que 
geralmente são produtos de má qualidade, 
que agridem a sensibilidade, deseduca gera­
ções com o supérfulo, o medíocre, o bisonho. 

O intercâmbio cultural, interno e externo, 
consignado no projeto, é necessário, funda­
mental, indispensável para o desenvolvimento 
end6geno das próprias culturas individual­
mente, para promover wna saudável oxige­
nação nos valores, nos condutos e condutores 
culturais. Sáo processos de realimentação e 
reabstecimento. Valiosos são os processos e 
fenômenos de troca, empréstimos, doação, 
transferência de conhecimento, de sentimento 
entre as culturas. Porém, quando a depen­
dência econômica desemboca numa invasão 
de bens e produtos imprestáveis, descartáveis, 
atingindo a nossa identidade, embaçando a 
memória, e, patologicamente, cegando-nos 
para a nossa própria realidade, engolfando a 
sensibüidade e anulando o senso crítico -
ê hora, então, de parar e refletir. Quando essas 
relações e "compras" tomam a forma de inva­
são, imposição, agressão ou corrupção, mer­
cancia sem ética, sem normas ou pudor, cabe 
ao Estado não legislar sobre o ilegislável, mas 
fortalecer, dar condições, instrumentos à nos-­
sa cultura, para resistir, para uma convivência 
saudável com outras culturas; que o ser, o 
sentir e o querer do povo não sejam violen­
tados. Cabe ao Estado proteger sem protecio­
nismos, defender sem xenofobismos; apenas 
dar o espaço natural, legitimo; justo, à nossa 
cultura na "indústria" e no "comércio" cultu­
rais. 

O Sr. Aureo ~o- Permfte V. Ex' um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. MAURICIO CORRÊ\.- Ouço V. 
Ex', nobre Senador Áureo MeiJo. 

O Sr.Aureo Meno- Nobre Senador Mau­
ricio Corrêa, V. Ex' está produzindo um discur­
so de alta significação, discurso dos mais na-

donalistas, dos mais patrióticos; aliás, sempre 
me acostumei a ver V. fXi' nas grandes assem· 
bléias nacionais e nacionalistas deste País. É 
realmente uma tristeza essa intromissão e 
quase que esse domínio indébito que se ob­
serva. em relação às coisas da nossa cuhura. 
Muitas vezes, ao ligarmos uma estação de rá­
dio,já não ouvimos música que seja realmente 
nadonal. É sempre aquele ritmo que consi­
dero prejudicial até à própria saúde e até à 
própria estabilidade nacional de qualquer pes­
soa, aqueles ritmos que não são compatíveis 
com a nossa memória, com a nossa cultura 
e com ~rfiosSa haCiiJnaUdade. Portanto, a pro­
posição de V. Ex' terá, de minha parte, nos 
caminhos por onde transitar, todo o apoio e 
toda a solidariedade, naturalmente que anali~ 
sadas e escoimadas quaisquer arestas que 
porventura ou eventualmente possam surgir, 
mas, de modo geral aplaudindo a. idéia de 
V. Ex', que é a idéia daquele Maurício Corrêa 
que eu conheci, conheço e estou acostumado 
apreciar e a admirar. 

O SR. MAURICIO CORRÊ\. - Nobre 
Senador Áureo Mello, V. J:.xl' coloca muito bem, 
porque, inclusive, no projeto, está definida a 
participação da música brasileira nj! transmis~ 
sãO das nossas rádios. De sorte que agradeço, 
imensamente, a V. Ex", pelo calor que dá ao 
meu pronunciamento. 

ProsSigO-; Sr. PTesidente. 
Isso significa termos um lugar em nossa 

casa - o artista, o cientista, o intelectual, o 
criador, as pessoas e suas obras, emissores 
e receptores, todos terem_~omo sobreviver em 
sua própria terra. Um estudo da Unesco alerta: · 
"a opressão, a pobreza e o subdesenvoMmen­
to impedem o acesso a toda espécie de _cu1tu~ 
ra; o neocoionialismo cultural, o consumisma 
e a imitação sem discernimento e a intransi~ 
gência cega -dão origem a comportamentos 
falsos, inúteis, alienantes". Nosso objetiVO, Srs. 
Senadores, é evitar que a dependência econô~ 
mica nos leve, inexoravelmente à automação 
e alienação culturais, que nos afastemos de 
nós mesmos, que nos abandonemos sem al­
ma; que nos imbecilizemos sem memória e 
sem identidade, sem cosmos, sem rumos, 
consumindo o estranho sem sêrventia e o inú­
til fascinante. 

As expressões e soluções culturais externas 
sejam verdadeiramente bens ou desgraçada­
mente, e apenas, produtos, são bem-vindas, 
interessantes, necessárias. Precisamos delas 
e queremos trocar bens, sensações e expe­
riências. E há lugar no mercado e nas pessoas 
para receber, dar e trocar. Mas para sermos 
capazes de íntercêlffibiar, interpretar, transferir 
e devolver, ~e responder a estímulos, antes 
temos de estar com saúde cultural bastante; 
temos de estar hfgidos, íntegros nos nossos 
limites; enfim, temos de estar plenos, cons­
cientes. atentos, fortes em relação à nossa pró­
pria cultura, estar sobre as nossas próprias 
pernas, dominando as nossas próprias lingua­
gens, e senhores das nossas obras; sermos 
personagens dos nossos próprios sonhas, su­
jeitos de nós mesmos, inconformados criado­
. res e praticantes inquietos da nossa própria 

cultura. Eis o espírito que ilumin-ou a redação 
das normas de incentivo à Cultura e de valori­
zação e estimulo à cultura brasileira. 

(Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENA-
DORE& . 

Olavo Pires~Aimir Gabriel-Carlos Patro­
cínio ...:.:.... ·João Castelo - Hugo Napoleão -
José Agripino - Lavoisier Maia - Divaldo 
Suruagy -- Ronan Tito - Iram Saraiva -
José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência congratula-se com o nobre 
Senador Maurício corrêa pela sua iniciativa e 
pelo seu discumo em defesa da cultura nado­
na~ e este Senador, que eventualmente pre­
side a sessão, é particularmente sensível ao 
assunto, porque defendo, há muitos anos, que 
a penetração do imperiaUsmo cultural, neste 
Pais, é a vanguarda da quinta-coluna, a pene­
tração de todos os imperia1ismos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Passa-se, agora, à apreciação do J:equeri­
mento n~ 459, de 1989, lida na sessão de 
19 do corrente, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro e. outros Srs. Senadores, de realiza­
ção de sessão especial para homenagear o 
sesquicentenária do nascimento de Machado 
de Assis, às 15 horas do ã~a 12 de setembro, 
e que não foi votado, naquela oportunidade, 
por falta de quo/Um. 

Passa-se, portanto, à votação do requeri­
mento. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que O aprOVam-queiram 
permanecer sentados. (Pausa) · 

Aprovado. . . _ 
Será cuniprida a delibeiaÇão do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, redação final que, nos ter­
mos do art. 320 do Regimento lnteriio~ .se não 
houver objeção do Plenário, será lida pelo Sr. 
19 Secretário. (Pausa) 

É lida a seguinte 

PARECER 1'1•179, DE 1989 

(Da Comissão Diretora) 

Redaç§o final do Projeto de Lei do DF 
n 9 34, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF n~ 34, de 1989, 
que dispõe sobre a regularização au descons­
tituição de parcelamentos urbanos implanta­
dos no território do Distrito Federal, sob a for­
ma de loteamentos ou condomínios. 

Sala de Reuniões da comissão, em 05 de _ 
setembro .. çle 1989. -Nelson Carneiro, Presi­
dente -Aureo Mello, Relator -Nabor Júnior. 
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ANEXO AO PARECER 
N• 179, DE 1989 

Dispõe sobre a regularizaç.W ou des­
constitufção de parcelamentos urbanos 
implantados no territ6rlo do Distrito Fe-.. 
dera!. sob a fonna de loteamento ou con~ 
domfnios. 

O Senado Federal decreta: 
Arl 19 O Góveril.o do Distrito Federa( ou­

vidos previamente, na forma do art. 53 da Lei 
rt16:766, de 19 de dezembro de 1979, o Insti­
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrá­
ria - Incra e a Secretaria do Meio Ambiente, 
Oência e Tecnologia- Sematec e, no que 
couber, o Instituto Brasileiro de Melo Ambiente 
e Recursos Renováveis -lbama e a compa­
nhia de Água e Esgotos de Brasília - Caesb, 
procederá à regu1arização dos parcelamentos 
para fins urbanos, no território do Distrito Fe-
deral. ' 

Parágrafo único. Após definida a utilização 
legal dos ditos imóveis para fins de habitação 
ou equipamentos comunitários, o Governo do 
Distrito Federal fixará o prazo de até noventa 
dias para a regularização dos loteamentos e 
condomínios, ou desconstltuição dos mes­
mos, mediante edital de notificação publicado 
no Diário Oficial do Distrito Federal e em jornal 
de grande circulação, para conhecimento, 
também, dos adquirentes das parcelas. 

Art. 29 Consideram~se re(juisitos para a 
regularização, além dos mencionados no art 
19, os seguintes: 
1-as áreas destinadas a sistemas de circu~ 

lação, à implantação de equipamentos urbano 
e comunitário, bem como os espaços livres 
de uso público, serão proporcjonais à densi~ 
dade de ocupação prevista para a gleba; 

U-os lotes terão área mínima de cento 
e vinte e cinco metros quadrados e frente mfni~ 
ma de cinco metros; 

m-ao longo das águas correntes e dor~ 
mentes e das faixas de dominio público das 
rodovias, ferrovias e dutos. será obrigatória a 
reserva de uma faixa non aedi/icandi de quinze 
metros; 

N-os arruamentos deverão articular~se 
com as vias adjacentes oficiais, existentes ou 
projetadas, e harmonizar-se com a topografia 
local. 

§ 19 A percentagem de áreas públicas 
previstas no inciso I deste artigo não poderá 
ser inferior a trinta e dnco por cento da gleba, 
salvo nos parcelamentos com periferias lindei~ 
rasa servidão de trânsito, vias públicas oficiais 
existentes ou projetadas, permitindo-lhes 
acesso, caso em que as áreas corresponden­
tes a sua extensão serão consideradas, para 
efeito de percentagem, como se integrantes 
da gleba. 

§ 29 Consideram-se comunitários os 
equipamentos púbDcos de educação, cultura, 
saúde, lazer e similares. 

Art ~ Nas desapropriações pardais ne­
cessárias à regularização, o Governo do Dis­
trito Federal realizará o depósito em juízo em 
conta bloqueada e poderá, mediante autori~ 
zação judicial, efetuar a compensação d~ 

despesas promovidas com a citada regula­
rização. 

Arl 49 As despesas efetuadas pelo Gover­
no do Distrito_ Federal, referentes às obras ne­
cessárias à regularização dos parcelamentos, 
serão ressarcidas mediante. pagamento de 
conbibuição de melhoria, pelos adquirenteS:, 
_llifPiOpoi-ção da área de seus respectivos lotes 
e/ou frações ideais. 

Art 5'1 Os lotes ou frações ideais não venM 
di dos ficarão, a requerimento do Distrito Fede­
ral, bloqueados para suprir a área destinada 
a sistemas de circuJação, implantação de equi­
pamentos urbanos e comunitários, bem como 
a espaços livres de uso público, de que trata 
o inciso I do art. 4• da Lei n• 6.766, de 19 
de dezembro de 1979. 

Art. 69 As despesas efetuadas pelo Dis­
trito Federal previstas nos arts. 49 e 59- da pre~ 
sente lei, devidamente corrigidas, quando não 
reembolsadas no prazo de trinta dias; serão 
inscritas na Dívida Ativa do Distrito Federal 
e cobradas judicialmente. 

Art. 79 esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 89 Revogam~se as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1989. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O parecer lido vai à publicação. 

OSR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 19 Secretário. 

- É:_ tido e aprova~o_o s~guinte. 

REQUERIMENTO 1'1• 461, DE 1989 

Nos termos do arl 321 do Regimento Inter­
no, requeiro dispensa de publicação, para ime­
diata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Lei do DF n9 34, de 1989, de 
iniciativa do Governador do Distrito Federal, 
que dispõe sobre a regularização ou descons­
tituição de parcelamentos urbanos implanta~ 
dos no território do Distrito Federal, sob a for­
ma de loteamentos ou condomínios. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1989. 
-Mauro Benevides. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa)· 
-Aprovado o Regimento, passa-se à imediata 
apredação da redação final. (Pausa) 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada a redação final, o Projeto vai à 

sanção do Governador do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDEI'I'Í'E (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMEI'ITO 1'1• 462, DE 1989 

Nos termos do art. 281 do Regimento Inter­
no, requeiro dispensa de instersticlo e prévia 
distribuição de avulsos para o Projeto de Lei 

. do Distrito Federal n9 38, de 1989, de iniciativa 

do Govemádor do Distrito Federal, que cria 
a Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e T ec­
nclogia e dá outras providências. . 

Salã das Sessões, 5 de setembro de 1989. 
-Senador Pompeu de Sousa. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Aprovado o requerimento, o projeto a que 
ele se refere figurará na Ordem do Dia da 
próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Está esgotado o tempo destinado ao ~e­
di ente. 

Presentes na casa 42 Srs. Senadores. 
Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em primeiro turno, da Pro~ 
posta de Emenda à Constituição n9 1, 
de 1989, de autoria do Senador João Me­
nezes e outros Senhores Senadores, que 
altera os prazos estabelecidos no § 69 do 
art. 14, para desincompatibilização do 
Presidente da República, dos Governado­
res de Estado, do Distrito Federal e dos 
Prefeitos, tendo 

PARECER, sOb n• 145, de 1989, ~ 
-da Coniissão Temporária, fawrá.Vel 

ao prosseguime~9 d?t_tramitaçao da ma~ 
téria,. com voto vencido dos Senadores 
Chagas Rodrigues e Mauricio Corrêa. 

Não há quorum para deliberação da Pro­
posta de Emendã à Constituição n91, de 1989. 

A votação da matéria fica adiada. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-ltem2: 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n9 12, de 1989 (n,9 1.032183, 
na Casa de_origem), que dá no~ redação 
ao art. 132 _da leCZ.i9- 5.869, de 11 de 
jaileíro de 1913- Código de Processo 
Civil, tendo 

PARECER, sob n• 165, de 1989, da Co­
missão 

-Diretora, oferecendo a redação do 
vencido. 

Em discussão o Substitutivo, em turno su~ 
plementar. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a- discussão, o Substitutivo é da­
do como definitivamente adotado, nos termos 
do Art. 284, do Regimento Interno. 

A matéria voltará à Câmara dos Deputados. 

É o ~inte o sUbstitutivo adcitado 
Red8ção do vencido para o turno su­

plementar do Substitutivo do Senado do 
Projeto de Lei da Câmara n9- 12, de 1989 
(n9 1.032/83, na Casa de origem). ~-

Dá nova redação ao art. 132 da Lei 
n9 5.869, de_ 11 de jane[ro de 1973 ...:... 
Código de Processo Civil • 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art )9 O arl 132 da Lei n9 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 -Código de Processo 
Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 132. O Julz, titular ou substitu­
to, que concluir a audiência julgara a lide, 
salvo se estiver convocado, licenciado, 
afastado por qualquer motivo, promovido 
ou aposentado, casos em que passará 
os autos ao seu sucessor. 

Parágrafo único. Em qualquer hipó­
tese, o juiz que proferir a sentença, se 
entender necessário, poderá mandar re~ 
petir as provas já produzidas." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de 
sua pubHcação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) 
-Item3: 

Projeto de Lei da Câmara n~ 146, de 
!984 (n• 2.394n6, na Casa de origem), 
que altera a redação dos §§ 49 e 59 do 
art 23 da Lei n' 5.890, de 8 de junho 
de 1973, que modifica a Legislação de 
Previdência Social e dá outras providên­
cias. 

A Presidência, nos termos-do art 334, alínea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
n~' 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça ~ Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei do Câmara n~' 146, de 1984. 
(Pausa) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) 
-ltem4: 

Projeto de Lei da Câmara n"' 147, de 
1984 (n"' 331n9, na Casa de origem), 
que altera a redação do inciso I do art. 
11 da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto 1960 
-Lei Orgânica da Previdência Social. 

A Presidência, nos termos do art 334, alinea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
n"' 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Cãmara n• 147, de 1984. 
(Pausa) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-ltem5: 

Projeto de Lei da Câmara n~ 159, de 
1984 (n' 2.529n6, na Casa de origem), 
que acrescenta dispositivos à Consolida~ 
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n~' 5A52, de 19 de maio de 
1943. 

A Presidência, nos termos do art. 334-, alínea 
a. do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
n9 58, de 1989, da Comissão de Constib.lição, 

Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara fi? 159, de 1984. 
(Pausa) 

Não havendo oposição do Plenário, a maté­
ria vai ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmra dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) 
- A Presidência lembra que, às 16 horas e_ 
30 minutos, haverá reunião da Comissão Par­
lamentar de Inquérito sobre a Amazônia. 

Concedo_a palavra ao nobre Senador Carlos 
Patrocínio. 

O SR. CARLOS PATROclNJO (PDC­
TO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, ocupamos esta tribuna para dizer da nossa 
apreensão no que diz respeito ao deSapare­
cimento do Boeing 737, que efetuava o Vôo 
254, de São _Paulo a Belém do Pará, e que, 
após a escala que efeb.lara em Marabâ, está 
desaparecido. Segundo nos consta, alnda não 
existem notícias alvissageiras ou auspiciosas. 

GostaríamOs de diz~~-q~e. de há muito, te­
mos enviado esforços para que_ aeroP,Ortos, 
como o da nossa cidade de Araguaína, !:.ejam 
efetivamente dotados das condições mínimas 
para dar sustentação a esses vôos. 

Sabemos da imensidão dessa região da Ci­
dade de Marabá até Belém do Pará, principal­
mente agora, quando sobrevoamos aquela 
área no último domingo, anteontem, estáva­
mos atônitos com o excesso de fumaça, talvez 
pelas queimadas que ali se realizam. São os 
fazendeiros já temerosos de que se implante 
uma lei rigorosa com relação à preservação 
da Amazônia. Então, a fumaça paira e atrapa­
lha aqueles vôos. 

Go.starfarilos de dizer da nossa preocupa­
ção, do nosso desejo de que os 6 tripulantes 
e 48 passageiros do Boeing tenham conse­
guido -e, se porventura aconteceu, terá sido 
graças à perícia dos comandantes-, tenham 
conseguido pousar sem que tenham sido cei­
fadas vidas ou ocorrido lesões corporais em 
nossos irmãos. 

Deixamos, mais uma vez, patenteada a falta 
de segurança desses vôos nessa Região. Evi­
dentemente, não temos visto acontecer isso 
no Sul e Sudeste do País. A Região Amazônica, 
pela sua vastidão, pelas caracteristicas que 
apresenta, precisa ser olhada conveniente­
mente. 

Apelamos, aqui para as autoridades compe­
tentes, no sentido de que o Aeroporto de Ara­
guaina e outros aeroportos da Região Amazô­
nica sejam dotados das condições mínimas 
de segurança, para que possam dar apoio a 
esses vôos. 

O Sr. Mauro benevides - Permite-me 
V. Ex' um aparte, nobre Senador Carlos Patro­
cblio? 

O SR. CARLOS PATROCiNIO-Ouço, 
com prazer, o aparte do nobre Senador Mawo 
Benevides. 

O Sr. Mam-o Benevides -- Nobre Sena­
dor Carlos Patrocínio, V. j:.x' neste mqmento, 
externa a inquietaç~o. a apreensão, a perple-

xidade da opinião pública brasileira diante do 
desaparecimento, desde a noite de domingo, 
do avião da Varig 737-200,-que, após deco­
lar de Marabá, até este momento não foi locali­
zado pelas autoridades do Ministério da Aero--­
náutica, nem por outros organismos oficiais 
ou privados que estão colaborando na busca 
da aeronave, especialmente de todos os seus 
sobreviventes. Lendo, ainda hoje, os jornais, 
verificamos - e o jornal O GlObo destaca 
- que a lnfraero, sem confirmar as informa­
ções, disse_ que concentrará as buscas na área. 
A FAB pretende localizar PorteUa, o coman­
dante de um avi_áo do Táxi Aéreo Tucumã_ 
para que oriente as buscas. Os fazendeiros 
começarão a abrir picadas na direção da Mine­
ração Xingu, para tentar localizar os sobrevi~ 
ventes. Veja V. Ex" o sentido de solidariedade 
de todos os brasileiros. São nossos irmãos, 
residentes nas proxin'tidades daquela área 
geográfica, que se dispõem a colaborar com 
as autoridades, para, no menor espaço de 
tempo possível, obtermos notícias - queira 
Deus! - sobre os passageiros, os tripulantes, 
e que sejam tranqüilizadoras para suas respec­
tivas familias e para todos nós que acompa­
nhamos, no noticiário da Imprensa, o desen­
rolar desse eplsódio e ficamos sempre naque­
la expectativa de que afinal se encontre o avião 
e que estejam salvas todas as 54 pessoas que 
nele se encontravam. 

O sJ.. Jutahy Magalhães -Permite-me 
V. Ex'- uma informação? 

O SR. CARLOS PATROclNJO- Obri­
gado, nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Nobre Sena­
dor Carlos Patrocínio, devo informar que o 
avião já foi localizado. Om passageiro, que 
conseguiu caminhar por alguns quilômetros 
até uma fazenda para avisar onde estava locali­
zado o avião, declarou que devem ter sobre­
vida 40 passageiros, estando vários feridos, 
e solicitou que fosse fe!to o· socorro com a 
devida urgência. A localização já está infor­
rn_ada por um passageiro sobrevivente. 

-0 SR. CARLOS PATROCINIO -De 
qualquer maneira, nobre Senador Jutahy Ma­
galhães e nobre Senador Mauro Benevides, 
já é uma notícia confortante, embora, eviden­
temente, por essa sua informação, seja prová­
vel que tenha havido vítimas. Ficam aqui as 
nossas prec_es para que o maior número possí­
vel de passageiros possa chegar a salvo a seus 
lares e que o Ministério da Aerona:útica olhe 
para essas caracterfstic~ da nossa vasta re-­
gião Amazônica e dote esses vôos d_e condi­
ções mínimas de apolo, pois, quando ocorrem 
acidentes nessa área, devido à falta de assis­
tência, eles se tomam mais graves. 

Era o que tinha a dizer, Slõ. Presidente. (Muito_ 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência verifica que um dos oradores 
inscritos, o Senador Mário Maia, acaba de che­
gar ao plenário. 

S. Ex' desiste de sua inscrição? 
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O Sr. Mário Mala- Si. Presidente, enca­
minharei à Mesa o meu discurso, na forma 
regimental, se assim a Mesa o acolher. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O requerimento de V. EX' é deferido. 

O Sr. Mário Mala- Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador José 
Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem reviSão 
do orador.)-- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
desde que aprovamos a nova Constituição do 
Brasil, em 5 de outubro de 1988, tenho tido 
uma disposjção pe1manente para, a cada pas­
so e a cada momento, tentar recuperar pontos 
fundamentais dos debates que travamos no 
interior do processo constituinte; um deles, 
ao qual não posso deixar de me reportar neste 
momento - que é crucial da crise e do pro­
cesso político brasileiro- é a questão do par­
lamentarismo e do presidenciaJismo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos ob~ 
servando hoje, no País, uma situação altamen~ 
te pedagógica e altamente demonstrativa da 
necessidade de caminharmos para um regime 
mais moderno e mais consentâneo, numa d~ 
vilização política que instituímOs através da no~ 
va Constituição. Num País com tão amplas 
Hberdades democráticas, com um grau de or­
ganização social, com a complexidade econô­
mica, complexidade produtiva, a complexida­
de social que temos hoje, é absolutamente 
inviável o regime presidencia~sta como instru­
mento efetivo de participação popu]ar, de sedi­
mentação da organização popular e como um 
cana1 eficaz de mobilização das forças e das 
idéias majoritárias no País. _ · _ _ 

Estamos verificando Um fenômeno absolu­
tamente interessante e que confirma as criti­
cas que Insistentemente temos feito ao presi-­
dencialismo. 

Percebe-se, hoje, Sr. Presidente, que o pro­
cesso sucessório, a campanha eleitoral está 
rigorosamente dispensando os partidos políti­
cos, dispensando todas as formas minimas 
e mais elementares de organização popular. 
Ora, não há nada mais trágico~ não há nada 
mais profundamente antagônico aos interes­
ses mais amplos de uma sociedade do que 
a dilapidação e a destruição moral das suas 
formas mínimas de organização política. 

O que estamos obser.:a.ndo hoje no Pafs 
é que não se precisa ter wn partido político 
para ser candidato à Presidência da República; 
basta ter a mídia; a mídia eletrônica substitui 
a organização social. Isto é antevéspera do 
fascismo. Não tenho p.enhuma dúvida de que 
tudo o· que hoje se desenha como quadro 
político, como quadro sucessório no País, é 
produto tão-somente deste arcabouço de in­
formações superficiais qUe hoje é captado Pe­
la população através da mídia eletrônica, atra~ 
vés de pílulas, através de dados insuficientes, 
através de informa~ões desconexas, através 
de elementos não críticos de informações, 
completamente desprovidos de quaisquer cri­
térios de valor analítico. O homem e a mulher, 

os brasileiros médios v!o formando as suas 
opiniões, que são baseadas quase que numa 
concepção platônica da verdade, ou seja, são 
as sombras no fundo da caverna. Mas a verda­
de, dura, cruel, amarga do País, não lhes é 
reve1ada. Estamos assistindo, na verdade, ri­
gorosamente, a uma grande ~ncenação tea­
tral, e quanto maior a farsa, quanto maior o 
jogo de cena, mais eficaz é a campanha eleito­
ral. Se, por exemplo, nQS_ Q~vermos em inda­
gar· aos-- eleitOres bfa!>ile:iros, procurarmos 
perscrutar em cada uffi. através de um diálogo 
frariCO; dlretO,-profundo e hOnesto, que ele­
mentos, que base de ractocínici,- que- valores 
reais eles levam em conta na fQrm_ulação da 
sua decisão, chagaremos à conclusão dramá­
tica, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de que 
toda a montagem dessa decisão, ou seja, o 
arcabouço de Informações que instrui a deci­
são de cada indMduo, é abSolutamente super­
ficial e minimalista, ou seja, é baseada em 
duas ou três Imagens captadas eventualmente 
nos meio de comunicação. A história, a ideolo­
gia e a tradição, elementos fundamentais e 
inalienáveis numa decisão política, são com­
pletamente desprezadas. 

Não suponho, Sr. Presidente, que os argen­
tinos, ao elegerem o Presidente Menem, o fize­
ram a partir de elementos tão superficiais de 
informação. 

Q_Partido Justiciallsta de Carlos Saúl Me­
ilem e Juan Domingo Perón tem mais de 45 
anos de vida. Há uma história, há um conjunto 
de compromissos profundamente enraizados 
na sociedade argentina que l~aram o povo 
argentino a essa decisão. 

Por mais que se diga que Carlos Menem 
é também uma figura populista, não foi ape­
nas isto que determinou a sua vitória. Foi, isto 
sim, o conjunto de profundas raízes populares 
e democráticas do seu partido, o PartldoJusti­
cialista, que está presente, que está vivo nas 
organizações sindicais, nas poderosas e verti­
caiS organizações do sindicalismo argentino. 
Portanto, náo se trata de uma emergência ir­
respOnsável do povo argentino. 

Se olharmos como se está processando a 
sucessão no Uruguai, vamos ver que o candi­
dato à Presidência - Senador Jorge Batlle 
-é um homem de profunda tradição política; 
o seu partido, o Colorado, tem mais de cem 
anos. 

O Partido Liberal, da Colômbia, que teve 
seu candidato assásSinado, tem suas raízes 
nas iot:ui·-rustôrlcas-do--prrneíp1o- âo- -SéCiilO; 
na Guerra dos Mil Dias, em 1910. 

Não vejo, Sr. Presidente, nenhum povo, so­
bre a face do Planeta, fazer opções que nã.o 
sejam profundamente arraigadas a uma cons­
ciência critica, madura e profunda. No Brasil, 
estamos verificando uma situação absoluta­
mente anômala, situação absolutamente anti­
histórica, ou seja, a mídia eletrônica substitui 
a organização social e política. Não há: nada 
mais deletério; não há nada mais prejudicial; 
não há nada mais antipopular, não há: nada 
mais contrário aos interesses nacionais e po­
pulares do que Isso. 

Deixo este registro, lamentando e até me 
perguntando: será que a população brasileira, 

ao realizar a análise dos candidatos, se dá ao 
trabalho de fazer a mais Jidima, elementar e 
simples pergunta: 

"Quem vai para o Poder com o candidato? 
Quem vai para o Poder com ele?" Será que 
os cidadãos b~sileiros estão-se dando ao traw 
balho de fazer esta pergunta: quem vai para 
o Poder com determinado candidato, seja A,. 
B, C ou D? Quem vai para o Poder com o 
Sr. Luiz Inácio Lula da Silva? Que"m vai para­
o Poder com o Sr. Leonel Brizola? Quem esta­
ra-ncrPoder com o Sr. Afif Domingos? O.Uem 
estará no Poder com o Sr. Paulo Maluf? Quem 
estará no Poder determinando as decisões 
com o Sr. Fernando Collor de Mello? Quem 
estará no Poder com o Sr. Ulysses Guimarães? 
Quem estará no Poder com o Sr. Ro5erto Frei­
re? 

Esta pergunta deveria ser feita. 
Posso dizer, em nome do meu candidato, 

mas Com uma tranqüilidade absoluta: quem 
estará no Poder com o Dr._ Ulysses Guimarães 
é um Partido que tem 24 anos de Vida, cujo 
passado, todo ele, desde o início até hoje, é 
inteiramente conhecido. Com os nossos erros, 
com os nossos fracassos, com as nossas con­
tradições e com os nossos imensos acertos. 
Mas não há quem possa dizer que não conhe­
ce o que vai para o Poder com Ulysses Guima· 
rães. É um partido político de vida visível, 
transparente. 

Não sei se a resposta pode ser dada com 
tanta clareza, com tanta abertura, com tanta 
sinceridade em relação a o_utros candidatos. 

Por isso, Sr. Presidente, lamento, neste mo­
mento, o processo que estamos vivendo. 

O Sr. HUgo Napoleão - Permite-me V. 
Ex!' um aparte-, nobre Senador José ~ogaça? 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me 
um aparte, nobre Senador José Fogaça? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Orna vez con­
cluída esta primeira parte do meu raciocínio, 
gostaria de dar a palavra aos ilustres Semi­
dores que já a pediram. Primeiramente, pela 
ordem ao ilustre Senador Hugo Napoleão e, 
a seguir, ao Senador Jutahy Magalhães. 

Aliás, devo dizer que me esqueci de registrar 
o candidato Aureliano Chaves, que é, também, 
wn homem que tem passado, que tem histó­
ria, tem vida política oonhedda e, portanto, 

- é alguém que não engana nas posições que 
corajosamente assume. 

Com pra..~r. ouçoco nobr~ S~nador Hügo­
Napoleão. 

O Sr. Hugo Napoleão -Agradeço a V. 
Ex!-, as_ palavras, ·sendo eu o Presidente do 
Partido da Frente Liberal. Registro, até com 
alegria, enfim, os adjetivos que V. Ex' tão bem 
coloca. Gostaria de referir-me, nobre Senador 
José Fogaça, à questão do fortalecimento ou 
enfraquecimento dos partidos políticos no 
Bras~. mormente nos dias que estamos viven­
do. Participei, na sexta-feira última, do Progra­
ma ''Vamos sair da crise", da 7VGazeta, che--: 
fiado pelo Jornalista Alexandre Machado, na 
cidade de São Paulo, em'""companhia dos De­
putados Luiz Gushiken, do PT, Bocayuva Cu- -
nha, do PDT, do ex~Deputado ·e ex-Prefeito 
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de Juiz de Fora TarcisiO Delgado; do Depu~ 
tado Egídio Ferreira Lima, do PSDB. Enf1m, 
o debate foi bastante movimentado e, em de­
terminado momento, fiz a observação que 
passo agora a relatar no Senado da República, 
no nosso Plenádo: se as correntes de pensa­
mento, normalmente seis ou sete, não mais 
do que isso, fossem transformadas e conver­
tidas em ideologias; se pudéssemos situar o 
marxismo, o fascismo, o libera1ismo, o socia­
lismo, a social democracia, o trabalhismo, o 
neoliberalismo, enfim, se fosse obedecidos es­
ses ditames, teríamos, quando muito, seis a 
sete partidos políticos no nosso Pais. Ao invés 
de termos cuidado do seu fortalecimento, no 
período constituinte - até que abrimos um 
leque de oportunidades quando estabelece­
mos, por exemplo, que 101 pessoas poderiam 
constituir-se e se organizar em partido polftlco 
-, creio que deveríamos ter tido mais cuida­
do; somos todos co-responsáveis por essas 
circunstâncias. Estamos vivendo dias que vão 
merecer uma anâfise seguramente mais apu­
rada de todos nós, da classe política, dos parla­
mentares, dos deputados federais e dos sena­
dores, quando tivermos que analisar e nos 
aprofundar sobre essas questões. Eram estas 
as observações que gostaria de oferecer ao 
brilhante discurso que V. EX' profere, na tarde 
de hoje. 

OSR-JOSÉFOGAÇA-NobreSenador 
Hugo Napoleão, também não tenho dúvidas 
em relação ao isso. Aliás, tenho sido um dos 
mais insistentes críticos a este democratismo 
que, na verdade, é uma deformação da demo­
cracia partidária; o democratismo, este mons­
trengo que se criou na legislação, permitindo 
o surgimento de siglas de aluguel, verdadeiras 
mercadorias de bazar político que se vendem 
a valores incalculáveis- porque, hoje, fundar 
um partido político sem base popular, sem 
organização social, sem densidade histórica, 
sem conteúdo ideológico, é um grande negó­
cio, materialmente falando. Funda-se um par­
tido político, obtém-se espaço no rádio e na 
televisão, cujo valor material, se fôssemos tra­
duzir em cruzados ou em dólares, é absoluta­
mente incalculável: trinta segundos por dia, 
wn minuto por dia, ou cinco minutos por dia, 
na televisão, durante sessenta dias, se fizermos 
uma aferição matemática, em cruzados, ou 
dólares, teremos uma cifra absolutamente es­
pantosa 

Fundar um partido polftico se transformou, 
neste País, num grande negócio- isto mostra 
a profunda deformação da lei, que não está 
sendo democrática; está sendo, sim, profun­
damente antidemocrática, porque não permi­
te que as maiorias mais consolidadas, mais 
maduras, historicamente mais fortalecidas, se 
expressem da forma como devem expressar­
se. 

O Sr. Marco .Madel- Nobre Senador 
José Fogaça, permite V. Ex' um aparte? 

O SR- JOSÉ FOGAÇA - Já concedo 
o aparte a V. Ex'" O Senador Jutahy Magalhães 
me havia solicitado anteriormente. 

Se minorias tão intimas, tão insignificantes, 
grupelhos consesuem tal grau de poder em 

prejuízo das mais sólidas maiorias do País, 
é uma deformação da democracia, onde deve 
predominar a vontade das maiorias, respeitan­
dO-se, evidentemente, o direito das minorias; 
mas jamais lhe dando um poder de barganha, 
de negócio, de manipulação, como vem sen­
do feito no Brasil. 

Portanto, a questão da legislação partidária 
é algo a s_e rever Imediatamente após as elei­
ções presidenciais, porque essa falsa visão da 
democracia leva a um democratismo, a uma 
deformação, que é, a me1,1 ver, profundamente 
antide_mocrática, na verdade. 

O Sr. ~rio Mala - Permite V. Ex' um 
aparte, nobre Senador? 

O SR- JOSÉ FOGAÇA- Com todo o 
prazer, ouvirei V. é~' também. Concedo o apar­
te ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Nobre Sena­
dor José Fogaça, não desejo entrar no mérito 
da questão. V. Ex•, como sempre, faz uma 
análise com toda a correção e eficiência. V. 
Ext falou na questão do nível de informação 
que deve permitir a escolha dos candidatos. 
Transmito uma preocupação minha muito 
grande com relação a uma pesquisa que che­
gou ao meu conhecimento- eJa foi divulgada 
por órgãos da imprensa, mas não sei se todos 
a leram. Feita uma pergunta ao eleitorado, 
se conhecia a vida pública, os fatos relacio­
nados com a vida de determinados candida­
tos, chegamos a um resultado impressionan­
te: a população conhecia, até 53% dos entre­
vistados sabiãm o que Cllysses Guimarães ti­
nha feito durante 50 anos da sua vida pública, 
e uma vida pública divulgada amplamente pe­
los meios de comunicação do Brasil, e 60% 
sabiam a respeito do candidato que está à 
frente das pesquisas, e muito menos dos de­
mais candidatos. Vimos também outra pes­
quisa que_ dizia: "A formação de opinião do 
entrevistado era_ feita através de que meio de 
comunicação" :- os Jornal§;_ ft?_rmavam opi­
nião numa minoria bem grande, mas pelo me­
nos alguma coisa nas capitais e nas regiões 
metropolitanas. E somente a televisão forma­
va opinião em mais de 70% da população 
brasileira, principalmente a do interior do Bra­
sil. Então, V. EJc'i' vê a distorção das informa­
ções, a PreocUpação qUe Seritimos como é 
formada a opinião para escolha dos candi­
datos por falta de informaÇões para se fazer 
comparação daquilo que vai ser do maior inte­
resse de todos eles, de todos nós. No entanto, 
por fa1ta de informações, não saberemos co­
mo é que será escolhido o futuro Comandante 
do Pais. 

OSR- JOSÉ FOGAÇA-V. Ex' tem intei­
ra razão. O que hoje se verifica é que, inclusive, 
a própria população supõe ou imagina que 
está provida de informações, mas nem sem­
pre essa impressão subjetiva do cidadão, é 
compatível com os fatos ou com a verdade. 
Eu diria que a relação entre sujeito cognos­
cente e objeto cognosdvel, ou seja, entre 
quem tem de conhecer e aquilo que deve ser 
conhecido, não é hoje uma relação de abso­
luta verdade. Em outras pãlavras, se pode 

transformar um sabão da mais baixa quali­
dade num sabonete ultra-refinado - basta 
fazer um excelente comercial de 30 segUndos, 
quanto mais tendo uma, duas, três horas de 
televisão intensiva. 

Portanto, o que quis dizer a V. Ex' não é 
o fato de que a televisão e o rádio sejam instru­
mentos perniciosos, o que me parece perni­
cioso, hoje, é o conteúdo ideológico que está 
acoplado a essas mensagens e o fato de que 
o regime presidencialista toma inevitável essa 
situação; porque, se são 80 milhões de pes­
soas que devem ter uma relação direta com 
o futuro Presidente, com o futuro imperador, 
por 5 anos, é óbvio que essas 80 milhões 
de pessoas, nessa relação direta com o candi­
dato, não poderão receber as infori-naçOes, 
o processo crítico, a massa crítica que as orga­
nizações sociais tendem a fazer com mais efi­
ciência, pelo menos com mais maturidade. 
O resultado é o que estamos vendo, hoje, no 
Brasil - um sabão pode ser transformado 
em sabonete. 

O Sr- Marco Maciel- Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Pois não. Ou­
ço, com muito prazer, o aparte de V,Ex', ilustre 
Senador Marco Maciel, ex-Presidente do PfL 

O Sr. Marco .Madel- Meu caro e ilustre 
Senador José Fogaça, quero, antes de mais 
nada, apresentar os meus cumprimentos a 
V. Ex' pelo tema que traz à discussão, hoje 
à tarde, aqui no Senado Federal, e dizer que 
estou solidário com as palavras que V. EX' 
está proferindo. De alguma forma, a situação 
em que vive o País, sob o ponto de vista políti­
co-partidário, de algum tempo, igualmente, 
me angustia Porque considero que o Pais não 
poderá consolidar a sua transição, mas não 
é, a meu ver, o seu termo; acho que a transição 
somente concluirá quando dotarmos o País 
de verdadeiros partidos políticos estáveis, com 
vida permanente, funcionando, conseqüente­
mente, em todos os instantes da vida nacional, 
e não apenas nos períodos eleitorais. Está é 
a minha visão. De mais a mais, penso que 
uma Constituição que não tem a apoiar parti­
dos políticos que siivam como instituições in­
termediárias, que o são, de canais interme­
diários entre governo e povo, que são os parti­
dos políticos, essa Constituição terá muitas 
dificuldades em regular e em disciplinar dife­
rentes questões da sociedade brasileira. Eu 
me lembro de que certa feita Gilberto Amado, 
falando sobre as Constituições, disse que elas 
não podem ser como uma abóboda flutuando 
no ar; eJas têm que ter raízes com o mundo 
que ela pretende regular. Entendo que os par­
tidos políticos têm, sob este aspecto, papel 
muito importante a desempenhar. E, por isso, 
quero, mais uma vez, dizer que estou solidário 
com 8$ observações que V. Ex' faz, e dizer 
mais além; que de alguma forma, nós, parla­
mentares, nós, legisladores, nós especifica­
mente, Constituintes, fomos responsáveis pelo 
quadro verdadeiramente catastrófico do nos­
so sistema partidário. Fomos responsáveis na 
proporção em que aprOvamos uma legislação 
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extremamente permissiva, extremamente libe­
ral, no sentido negativo do termo, que permitiu 
fazer com que surgissem muitas instituições 
políticas que não são representativas da socie­
dade. Hoje, no Brasil, ficou mais fácil criar-se 
um partido político do que uma microempre­
sa, tais as facilidades que foram criadas para 
a formação dos partidos políticos. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sendo que 
o partido político é multo mais rentável do 
que a microempresa. 

O Sr. Marco Madel - Concordo. E o 
que estamos vendo aL. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Rentável. em 
termos de dinheiro! Basta vender o tempo da 
televisão! 

O Sr. Marco MacleJ- ... não é rentabi-
6dade de polftica, mas rentabilidade econômi­
co-financeira. O que é algo muito mais grave, 
porque isso abala muito a credibilidade do 
homem público no Pals, na proporção em 
que não se pode fazer vida púbHca no País, 
a não ser através de partidos politicos. De algu­
ma forma os políticos pagam tributo também. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Sim. mas veja 
V. Exf. que isso é praticado exatamente por 
quem não tem tradição na vida póblica, é prati­
cado exatamente por qu_em não é político e 
por quem não tem compromissos politicos. 

O Sr. Marco Maciel- E por isso devería­
mos pensar já e já - e V. ExJ está recomen­
dando que seja feito logo após as eleições 
presidenciais - numa legislação que ponha 
cobro, que ponha termo a isso, porque, do 
contrário, vamos ficar expostos. Repare bem: 
no Brasil, confundiu-se, durante muito tempo, 
liberdade de criação com liberdade de organi­
zação. Defendo a liberdade de organização, 
mas acho que não pode haver essa ampla, 
geral e irrestrita liberdade de criação de parti­
dos. E é isso que está dando ensejo a tais 
absurdos, a esses verdadeiros escândalos que 
estamos presendando na vida política nado­
na!, comprometendo, de alguma forma, os 
políticos, e, de modo muito particular, os legis­
ladores, aqueles detentores de mandato parla­
mentar federal, que, de alguma forma, com 
ou sem razão, estão sendo acusados de terem 
contribuído para esse quadro tão fragmen­
tário, tão errático da vida política brasileira. 
Cwnprimentando V. Ex', nobre Senador José 
Fogaça, quero ·dizer que estou solidário com 
suas palavras. Quem sabe se já não poderia­
mos, passadas as eleições presidenciais -
e as eleições presidenciais estão aí, podemos 
dizer que daqui a quase dois meses-,. ainda 
nesta Sessão Legislativa, cogitar de uma legis­
lação que pusesse fim a essa atonla partidária 
em que vive o País. Isso, a meu ver, se impõe 
seja feito ainda este ano, porque, como se 
sabe, para o ano, vamos ter eleições importan­
tíssimas também para Governador, Vice-Go­
vernador, para o Senado e Câmara Federal, 
Assembléia LegisJa~a. E mais, as eleições pa­
ra o Congresso Nacional vão ser eleições para 
um Congresso Constituinte, posso dizer, por­
que, como em 1993 vamos fazer a revisão 

isso vai impor a todos nós, à sociedade brasi­
leira como um todo, eleger Deputados e Sena­
dores que, de alguma forma, vão fazer a revi­
são da Constituição. E quem faz a revisão da 
Constituição faz nova Constituição, porque a 
revisão vai ser feita com um sistema unica­
meral, com maioria absoluta, que é um quo­
rum relativamente pouco qualificado, o que 
significa dizer que vamos fazer uma nova 
Constituição, como, aliás, aconteceu em ou­
tros países do Mundo. Aconteceu na Espanha, 
acOnteceU em Portugal. Na hora da revisão, 
leia-se "nova Constituição". Para o ano, as elei­
ções serão para um Congresso Constituinte. 
Daí a sua importância, daí a necessidade de 
tentarmos dar um pouco de autenticidade a 
esse quadro partidário brasileiro, e não per­
mitir, por conseqüênCia, prosperem experiên­
cias que, a meu ver, não devam ser repetidas, 
sob pena de não apenas expor a uma situação 
\'eXZ!t6iia o Estado partidário brasileiro, como 
também sob pena de c_omprometer a própria 
credibilidade do politico brasileiro, de modo 
especial do Congressista. Era o "que tinha a 
dizer a V. EX' No mais, para renovar, reiterar 
os meus cumprimentos pelas pa1avras que 
V. Ex' traz terripestivamente à cOnsideração 
desta Casa, e pela disposição que V. Ex' reveJa, 
representando aqui um Partido que é larga­
mente majoritário na Casa, de buscar, de fazer 
Com que possamos pei).Sar num reexame des­
ta qUestão o mais rápido possív_el. 

OSR.JOSÉFOGAÇA-NobreSenador 
Marco Maciel, V. Ex' sabe que CorriUngo intei­
ramente desse seu modo de pensar. Tenho 
absoluta Identificação com essa sua análise 
a respeito da realidade brasileira. 

Essa pulverização mícroffslca dos Partidos 
políticos é profundamente danosa, não aos 
políticos, mas ao povo .brasileiro, à sociedade 
brasileira, que se vê desprovida de instrumen­
tos confiáveis, viáveis, efetivos, para as suas 
demandas, para as suas reivindicações, para 
as suas lutas sociais, para o seu processo de 
amadurecimento. Es~ micropulverização é 
profundamente prejudicial a toda sociedade 
brasileira. Tenho visto e sentido que para al­
guns cidadãos só há liberdade quando exis­
tem milhares de opções político-partidárias. 

Ora, por paradoxal que pareça, na verdade 
isto significa a extinção da liberdade, porque 
os grupos sodais, que têm demandas a levar 
ao Estado, que têm reivindicações a fazer junto 
ao Poder Póbllco, ficam completamente de­
sinstrumentados, desaparelhados, eofraqueci~ 
dos, pulverizados, e isto leva a wn Estado ab­
solutamente ''todo-poderoso", sem nada para 
contestá~lo. 

Ora, qualquer presidente da República, com 
sonhos e ambições ditatoriais, o que ele mais 
deseja na vida é que haja 200 partidos, cada 
um com 5 ou 6 representantes, e todos pen­
sando diferentemente. Não há sonho para um 
ditador e para um tirano maior do que este: 
200 partidos, cada um pensando de modo 
diferente; isso o faz sobrepairar a todos, pensar 
como quiser, agir como quiser, mandar e des­

. mandar no país. 

Portanto, a pulverização partidária, ao con­
trário do que se supõe, muitas vezes no imagi­
nário coletivo, significa não a manutenção, 
não assegurar a liberdade, mas a sua extinção. 
Na prática, este é o resultado real. 

O Sr. Marco Madel- Antes de V. EX" 
ouvir o Senador Mário Maia, gostaria só -
perdoe-me a insistência ~ de dlzer a V. Ext 
que realmente isso é algo de muito grave, 
porque, à proporção- em que desaparecem 
as instituições partidárias, desaparecem os ca­
nais intermediários, que ajudam a medear os 
conflitos entre o Governo e a sociedade. E 
V. EX' aponta m~ito bem que na ocasião em 
que há essa pulverização, essa autorização_ do 
quadro partidário, fica o Presldente da Repú­
blica, por melhor intencionado que esteja, mU:. 
nido de poderes excepcionais, e, mais do qUe 
isso, podendo levar a Nação para o caminho 
que bem lhe aprouver, sem nenhum freio, sem 
nenhwn contrapeso. É isso que estamos ven­
do no País. Essa fragmentaçâo está ensejando 
isso e, inclusive, a impossibilidade, como lem­
brou V. ~. de fazer com que a sociedade 
leve demandas ao Governo e o Governo tam­
bém, por intermédio das instituições partidá­
rias, possa levar à sociedade aquilo que pre­
tende executar ou fazer. De mais a mais, sem­
pre penso que a força da sociedade demo­
crática reside na força das suas instituições 
intermediárias. Aliás, esta minha afirmação 
não é nada original, tem 150 anos, porque 
já em 1840 Alexis de Tocqueville, no seu livro 
A Democracia na América, tinha observado, 
com muit.;l propriedade, "que não há demo­
cracia sem instituições intermediárias fortes", 
isto é, sem partidos organizados. Por isso -
pedindo desculpas pelas sucessivas interrup­
ções ao seu excelente pronunciamento -, 
gostaria de mais uma vez expressar a V. Ex' 
os meus cumprimentos, e, quem sabe, possa- · 
mos pensar nessa mundança do quadro parti­
dário ainda este ano, tão logo se encerre esse 
perlodo e1eitora:l. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Agradeço a 
V. Ex', Senador Marco- Maciel, e consulto o 
Senador Mário Maia se deseja fazer o seu apar­
te. 

O Sr. Mário Mala- Desejo, sim, nobre 
Senador José Fogaça. V. E'.x' aborda o proble­
ma com muita propriedade. Quero repetir 
mais uma vez aqui uma afirmação que tenho 
feito, até com certa insistência neste Congres­
so. E o faço mais uma vez, porque não é 
uma simples definição, mas um conceito de 
filosofia política do qual estamos convencidos. 
O maior crime que o golpe político-militar co­
meteu contra a consciência jurídica e política 
nacional, neste País, foi, por certo, a dissolução 
dos partidos políticos em 1965. Não fora isso, 
talvez estivéssemos já com estruturas partidá­
rias mais ou menos sedimentadas. Já havia 
certa sedimentação, pelo menos em tomo dos 
quatro grandes Partidos da época~ PSD, UDN, 
PSP e PIB, e outros pequenos Partidos, em 
um total de quatorze. Hoje, essa puJverização 
a que V. EX" faz referência é o resultado dessa 
compressão que se desejou fazer, num perío-
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do_autoritário, da consciência política nacio-­
nal, que é caractetistica das ditaduras. Esta~ 
mos agora na contra~reação. "Toda ação corw 
responqe uma reação igual e em sentido con­
trário". Aquela compressáo das ideologias po­
líticas em dois Partidos está gerando agora 
esta reação. neste processo de procura da de­
mocracia, nesta pulverização de trinta e tantos 
Partidos. Haveremos de chegar depoís a uma 
sedimentação de poucos Partidos, que pelo 
menos alinhem a consciência geral da Nação 
brasileira. Mesmo porque, em outros países, 
mesmo nos acfiantados, como os Estados um­
dos, Inglaterra e França, é aSsim, dois ou três 
grandes partidos e mais outros pequenos par­
tidos.. Quando foram extintos os Partidos políti­
cos no Brasil, em 1964, na Inglaterra havia 
18 partidos políticos, e nos Estados Unidos, 
14. No entanto, aparecem, para o âmbito na­
dona! e internacional, apenas os dois ou três 
grandes partidos dirigindo as grandes corren­
tes, princlpalmente, na escolha do presidente 
da República. Então, estamos, agora,sofrendo 
as conseqüências de um passado recente, de 
uma compressão política, e é decorrência dis­
so e não culpa nossa. Estamos tentando fazer 
partidos, mas não podemos fazer corno a dita­
dura fez, na ponta do lápis, na ponta da caneta. 
Há que passar tempo para sedimentar, para 
que, aos poucos, os valores venham a ser culti­
vados e as preferências políticas venham a 
ser acomodadas, conforme a consciência e 
a ideologia de cada um. V. Ex' fez uma grande 
pergunta no inicio de seu discurso: dos candi­
datos que aí estão, quem irá ao Governo com 
eles? Realmente, é uma pergunta dificil de ser 
respondida, e V. Ex" colocou seu Partido ... 

O SR- JOSÉ FOGAÇA- Nobre Sena­
dor, iião _é para alguns candidatos; é muito 
difícil para determinados candidatos. 

O Sr. Mário Mala - Exato. Dificil para 
uns, é fãci1; para outros, difícil. Então, na soma­
t6ria, fica difícil, porque uns são completa­
mente, senão obscuros, envoMdos numa n& 
voa, de tal maneira que mal se vêem os vultos 
se movimentarem dentro deles. E aqui gosta­
ria de fazer uma defesa da evolução história 
do nosso Partido e dos homens que o com­
põem. É que sabemos com quem estaremos 
no Governo, porque identificamos. nacional 
e intemadonalmente, valores que compõem 
o Partido Democrático Trabalhista e nomes 
que são conhecidos, de Colegas nossos aqui 
no Congresso NacionaL Para não citar muitos, 
eu mencionaria o Senador Mauricio Corrêa, 
que poderá ser _o nosso Ministro da Justiça; 
o Senador Lavoisier Maia, que poderá ser o 
nosso Ministro da Saúde ... 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- V. Ex' poderá 
ser o nosso Ministro da Saúde". 

O Sr. Mário Maia - O Professor Darcy 
Ribeiro poderá ser Ministro da Educação, um 
nome intemacíonaJmente conhecido. Temos 
muitos nomes e outros que, embora não per­
tençam aos quadros de nossos Partidos atuais, 
poderão ser convidados a comungar conosco, 
porque sabemos, temos linha de, à maneira 

cristalina, transparente, convidar os brasileirOS 
para comungar cono_sco~ · 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Quanto a isso, 
não há dúvida algun 1 • 

O Sr. Mário Maia - No que diz respeito 
ao nosso Uder maior, ao nosso candidato, 
pode ser rea1mente um brasileiro polêmico, 
que suscita grandes emoções, ou de grandes 
sentimentos de amizade, de afetividade, de 
amor até, ou· o contrário, de repulsa ou de 
ódio. Alguém já disse a respeito que Brizola 
ê um homem qu~ _o amam ou o odeiam, são 
seus ãmigOs oU ·seus inimigos. Mas é um ho­
mem que te_m a vida transparente, legivei. 
Quando digo legível, ~ porque há alguns can­
didãtos _ culas vidas queremos ler e encontra­
mos uma porção de riscos, uns borrões. que 
não se consegue saber o que slgnificam. Bri­
zola, Glysse_s GJJimarães, Mário CoVas, Aure­
liano-Chaves são homens, dos quéUs podemos 
&scordar profundamente, mas que têm um 
manancial de serviços prestados ao Brasil per­
feitamente identificável, ao passo que outros 
têm obscuro, e não sabemos-como identificar 
os seus feitos e, se proc-urar, ·vê-se que são 
feitos difícil" de serem identificados. Então, 
queremos aqui colo_car a expressão do nosso 
aplauso pela anáJise profunda que V. Ex' faz 
da maneira como a frlÍdia nacional procura 
manipular a consCiência- Política brasileira, é 
neste momento, dizer, enfatizar o nosso candi­
dato, que se coloca entre aqueles que o povo 
brasileiro pode ver a sua vida elerdesde quan­
do era jovem, 6 menino véndendO, trabalhan­
do, nas éstações ferroviárias, engraxando sa­
patóS, fazendo mandados, sendo ascensorista, 
jardineiro e estudando com dificuldade, como 
nós estudamos, e a -sua vida política inicial 
como Deputado. Prefeito da sua Capital, Go­
vernador do seu Estado, Governador de outro 
Estado. A m1dia, mesmo essa mídia que pro­
cura discriminar outros candidatos em favor 
de um único-candidato, não consegue fazer 
obscurecer o trabalho de Leonel Brizola. O 
povo aplaude os seus feitos e é de opinião 
de que o exemplo que foi dado no Município, 
no Estado, pc:1de ser dado à Nação, pela rique­
za, pela fecundidade da sua administração 
nesses Estados. Portanto, o candidato que o 
PDT apresenta à consideração da Nação bra­
sileira tem a sua vida transparente, e pode 
ser escolhido para dirigir esta Nação, e tenho 
certeza de que o Brasil não se arrependerá 
dessa escolha. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Nobre Senador José Fogaça, esta Mesa 
cumpre o dever de, até em defesa do mag­
nífico discurso que V. (:X' vem proferindo, que 
é uma bela peça de sociologia política, aler­
tá-lo que o tempo que lhe resta é muito pouco. 
De fonna que pede que se abstenha de _conce­
der apartes daqui por-diante. 

O SR; JOSÉ FOGAÇA -Vou encerrar, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-V. Ex' ã:inda dispQe de alguns minutos -
de 4 minutos precisamente. 

O SR. JOSÉ: FOGAÇA- Quero apenas 
fazer obseJVações em relação ao que disse 
O Senador Mário Maia. S. Ex_l' _reaJmente está 
com a verdade. O seu candidato é um homem 
conhecido. A sua vida pregressa, a sua vida 
passada ê conhedda de toda a Nação brasi­
leira. Recordo-me que, quando era menino, 
há 27 anos, na Cãsa onde eu reSidia, no baúro 
Petr6polis, em Porto Alegre, quando acordava 
às 7 horas da manhã para ir à escola, depara­
va-me com uma faixa, no vizinho em frente, 
que dizia: ''Brizola 65-Presidente da Repúbli-
ca". 

Portanto, o candidato do Dr. Mário Maia, 
Senador da República, é candidato à Presi­
dência há 27 anos. AsSim, não há ninguém 
tão conhecido do povo brasileiro, pelo menos 
nessa perspectiva de candidato, como o Sr. 
Leonel Brizola. Nós o c:onhecemos da cabeça 
aos sapatos. De modo que o julgamento que 
está sendo feito dele tem base no que ele 
foi, no que ele faz, no que ele pode, naquilo 
que ele realmente sempre apresentou como 
mão-de-obra política para o povo brasileiro. 

Entendo também que aquilo a que eu esta­
va dizendo vale de certo modo, para o Partido 
do _Sr. Leonel Brizola. É um partido que tem 
hoje pouco mais de 20 Parlamentares na Câ­
mara dos Deputados; tem três brilhantes Se­
nadores nesta Casa, Senadores da maior qua-
6dade pessoal, que, às vezes, até fazem pare­
cerque essa pequena, diminuta Bancada seja 
uma Bancada imensa. Mas o fato de serem 
apenas três Senadores, aqui, nesta Casa, e 
serem um pouco mais de 20 Deputados, na 
Câmara, leva a wn temor natural de que um 
Presidente da República, com uma base de 
apoio parlamentar tão escassa, terá imensas 
dificuldades para governar, sob pena de ter 
que fazer muitas concessões para viabilizar 
os seus projetos, ou. então, confrontar-se com 
o Congresso Nacional, o que gera o desequi­
líbrio institucional e o retrocesso político. 

Poderá S. Ex- dizer que em 1990 teremos 
eleições. Multo beml TeremoS eleições em 
1990. 

Sou daqueles que sempre raciocina sobre 
hipóteses, porque é- ·sobre hipóteses que se 
raciocina. Suponhamos que, na hipótese de 
o candidato do Senador Mário Maia vir a se 
eleger Presidente da República, em 1990, ve-­
nha a obter uma ampla e majoritária Bancada 
na Câmara e ho Senado, ou, pelo menos, nas 
eleições. EU- pergunto a- S. Ex': que tipo de 
parlamentar seria esse, que natureza de com­
promisso político teria alguém que se transfor­
mou em ped.etista de um ano para outro? Se 
se elegessem 150 Parlamentares para ter a 
maioria, ou para ter um número razoável e 
sólido de apoio parlamentar, desses 150 quan­
tos seriam realmente pessoas não tisnadas 
pela suspeita do oportunismo, do adesismo 
e da ambição de poder? É um perigo; é um 
risco. 

O Sr. Mário Maia - Posso responder? 
V. Ext pergunta e eu tenho que responder. 
A Mesa há de ter tolerância para que eu res-­
ponda à pergunta. 
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O SR. JOS~ FOGAÇA- Por mais que 
eu tentasse evitar o aparte, ele se tomou neces­
Sário na própria seqüência do radoclnio. 

Eu gostaria de ouvir o Senador Mário Maia, 
porque um candidato que tem apenas 20 Par· 
lamentares, e, se por acaso eleito; vier a fazer 
uma imensa:, uma ..esmagadora maioria nas 
eleições de 90, qual seria a natureza de sua 
Bancada? Seria a de homens profundamente 
comprometidos com o trabalhismo? Se o são, 
por que, então, não o são há 10 ou 15 anos, 
desde quando existe o PDT? 

Eu não tenho como evitar o raciocínio e 
a conclusão, nobre Presidente desta Casa, de 
que só se tomará majoritária uma Bancada 
Pedetista, por exemplo, por via do mais reles 
oportunismo, do mais baixo e condenável ade­
sismo. 

Não posso imaginar que alguém possa ade­
rir a doutrina trabalhista, de raízes tão profun­
das em Alberto Pasqualini, como nós as co­
nhecemos no Rio Grande do sul, de um ano 
para o outro. Ah!, Isto não existe na História 
da humanidade, Sr. Presidente. 

Ouço o aparte de V. Ex.t, nobre Senador 
Mário Maia. 

O Sr. Mário Mala- Nobre Senador José 
Fogaça, a consideraÇãõ de V. E:xf, do ponto 
de vista filosófico, tem validade. Como afirmei 
inicialmente em meu aparte, a dissolução dos 
partidos políticos levou à situação do horizonte 
politico que eu não diria inanimado, porque 
ele tem vida, mas amorfo, como está hoje. 
Todos os partidos políticos, o de V. Ex' e ainda 
os demais, são a expressão de uma procura 
ainda, porque há um vazJo realmente. Então 
o raciocínio de V. Ex' vale para todos os parti­
dos; tanto para os que são ainda grandes, co­
mo o de V. Ex', como os que eram, ontem, 
zerados, e, dentro de uma ou duas semanas, 
já têm 20 candidatos. como o PRN. Pergun­
tamos: qual ê a ideologia que inspira o PRN 
senão o oportunismo? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Se isto vale 
para o Partido de V. Ex', imagine o que não 
valeria para o PRN. 

O Sr. Mário Mala - Exatamente. 

OSR. JOSÉ.FOGAÇA-0 grau de ade­
sismo ao Partido de V. Ex' seria imenso, mas 
em relação ao PRN seria brutal. 

O Sr. Mário Mala- Exato: Já estamos, 
então, nesse caldo de cultura, nesse terreno 
que está sendo fertilizado para o nascimento 
de novos partidos. Quaisquer que sejam as 
forças que levem um candidato às eleições 
de 15 de novembro, sentimos que a tessitura 
dos partidos políticos, de todos, sem exceção, 
está muito frouxa, e vai ser desmanchada para 
se fabricar um novo tecido, a partir do qual, 
aos poucos, ele tomará a consciência que o 
desenrolar dos acontecimentos vier a direcio­
nar. A consideração de V. EX' é válida, mas 
vale para todos os partidos e não apenas para 
o nosso. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Quero dizer 
a V. Ex' que vale para o meu Partido também. 

O Sr. l'4.árlo Mala - Vale para o seu Par­
tido e para todos. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- E vou explicar 
a V. E.xf PD! quê. 

O Sr. Mário Mala- Temos já, inicial­
mente no PDT, um núcleo de formação ideo­
lógica baseado no estatuto, numa doutrina, 
num pasSado, com um número de Parlamen­
tares pequeno ainda, mas com um conteúdo 
ideológico, que poderá buscar não nos políti­
cos que foram eleitos nas eleições passadas, 
~s nos das eleições futuras, quando poderáo 
ser eleitos novos políticos, todos ~ê ... 

O SR. JOSÉ FOGAÇA -Como foram 
no Congresso. 

O Sr. Mário Maia- ... se renovados a Câ­
mara e o Senado - um terço do Senado 
vai ser renovado -, dentro de novas concep­
ções filosóficas e políticas que tenham estuda­
do, simpatizado e se convendc:lo com o traba­
lho fecundo, exemplo de nosso passado, e, 
dai por diante, possa ser o inicio de uma nova 
estrutura partidária. De modo· que respeito 
profundamente a hipótese de V. E.xf, mas fico 
com a de que estamos num processo de juntar 
os elementos históricos necessários e as con­
cepções filos6flco-políticas para a formação 
de novos partidos políticos, que darão susten­
tação ao Governo que vier a seu eleito. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA -Penso que o 
nobre Senador Mário Maia não respondeu de 
forma suficiente e cabal à minha questão. A 
questão que levantei é que, necessariamente, 
se o País vier a eleger um Presidente da Repú­
blica sem base, sem apoio parlamentar, estará 
diante de dols caminhos absolutamente inevi­
táveis: ou o Presidente governará 5 anos sem 
o apoio no Congresso, com vinte e poucos 
Parlamentares, tendo que fazer muitas con­
cessões, ou confrontar-se com o COngresso; 
ou, a outra hipótese, a de ele vencer esmaga­
doramente as eleições em 90, com base na 
formação de uma Bancada oportunista e ade­
slsta, altamente suspeita do ponto de vista mo­
ral e ético. Isso é inevitável, Sr. Presidente. Esse 
mcfoémio é inevitáVel. Ou ele terá um Con­
gresso contra ele, com vinte e poucos Parla­
mentares em quinhentos, ou ele terá um Cano:" 
gresso de adesistas e oportunistas em tomo 
dele. 

O Sr. Cid Sabóia de Catvalho - Nobre 
Senador José Fogaça, gostaria que V. Ex' de­
sobedecesse à PresidênCia e me concedesse 
um aparte? 

O Sr. JOSÉ FO~ÇA-Nobre Senador 
Mârio Maia, o meu Partido também foi vítim@ 
disso. O PMDB sempre teve, ao longo do tem­
po e ao longo de sua história, um número 
de Parlamentares que oscilou de 120 a 180. 
Aliás, nas eleiçõeS de 86 houve uma renova­
ção de 70% do Congress_o Nacional. De re­
pente, o PMDB, ao invés de ficar com os seus 
180 Parlamentares e 20 poucos Senadores. 
passou a ter quase'300 Parlamentares, entre 
deputados e senadores. HolNe um inchamen­
to do partido. Isso aconteceu conosco, fomos 
vítimas, por estarlnos no Poder, de um pro-

cesso de inchamento, de ocupação territorial, 
de invasão política por parte daqueles que s6 
sabem respirar quando estão em tomo das 
vantangens do Poder. , 

Veja V. Ex?, o PMDB tinha um núcleo, uma 
base, uma essência política tão sólida que 
sempre se constituiu em tomo de 150, 180 
Parlamentares. Essa gordura, teve dentro do 
PMDB um peso pequeno, um peso que eu 
diria minoritário, de 30%, e hoje, felizmente, 
está sendo gradativamente eliminado. 

Tomo, por exemplo, em relação ao Partido 
de V. Ex', em refação ao Partido do candidato 
que está em primeiro lugar nas pesquisas, o 
Partido da Reconstrução Nacional, que este 
Partido e o de V. Ext, que hoje tem pouco 
mais de 20 Parlamentares, não terão um teci­
do adiposo de apenas 20 ou 30%, como teve 
o PMDB. O tecido adiposo, a gordura do ade­
sismo no Partido de V. Ex' será de 80%, será 
algo de uma brutalidade imensa. Nenhum pais 
poderá sobreviver a isso. O Brasil irá sucumbir 
ao peso desse adesismo. Então, é isso que 
me deixa perturbado e preocupado com o 
futuro do partido de V. Ex' 

--O Sr. Cid. Sab61a de Carvalho- Sena­
dor José Fogaça, eu gostaria de aparteá-lo. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Concedo o 
aparte ao ilustre Senador Qd Sabóia de Carva­
lho, representante ilustre do Ceará nesta Casa. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Ouvin­
do o discwso de V. EX' ficamos convictos de 
que realmente sua análise é verdadeira. O que 
aconteceu ao PMDB, como exemplificado, é 
muito sério, é um exemplo muito marcante. 
Tínhamos, na expectativa de uma eleição dire­
ta, todo aquele sonho que abarcasse um novo 
tempo para o Brasil. Uma eleição direta para 
Presidente da República sempre foi um sonho, 
inclusive para que se encerrasse esse periodo 
de assfstenclallsmo, esse sistema fisiológico, 
essas adeções indiscriminadas aos que estão 
no poder. A advertência de V. Ex' é muito 
váJida. Na verdade, quando se elege um candi­
dato sem base partidária, há de se presumir 
que esta, se ocorrer, será por um processo 
meramente fisiológico. O fisiologismo amea­
ça o Pafs ante as pesquisas que aí estão, que 
apresentam, nas primeiras posições, exata­
mente os candidatos que não têm Deputados 
nem Senadores e, portanto, não têm represen­
tação no CongresSo Nacional. Louvo V. Ejcl' 
por essa advertência e o povo deveria escu­
tá-la. Quisera que o discurso de V. Ex' tiveSse,­
na verdade, a divulgação que merece. Era o 
que tinha a dizer rapidamente, porque o seu 
tempo já está esgotado. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Agradeço a 
V. Ex< 

Também registro o fato de que exatamente 
no Senado felizmente tivemos uma represen­
tação mais legítima e mais autêntica, porque 
o voto majoritário leva necessariamente à ne­
cessidade de produzir candidatos nos Estados 
mais comprometidos com a história do Parti­
do. Aqui, no Senado, tal como V. Ex' e outros 
tantos Senadores que foram eleitos, esse índi­
ce de adiposidade é bastante menor. 
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Para concluir, Sr. Presidente, apenas lamen­
.to o que está acontecendo no País. Quando 
vejo que o PSDB tem dois extraordinários ho­
mens públicos como candidatos-Mário Co· 
vas e Almir Gabriel, que se formaram no 
PMDB, que toda a sua vida pública foi cons­
truída no PMDB; quando vejo que o candidato 
do Senador Mário Maia a Vice-Presidente, Fer­
nando Lyra, fez a sua vida inteira, do início 
ao fim, do nascimento até o apogeu, dentro 
do PMDB, portanto, é wn peemedebista na 
sua raiz, na sua essência; quando vejo que 
o candidato a VIce-Presidente do Sr. Fernando 
Collor é o nosso ilustre Colega, Companheiro, 
amigo e laborioso, o Senador Itamar Franco, 
um homem que nasceu, se desenvolveu, cres­
ceu, fez de tudo dentro do PMDB, é, portanto, 
alguém que tem formação no PMDB; quando 
vejo que o Vice-Presidente do Sr. Luiz Inácio 
Lula da Silva é o Senador José Paulo Bisol, 
que começou a sua vida pública no PMDB, 
cresceu, se afirmou, amadureceu, ganhou no­
toriedade pública dentro do PMDB, chego à 
conclusão, Sr. Presidente, de que alguma coi-
sa está errada neste País. -

Os brasileiros devem refletir para ver que 
aJgo está errado neste País. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Muito beml Palmas.) 

IXIRANTE O DISCGRSO DO SR. JO­
SÉ FOCMÇ1. O SR. POMPEG DE Soa­
S>\, 3•SECREFÁRIO, DEIXA A CADEIRA 
DA PRESJD~NCIA, Q(JE ~ OCCJPADA 
PELO SR. ÁC/REO MElLO, SGPLENTE 
DE SECRETÁRIO. 

lX1RAIYTE O DISCGRSO DO SR. JO­
SÉ FOOAÇíl, O SR. ÁGRELO MELLO, 
SC/PLENTE DE SECREFÁR!O, lJElXA A 
CADEIRA DA PRESID~NCIA, QGE É 
oaiPADAPELO SR. POMPEa DE Soa­
S'!, 3• SECRETÁRIO. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães. 

OSR.JOTAHY MAGAUfAEs (PMDB­
BA. Pronuncia o seguinte d[scurso.) -Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, ainda que já bastante 
divulgadas pela imprensa e pelos setores mais 
conscientes da nossa sqciedade, permane­
cem atuais e oportunas considerações sobre 
a poluiçáo ambiental, desmatamento e asso­
reamento de rios em nosso Pafs. Ao fazer pe­
rante o Senado Federal uma análise quanto 
ao problema ecológico, dando enfoque à si­
tuação específica da Bahia, é importante, em- · 
bora desencorajador, dentro de um critério 
maior, constatar, num primeiro passo, que o 
Brasil como um todo, no que diz respeito à 
preservação do meio ambiente e ecologia, es­
tá estacionado no tempo e no espaço, faço 
ao descaso com que nossas autoridades têm 
tratado este setor, que está intrinsecamente 
ligado, não s6 à própria sobrevivência do País 
como à do planeta. Tal comportamento inse- _ 
re-se, sem dúvida, no capítulo dos inúmeros 
vícios cultwais que assolam esta Nação. 

Não há, Srs. Senadores, como fugir à reali­
dade de que todo proJe!O econômico, instalan~ 

do-se ou expandindo-se, necessita adaptar-se 
à natureza, p que implica, na maioria das vezes, 
em agre<JHa. A realidade E:conômica é o pri­
rileiro fatçr_no qual esbarramos. pois ela deter~ 
mina a sobrevivência e o desenvoMrnento do 
indivíduo, da empresa e da sociedade. Toda­
via, ao ter que tocar a natureza, deve o homem 
fazê.Jo de forma ordenada e com a- eficiente 
flscallz'Jção das autori9ades. Não podemos 
pecar, dando prioridade ao imediato aprovei­
tamento ec9nômico, pela falta de critério da 
extração .ab\lsJva de tudo o que for aproveitável 
e rentáw;l p,ara_ o homem . .Mas, infelizmente, 
o que temos visto entre nós é a queima indis­
criminada de eXtensas áreas florestais, que se 
tem acelerado nos últimos anos, tendo em 
vista a instaJação de áreas de pastagens. Os 
nossos agricultores ainda conservam antiga 
tradição de queimar as matas nativas, para 
prepataro campo para uma nova lavoura To­
dos os anos, milhares de hectares de matas 
brasileiraS são devastadas pelo fogo. No perío­
do compreendido entre julho e outubro, em 
todo o País~ Pôr ·iQnorânda, necessida-de, des­
Cuido ou Qªnância, repetem-se os focos de 
incêndio, qUe põem em risco a flora e a fauna 
silvestres .e destroem imensas ~as de par­
ques e reservas naturais. E, mais ainda, au­
mentam a quantidade de gás carbônico na 
atmosfera, favorecendo a propagação do 
"efeito estufa". É muito antiga a prática herda­
da, pelo pequeno agricultor, de atear fogo aos 
restos de um roçado, com o objetivo de reuti~ 
lizar as cirlzas como forma de aduQo para o 
pr6iâmo plantiO. A ingnorãncia do lavrador, 
pof falta de acesso a técnicas mais modernas, 
é fator preponderante da epidemia das quei­
madas, e a sua prática de produzir o adubo 
de cinzas apenas faz destruir os nutrientes das 
camadas superiores do solo, onde se proces-
sou a queimada. _ 

Eis aqui, SrS. Senadores, um aspecto que 
diz muito da desinformação do agricultor bra­
sileiro, que ignora que a cobertura florestal 
deve ser: l.'llaOtida, A. exploração racional do 
solo deve preservar a cobertwa deste, por in­
termédio do complexo.sistema de copas, que 
é coinposto de árvores ditas dominantes e 
dominadas, de arbustos e de plantas rasteiras. 
Ainda dentro dos parâmetros desta exploração 
racional, as folhas e as galhadas em decom~ 
posição são rigo.sosamente conservadas, co­
brindo o chã.o, e, dessa fonna, estão salvaguar~ 
dando a terra da insolação ou da ação direta 
das chuvas, protegendo-a da erosão. Estas 
folhas e galhadas, qual esporija, absorvem os 
excessos da chuva e permitem que se mante­
nha uma constante vazão de água para os 
ribeirõ~s. Em síntese, em assim se p-roceden­
do, garante-se, na mata, o "microclima" origi­
nal, que significa preservação de ar puro e 
águas línpidas - hoje já quase raridade em 
nosso planeta. 

Srs. Senadores, no rico e complexo universo 
da mata nativa, cada álvÓre apresenta inúme­
ros aspectos i,ndMduais que precisam ser leva­
dos em contá: sua copa, sua taxa de cresci­
mento, as características de sUa madeira, a 
raridade da sua espécie e outros íncontâvels 

_fatores. Além disso, çabe ressaltar, cada árvore 

deve ser considerada conforme sua posição 
e seu papel no microssistema: se a árvore 
domina ou é dominada, se protege ou é prote­
gida. Nossa realidade silvicultura! nos impõe 
esta contingência de observação, o .qu_e difere 
muito da abordagem que_ se faz quanto às 
zonas temperadas do hem(sfério norte, onde 
a cobertwa florestal é homogênea, quanto às 
espécies e composição etária. Nossa Mata 
Atlântica, em sua àiversidade, apresenta, além 
de grande número de espécies, diferentes fai­
xas etárias que variam até 300 o.u mais anos 
de iáade, e tudo isso entremeado de arbustos, 
cipós, plantas rasteiras e gravatá.s. 

Infere-se, Srs. Senadores, destas conside­
rações, que a interdependência entre ec_ono­
mia e ecolOgia é inevitável. E, a partir desta 
constatação, estabelece-se árdua tarefa de 
promover toda uma mudança de mentalidade, 
que leve à adoção de novo comportamento. 
Engatinhando ainda, em termos de política 
ambiental, estamos sempre sendo atrOpela­
dos por desastres ecológicos, trágicos compo­
nentes do nosso cotidiano. E, chegando sem­
pre atrasados, encontramos, via de regra, o 
fato já consumado: é o que aconteceu, por 
exemplo, quanto ao famoso acidente com o 
césio, em Goiânia. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não seria re­
dundante reafirmar que dentre todos os ecos­
sistemas dq globo, as florestas tropicais são 
as que apresentam a mais rica diversidade 
genética, em relação à área que abrangem. 
A América do Sul se compõe de dois grandes 
maciços florestais significativos: a flore.sta 
amazônica e a floresta Atlântica. A primeira, 
universalmente conhecida, arrosta inúmeros 
desafios quanto à sua preservação. Por outm 
lado, os hoje quase insignificantes remanes­
centes da floresta Atlântica caracterizam este 
ecossistema como o mais ameaçado de extin­
ção em nosso País, com a poSsibilidade irile­
diata de perda de inúmeras espécies, dentre 
as quais primatas, mamíferos, aves, etc, nossa 
geração tem assistido à perda das florestas 
do sul do Estado da Bahia, de todo o norte 
do EsPírito Santo, do extremo oeste de S. Pau­
lo e de mais da metélde do Paraná. Pre~ervar 
os remanescentes da floresta AtlântiCa· e recu­
perar as áreas já destruídas é contributo para 
nosso ·desenvolvimento e o da própria huma­
nidad~. 

O Brasil possui 40% das florestas tropicais 
de todo o planeta e é considerado, pelos cien~ 
tistas do mundo todo, como a mais importante 
fonte para a des·coberta de novas matérias­
primas medicinais, industriais, alimentares e 
para fins energétl.c.os. Inconsciente do tama­
nho e da riqueza de seu patrimônio genético, 
o Brasil abriga, Senhores, graças às suas flo~ 
restas tropicais, ao complexo florestal amazô­
nico e à Mata Atlântica, 30% das espécies co­
nhecidas do planeta (aqui incluídas plantas, 
invertebrados, animais e microorganismos), 
número este que as novas descobertas cientí­
ficas deverão aumentar para 50% ~As florestas 
tropicais, que recobrem apenas 6% da super­
fície terrestre (já foram 18%), abrigam 213 das 
espécies vivas. O Brasil, detentor çle 40% das 

. florestas tropicais do planeta, vem dilapidando 

\ 
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esta sua riqueza, num<"J: voracidade que os nú­
meros, infelizmente, não desmetem: 95% da 
Mata Atlântica estão destruídos (420 mil km2), 

10% do Complexo Florestal Amazômico quei­
mados (390 mil krn'), sem contar as florestas 
de araucária e outras formações florestais não 
tropicais. Estes 810 mil km2 de matas foram 
eliminados na seguinte ordem: de 1500 a 
1960, destruíram-se 400 mil lon2 de florestas' 
tropicais; de 1960 a 1988. em meneá-de 30 
anos, esta cifra atingiu 410 mil km2, tomando 
nosso País o campeão mundial de desmata­
mento. Se este ritmo for mantido, ~é o próxi­
mo milênio serão eliminados 520 mil km2 de 
florestas tropicais. Como conseqüência, a Ma­
ta AtU!Intica desaparecerá para sempre no ano 
2.000, com as Suas presumíveis 200 mil espé­
cies, e o Complexo Florestal Amazônico, em 
2.050, com seus milhões de espécies. Quer 
dizer, teremos infligido à humanidade o maior 
desastre ecológico de sua história. Estes da~ 
dos. Senhores, nos são fornecidos pelo am­
bienta1ista João Meirelles.Pilho, vice-presiden­
te da "S.O.S. Mata Atlllntlca". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Mata Atlân­
tica do Brasil é a segunda floresta tropical mais 
ameaçada de extinção do mundo. EJa vive 
hoje momentos cruciais e decisivos. Que Deus 
nos ajude, nesta última década de século, a 
reverter essa tendênda ainda existente de de­
gradação e a garantir a sobrevivência deste 
patrimônio genético de plantas_ e animais, úni­
co no planeta. E, jUnto a este- complexo de 
plantas e animais, não podemos nos esquecer 
de que aí vivem as populações ribeirinhas. ca­
rentes e marginais, mas detentoras de caracte­
rísticas culturais extremamente peculiares. 
Sã.o exatamente os moradores de vüas e bair­
ros de caiçaras e roceiros que têm grande 
conhecimento elos fenômenos naturais tipicos 
de suas regiões, pelos quais a ciência tem 
grande interesse - e ainda - sáo aqueles 
que mais sofrem Wretamente a degradação 
decorrente da devastação florestal. 

Segundo dados colhidos pelo jornal A Tar­
de, em setembro do ano passado, em matéria 
assinado pelo jomaJista Demóstenes Teixeira, 
no ano de 1930 no sul da Bahia, havia uma 
mata contínua de 1,5 milhão de hectares. Em 
1972, ela estava reduzida a 700.000 hectares, 
ou seja, 47% da extensão verificada em 1930. 
Em I 984, doze anos após, a mata ocupava 
apenas 183.000 ha, 12% da área original. Três 
anos após, cientistas da Ceplac (COmissão 
Executivo do Plano da Lavoura Cacaueira) e 
da Sudene fizeram um levantamento dos re~ 
cursos Rorestais da região: a mata se reduziu 
a 58.525 ha., divididos em várias áreas. E a 
conclusão a que chegaram é que em 1992 
não haverá mais veStígios da floresta na Bahia. 
Hoje, do que resta dela. as maiores áreas estão 
em mãos de empresas madeireiras, como a 
"Brasil- Holanda" (Bralanda) e Celulose do 
Sul da Bahia, uma subsidiária da estatal da. 
Vale do Rfo Doce. Nestes últimos anos, a des­
truição avançou ao ritmo de 100 ha por día, 
da fronteira da S.hla com o Espírito Santo 
até o polígono produtor de cacau, que começa 
no município de Una. Havia a expectativa, Srs. 
#3enadores, de que esta região cacaueira bar-

msse o devastação, porque a cultura do cacau 
precisa da sombra das árvores, q}Je chegam 
a atingir 40 ms. de altura. Isso, entretanto, não 
ocorreu, embora se tenha constatado que se 
conteve o ritmo de destruição: de 100 ha. a 
devastação caiu para 50 ha. por dia. A extração 
desenfreada de madeira já ultrapassou a re~ 
gião cacaueira e está atingindo o Município 
de Itac.,re, próximo ao Rec_ôncavo Baiano, on­
de exístem algumas manchas de mata. Para 
trás' restaram apenas lembranças da Mata 
Atlântica. Pode-se dizer que a déstruição da 
mata, nessa região citada, contou com o pró­
prio incentivo dos governos federal, estadual 
e municipal, pois, em determinada época, os 
cacauicultores só tinham acesso ao crédito 
para o plantio, desde que erradicassem a ma­
ta. Com esse incentiVo, a exploração madei­
reira levou para a região. 230 serrarias e fez 
surgir cidades inteiras, onde as serrarias não 
tinham obrigação de plantar urna árvore se­
quer. E, acabada a madeira de interesse das 
serrarias, aparecem outros devastadores: os 
carvoeiros, que limpam a área para a planta­
ção de capim. Este carvão é carteado para 
as siderúrgicas de Minas Gerais ou para as 
empresas do Pólo Petroquímico de Camaçarl. 
Em mato do ano passado, uma equipe de 
técnicos apresentou à Ceplac uma proposta 
de programa em pesquisa de floresta, suge­
rindo medidas para manter e restabelecer o 
equilíbrio bio_lógico dos últimos remanescen­
tes da Mata Atlântica na região. Nesse plano, 
a preocupação prioritária era plantar árvores 
em nascenteS de rios. Nas nascentes, as matas 
ciliares são responsáveis pelo equilíbrio ecoló­
gico de nossos rios, que as queimadas estão 
destruindo irremediavelmente. As queimadas, 
que atingem especialmente essas matas cilia­
res (que são aquelas que ficam próximas dos 
cursos dos rios), provacam a mais total desca­
racterização do meio ambiente. A quantidade 

' de agrotóxicos e terras carread~s para os rios 
torna-se maior e, em contrapartida, diminui 
o volume de alimentos para os peixes, pois 
é sabido que frutas e matérias orgânicas das 
matas ciliares são fonte de alimentos para os 
peixes. Imperioso toma~se, destarte, conscien­
tizar a comunidade, no sentido de replantar 
tudo que foi destruído. 

Srs. Senadores, é lamentável e doloroso 
constatar que, a continuar o ritmo de devas-­
tação ocorrido nestes óltimos anos, que inclu­
sive motivou recente incêndio que destruiu 
grande área do Parque Nadonal de Monte Pas­
coal, em Porto Seguro, BA., dentro de 3 anos 
toda a Mata Atlântica do sul da Bahia estará 
extinta. O alerta e denúncia é do diretor de 
ciências e áreas protegidas da Fundação S.O. 
S. Mata Atlântica, engenheiro Oayton Ferreira 
Uno, _que, ao participar de um seminário reaJi .. 
zado~'em Porto Seguro, para debater a preser­
vação das res_ervas ecológicas, revelou, através 
de dados subsidiados pela própria Fundação, 
que, à época do descobrimento do Brasil, 30% 
do territ6rio baiano eram cobertos de mata. 
Hoje, ela não passa de 1% do total de501206 
hm2• E mais: há 60 anos, rio extremo sul da 
Bahia, existiam 1,5 milhão de hectares de flo­
re~s densa, mas, hoje, a mata está reduzida . 

a 58 mil hectares. Ainda segund~ Oayton:- as 
maiores agressões à Mata Atlântica são regis­
tradas no sul e extremo sul da Bahia. Em reJa~ 
çâo ao Monte Pascoal, ele é um dos poucos 
maciços da ~ta Atlântica primária ainda exis­
tente na Bahia. Curioso lembrar que foi o pri­
meiro acidente geográfico avistado por Cabral. 
Neste local, os fndios, corrompidos por madei~ 
reiros inescrupulosos, estão, aos poucos, des­
truindo a mata. Os fnc(jos são pagos para inva­
dir a reserva e derrubar o pouco que resta 
do precioso jacarandá da Bahia, urna á!Vore 
tipica da Mata Atlântica baiana, que está em 
processo de extinção, assim como o pau-bra­
sil, árvore que os portugueses encontraram 
em abundância na época do descobrimento. 
o jacarandá hoje é" tão raro que, se encontrado 
no mercado madeireiro do sul da Bahia, "seu 
preÇo dá pãra reinediar seu dono, no m1fümo, 
por3 anos". 

Outra reserva ameaÇada é o recém-criado 
Parque Nacional da Olapada Diamantina, que 
ocupa 152 mil hectares na região central da 
Bahia, onde os incêndios são sempre freqüen .. 
tes. Além Wsso na chapada há outro grave 
problema: lá proliferam os garimpos mecani .. 
zados ilegais, que destroem corredeiras e cata­
ratas. Digno de citação, ainda, o perigo de 
extinção do primata mico-leão-de-cara~dou­
rada, caso não se adotem enérgicas e imedia­
tas medidas para a preservação de pequena 
mancha da Mata Atlântica, existente no muni­
cípio de Una, a 550 km de Salvador. 

Entre nós, Srs. Senadores, o órgãO públiCo 
que deve esclarecer, impedir e punir os res­
ponsáveis pelos crimes ecológicos é-o lbama 
-Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Re­
cursos Naturais Renováveis. No mês de julho, 
tradicionalmente considerado o mês das quei­
madas, vários incêtidios foram detectados pe­
lo Instituto NacionaJ de Pesquisas Espaciais, 
Inpe, que obtém as informações através de 
satélites e as envia ao lbama. O serviço pres-o 
ta do pelo lnpe é de alertar o lbama sobre focos 
de calor que podem ser conseqüência de al­
gum incêndio~ sem, entretanto, determinar 
exatamente o espaço de sua atuação. Estas . 
informações datam de 1987, quando a com­
petência pelo controle das queimadas era do 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Flo­
restal - o extinto IBDF, hoje absorvido pelo 
Jbama. Ocorre, Srs. Senadores, que os joinals 
nacionais registraram, em 30 de julho p.p., 
que o lbama estavam em greve já havia mais 
de um mês naquela data. A greve causou sé­
rios transtornos- Ílo setor de: preserVação do 
meio ambiente. Mas, na verdade, desde outu­
bro do ano passado, o lbama vem se omitindo 
ilã fiscalização dos parques florestais da Bahia. 
Esta falta de fiscalização se deve ao pequeno 
efetivo que o Instituto tem na Bahia, perfa­
zendo um total de 50 fiscais, quando o mínimo 
necessário seria 250. A realidade nos mostra 
que, se a fiscalização realmente fosse exerci­
tada, a impunidade não grassaria, tomando-se 
norma comezinha a obrigação de o respon­
sável pelo desastre ecológico recompor a si­
hlação anterior que désestabilizou. Em abril 
de 89 p.p., no sul da Bahia,. uma operação 
do Ibama, conseqüência da visita feita à região. 
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pelo seu presidente, lavou cem autos de infra­
ção contra fazendeiros e serrarias; da região, 
que foram responsabilizados pela extração ir­
regular de madeira na Mata Atlântica. Esta visi­
ta foi motivada pelas dezenas de focos de in­
cêndios que estavam consumindo as reservas 
do monte Pascoal, a que jâ nos referimos. 
Esta é, efetivamente, a conduta que se espera 
das autoridades governamentais, mas que s6 
se manifesta, infelizmente e via de regra, em 
horas críticas como foi quando do já referfdo 
hlcêndio do monte Pascoal. 

A quantidade insuficiente de funcionários, 
bem c:omo a remuneração vil que percebem, 
impedem também a eficácia de nossa política 
ambiental. Os agrotóxicos se consb'tuem em 
outra agressão que polui os rios. O agrotóxico 

1 e vendido sem nenhum controle, e falta infor­
mações sobre sua aplicação aos usuários, 
bem como fiscalização sobre os vendedores. 
Observa-se, porém que seu uso dfmlnuiu um 
pouco ao longo do tempo, não em função 
de um cuidado e critério com sua aplicação, 
mas em função do custo da mercadoria que 
se elevou bastante. 

Senhores Senadores, o assore~mento que 
vem vitimando o rlo São Frandsco, cuja im· 
portância políti.co-econômico-social é indlscu­
fível, constituí verdadeiro ato criminoso, com 
prejuízos Incalculáveis para a navegação e pa~ 
ra a geração de energia. Desmatar cabeceiras 
e margens de rios é ato hediondo, que trans­
formam rios caudalosos em leitos secos e es­
téreis e rios perenes em temporários. Ainda 
na Bahia, Sr. Presidente e Srs. Senadores, ou~ 
tro rio que pede socorro é o Mucuri. Com 
a futura implantação da fábrica de celulose 
Bahiêl Sul, no município de Mucuri, ao extremo 
sul do Estado, ameaça-se a vida do rio Mucuri, 
havendo o risco de ainda serem atingidos até 
mesmo os <:orafs marinhos de Abrolhos e Co~ 
roa Vermelha. O rio Mucuri, é importante lem~ 
brar, banha uma região muito fértil e rica na 
produção de cacau e mamão. O Parque Na~ 
donal Marinho de Abrolhos poderá também 
desaparecer, se for efetivado o fabrico de celu­
lose branqueada, pela citada fábrica, e, com 
isso, será destruído o único parque marinho 
do Brasil, formado por cinco ilhotas, que abri­
ga as mals raras aves e a baleia ".Jubarte", 
que, segundo dados de técnicos do próprio 
parque, está em extinção. -

É imperioso, Srs. Senadores, que atente­
mos para a universalidade deste problema, 
e que entendamos que a& conseqüências da 
degradação dos ecossistemas não se pren_­
dem dentro de fronteiras geográficas, que os 
custos sociais e financeiros da prevenção são 
bem menores do que aquilo que se gasta com 
os efeitos da desagregação ambiental consu­
mada. 

Mas, Srs. Senadores, o que já foi feito em 
prol de uma política ecológica atuante e eficaz 
entre nós? O Presidente Sarney, a 9 de junho 
p.p., anunciou à Nação o primeiro trabalho 
de peso a ser excutado pelos integrantes do 
Sistema de Monitoramento Ambiental e dos 
Recursos Naturais por Satélite - Simar. O 
klpe,lnstituto de Pesquisas Espaciais, e o novo · 
Núcleo de Monitoramento Ambiental (liMA) 

vão trabWhar juntos para tomar a informação 
mais rápida e eficiente quanto aos focos de 

· incêndio. Cer~ de 900 m~ hectares de unida­
des de conservação do Pais serão aparelhadas 
cont:i'ã as queimadas. Não restam dúvidas de 
que esse número é tímido, se comparados 
aos 11 mDhões de hectares de áreas de preser· 
va~o existentes no território nacional. Mas, 
não deixa de ser o primeiro esforço do gover· 
no, na época em que os incêndios anualmente 
destroem milhares de hectares de florestas. 
Para esse fun, o Ibama utilizará crédito de 
NCz$ 8 milhões que o Congresso Nacional 
recém aprovou para o Programa de Prevenção 
e Combate às Queimadas. O lbama também 
está no aguardo de respostas dos governos 
canadense e italiano, sobre a cessão de aviões 
especialmente adaptados para combater in­
cêndios florestais. Ao mesmo tempo, está sen­
do negociada a adaptação de aviões Hércules 
para operação desse tipo junto à Força Aérea 
Brasileira. 

Além disso~ o Banco Mundial está prepa­
rando projeto para fortalecer o lbama e outros 
órgãos estaduais de preservação do meio am­
biente, em especial na Amazônia, Pantanal Ma­
to-Grossense e na mata Atlântica. Esta infor­
mação rios é repassada pela antropóloga Ma­
rita Kochweser, do Departamento do Brasil 
do Banco Mundial e analista dos aspectos am­
bientais .do programa de e~réstimos desta 
instituição. Este programa deverá ter a dura­
ção de 3 anos, c;om inicio previsto para 1990. 

Fmalmente, Srs., tivemos a alegria pessoal 
de ver aprovado o Projeto de Lei do Deputado 
Jorge Arbage, de 1984, o qual se encontrava 
engavetado aqui no Senado e que foi sando· 
nado pelo Presidente Sarney consubstancian· 
do-se na Lei n" 7 .754, de 14-4-89, a quãl esta­
belece lnedidas para proteção das florestas 
existentes nas nascentes dos rios e dâ outras 
providências. O texto legal prevê que quem 
derrubar árvores ou fiZer qualquer outro des­
matamento em áreas de florestas, nas nasc::en· 
tes dos rios, terá ciue não apenas efetuar o 
reflorestamento com as espécies nativas, mas 
também pagar· uma multa variável de NCz$ 
140,58 a NCz$ 1.405,80. A referida Lei ainda 
regulamenta dispositivos do C6digo Aorestal, 
considerando corno áreas de preservação per~ 
manente as florestas e demais formas de vege­
tação natural. existentes nas nasc:entes dos 
rios. Estes áreas serão denominadas "Parale· 
logramas de cobertura florestal" - porque 
terão essa forma - e nela ficam proibidos 
os desmatamentos. A Lei terá efeito retroativo 
para quem, antes de sua vigência, tiver reali­
zado derrubadas nessas áreas; o refloresta­
mento terá que ser efetuado imediatamente 
pelo infrator. Para os que descumprirem ale­
gislação, a partir de agora, haverá a multa e 
a obrigatoriedade do reflorestamento. Haven· 
do reinddênda, a multa será em dobro. As 
dimensões dos paralelogr.arnas serão fixadas 
em regulamento pelo lbama, levando-se em 
conta o comprimento e a largura dos rios, 
cujas nascentes serão preservadas. 

Srs., já ao término da minha explanação, 
gostaria de observar que nossa legislação flo· 
resta1 talvez peque por somente proibir, pena· 

lk.ar e multar. Certamente, elt: poderia contri­
buir muito mais com a concessão de estímu­
los fiscais àqueles que queiram se enquadrar 
no esforço de manutenção de nossas matas. 
Além do mais, o nosso sistema de penalização 
tem-se revelado inócuo, vez que não se tem 
noticia, pelo menos nos últimos anos, de al­
guém que tenha sido condenado por desma­
tamento irregular em nosso País. Impõe-se 
o estabelecimento de uma politica florestal es­
pecífica e integrada com outros segmentos 
de uso da terra para cada região brasileira. 

Como bem observa o aqui já citado ambien· 
talista João Meirelles Fdho, "a não consenra­
ção das Horestas tropicais brasileiras e seu 
banco genético é um escândalo multas vezes 
maior que o da dívida externa, e que faz pesar 
sobre o Brasil a ameaça de perder sua bege· 
mania sobre o terrftório nacional", 

Está dado, Srs. Senadores, o nosso grito 
de alerta: preservemos nosso ecossistema. As­
sim colocaremos a salvo nossos animais, pás­
saros, peixes, rios, áiVOres, clima e nós mes­
mos. Que nossas autoridades sejam sábias 
para. prover os mecanismos que agilizem a 
inversão do quadro atual de impunidade favo· 
rável aos devastadores do melo ambiente, pois 
a elas será cobrada a Qmissão de cuidados 
e responsabmdades que afetam a nossa_sobre· 
vivência, e a da humanidade. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QGE SE REFERE O 
SR. J(TfAHY MAGALHÃES EM SEXI D/5-
C(Jl?SO 

BRASIL DE PÉ 

t. Demo_~d~ Estad'o_e ~açio 
1. O desenrolar da campanha eleitoral es­

tá apresentando um cenário extremamente in· 
quietante, principalmente no que se refe_re à 
natureza do debate e das propostas colocadas 
com o objetivo de retirar o Brasil da crise atual 
e de reorientar o seu processo_ de desenvol· 
vimento. 

O conteúdo neo-liberal que está sendo im· 
primido à discussão, e que se encontra pre­
sente em quase todas as canctidaturas, exige 
uma reafirmação e uma tomada de posição 
clara dos princípios e objetivos que sempre 
orientaram o posicionamento do PMDB. O 
que pretendemos é, antes de mais nada, uma 
reforma do Estado pela democ::l."atização da 
instância pública de modo a atender os inte­
re_sses ~das camadas populares e de estabe­
lecer as linhas de diferenc_iação entre o inte­
resse público definido pelo atendimento a es­
tes interesses. e o interesse privado tradiclo­
nalmente acolhido e representado no interior 
do Estado. 

O que está em jogo, neste momento, vai 
além do resul~do_eleitoral; trata-se da própria 
configuração futura da sociedade brasileira, 
ameaçada por projetos que nada podem ofe­
recer ao País, senão a acentuação das desi· 
gualdades, o agravamento das injustiças e o 
desmantelamento das conquistas assegura­
das pela Constituição. É isto, um última análi· 
se, que ocorrerá caso seja vitorioso o projeto 
de submeter o interesse nacional ao jogo de 
interesses do mercado. 
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Nação não é mercado. A naÇão possui um 
patrimônio público que não pode ser reduzido 
a lógica utilitária que anima a acumulação pri­
vada e que constil;tli o ingrediente básico de 
funcionamento do mercado. A subordinação 
do interesse privado ao interesse nacional está 
presente na experiência histórica que de­

monstra que o mercado por si só não solu­
ciona os problemas colocados pelo processo 
de desenvolvimento, e menos ainda pela 
questão social. 

Nestas condições pretender que o Brasil en­
contre o caminho de superação dos obstá­
culos que hoje bloqueiam o seu desenvolvi­
mento pela diminuição do papel do Estado 
é uma falácia extremamente grave e perigosa. 
Reafirmar o papel imprescindível do Estado 
na retomada do desenvolvimento e na resolu­
ção dos problemas so-ciais não é s6 um impe­
rativo patriótico: não e só um imperativo pa­
triótico: é, antes de mais nada, reconhecer que 
o Estado brasileiro foi constituído na história 
e é uma herança da qual ninguém pode abrir 
mão. Reafirmar a necessidade do papel do 
Estado não significa aceitar os vicies patrimo­
nialistas e autoritários e as práticas pervesas 
que caracterizaram e caracterizam a ação esta­
tal no Brasil. O resgate do papel do Estado 
se dâ na construção de uma sociedade Indus­
trial e democrática, o que exige uma transfor-. 
mação do Estado de modo a (edefini-lo para 
os objetivos sociais e de construção da demo­
cracia. Retirar o Estado de: $-UÇJS ~reas primor­
dias de inteiVençâo é traçar um rumo incerto 
para a Nação, é jogar levianamente com o 
futuro de milhões de brasileiros, o que não 
pode ser feito sem provocar traumas e ruptura 
cujas conseqOências são imprevisíveis. 

2. A Reforma do Estado 

Por isto mesmo, sem ação coerente e regu­
ladora do Estado não há combate eficaz à 
inflação, não há retomada possível do desen­
volvimento e não há resolução da questão so­
cial: o interesse nacional, que hoJe abrange 
estas três questões centrais, se expressa pri­
mordialmente pelo Estado. Reformar o Estado 
em profundidade ê tarefa inadiável, principal­
mente levando-se em conta a situação de 
falência e de ineficiência na prestação de servi­
ços, maS isto não pressupõe a diminuição do 
seu âmbito de intervenção e nem reduzi-lo 
à impotência, deixando-o na condição de ~s­
pectador ou, na melhor das hipóteses, de me­
ro acompanhante do jogo de mercado. 

A necessidade da ação -do Estado se apre­
senta de forma imperiosa quando conside­
ramos os interesses das camadas populares, 
tradicionalmente exciuidas de sua ação, e cuja 
representação politlca sempre se chocou com 
os núdeos de intere~se privados e segmen­
tados que se aponderaram das diferentes 
agências do Estado, colocando-as a seu servi­
ço. Constatou-se assim, corno conseqüência 
disto, uma progrejSiva degradação do caráter 
público do Estado, prisioneiro das redes des­
ses mesmos interesses privados e que se tor­
nou incapaz de responder aos anseios das 
grandes maiorias. 

A refonn~:~ proposta não tem, portanto, um 
caráter abstrato. Ela é uma refom'l.a .de natu­
reza e contéudo político destinado a estabe­
lecer a integridade do Estado como instância 
pública. Separar o interesse público do inte­
resse privado significa tomar o Estado apto 
a responder às demandas sociais mínimas, 
garantidas pela Constituição, e a planejar e 
executar políticas de longo alcance, em que 
o interesse nacional se destaca pela retornada 
do des~volvimento, pela eliminação gradual 
das injustiças acumuladas e pela integração 
social da população brasileira. 

O _caráter Politicci'~êlesta reforma se exPressa 
pelos órgãos de controle da ação estatal, sem 
os quats não há ordem político-democrática 
posSível. Estado que não presta contas de suas 
decisões, que não explicita as intenções conti­
das em seus atos --:- a não ser para o grupo 
fechado_daqueles que sempre se beneficiaranÍ. 
da iniciativa estatal - é Estado que desor­
ganiza a vida democrática e ·que desintegra 
a sodedade, levando a desesperança e a falta 
de confiança generalizadas. 
-- Reafirmamos por isto nOssa confiança nas 
instituições políticas nacionais, Congresso e 
partidos políticos. Há quem pretenda governar 
soDnho, como se governo não decorres~ do 
caráter coletivo e _associativo de qualquer or­
dem política expressa no Estado. Há quem 
se entregue ao exercício constaf!.te de despre­
zo pelas instituições políticãs. Não ê o nosso 
caso: o autoritarismo nos: eri.sin"ou que Con­
gresso livre e liberdade de associação parti­
dária são insubstituíveis. ·A centralidade do 
Congresso e das instâncias partidâiias na fis­
calização e no controle das_políticas públicas 
é a e\idência mesnla do fortalecimento do 
tecido democrático, e de que a opinião pública 
está sendo respeitada, e não marginalizada 
como ocorreu sistematicarnemte no passado. 

3. A Retomada do Desenvolvimento 
Após quase cinqüenta anos de cre.scimento 

ininterrupto o Brasil atravessou a última déca­
da sob o signo, senão da estagnação, pelo 
menos da perda de dinamismo. Os baixos 
e instáveis índices de cresçimento do produto 
e da renda, a crise cambiai, a deterioração 
das finanças públicas e aceleração inflacio­
nária são algumas das expressões deste fenô­
meno, tomado mais dramático pela crença 
generaltzada sobre a vocação inquestionável 
do país para o cresdmento. 

A definição, nos marcos de um programa 
de governo, de um projeto de retomada do 
desenvolviinentO deve partir da constatação 
de que não há outra alternativa democrática 
que não seja a da construção de uma socie­
dade <;le consumo de massas que, só pode 
ser consegWda com a incorporação ao mer­
cado de parcelas crescentes da população, 
el~ç-~ c_onsi~nte dos salários de base. alte­
raç9es, profundas do perfil da distribuição da 
r~da, o que requer a elevação da produti­
vi_d_ade tanto na indúsbiã quanto na agricultura 
e !lOS serviços. 

Este projeto se depara, entretanto, com um 
ponto de estrangulamento imediato: o ~o 
encontra-se falido e sem a sua recuperaçao 

financeira o pais não cresce para lado ne­
nhum. O desenvolvimento brasileiro, no pa·s­
sado, foi reallzaclo nos marcos da inflação .e 
do endividamento ~_tno como políticas de 
Estado: isto a_gora não é mais aceitável. A infla­
ção chegou a n!veis insuportáveis assim como 
o .endividamento, o que impossibilita a utiliza­
ção destes mecanismos para fmanciar a ex­
pansão do país. Assim sendo, toda e qualquer 
política de desenvolvimento terá que começar 
forçosamente pela recuperação do setor pú­
blico, o que supõe o _saneamento fiscal e a 
recuperação financeira das grandes empresas 
estatais e a sua 'preservação como s.egmento_ 
produtivo moderno e capaz de fornecer a base 
sobre a qual as políticas de desenvolviaienfu 
s_erão exe_cutadas. 

A atuação do estado çorno instância regula­
dora e orientadora do desenvolvimentO_ i!Tlpli­
ca em restabelecer sua capacidade- histori­
camente comprovada - de articular interes~ 
ses privados. nacionais e estrangeiros, no inte­
rior das agências públicas encarregadas da 
aplicação_ das políticas setoriais de crescimen­
to. 

blteresse póbüOO e interesse privado serão 
assim, canaiizãdos -para os objetivos do desen­
volvimento_ nacional, particularmente nos 
grandes projetos estrat€Qic05 de infra-estru­
tura que exigem investimentos elevados, con­
figurando o esquema tripartite em que se reu­
nem o capital nacional, o capital estrangeiro 
e ·o Estado. A política de subsídios dO Estado, 
hoje generosamente concedida sem ~ua1quer 
critério, será SubC?rdínada a participação con­
cedida sem qualquer c'ritério será subOrdinada 
a participação do capital nos projetos de mo· 
demização da economia. 

Por estas razões, o Estado não pode pres­
cindir dos controles de câmbio e de comércio 
exterior, pois sem estes instrumentos a ~\!a 
capacidade de- artiCulação de projetos s·erá 
gravemente afetada, ao mesmo tempo em 
que toda e qualquer política de estabilizáçã'o 
antinflacionária que seja acompanhada de 
crescimento ten_dei"á_ a fr_ªcassat. ESta poSiÇão 
não reflete uma opção de desenvolvimento 
autárquico: ao-_cóntrárió, o aumento do dina­
mismo do_ setor exportador, apoiado plena­
mente pelo Estado, é considerado como peça 
vital dentro do conjunto dé)S políticas de desen­
volvimento. A importância da manutenção· de 
projetos modernos exportadores se expressa 
na necessidade de aumentar a competitivi­
dade de nossa economia em. todos os setores, 
s~ prejuizo de politicas agrárias que bus­
quem wna melhor distribuição da terra e o 
·atendimento às_populações rurais. Queremos 
elevar nosso padrão tecnológico dentro da 
concorrência internacional e garantir as divi­
sas necessárias aos projetos de estabilização 
e de renegociação da dívida externa. 

4- A Questão Social 

A retomada do desenvolvimento pela via 
.de recuperação do Est:.ado e da articulação 
_de interesses privados múltiplos permite desti­
nar os recursos fiscais para os programas so­
.ciais. A questão social n'ão vai ser enfrentada 
pelo merCado: o Estado aparece aí conlo ins-
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tâncla que não pode ser substituída por ne­
nhuma outra. O financiamento das políticas 
sociais terá que ser assegurado por recursos 
públicos. É necessário, entretanto compreen­
der que na situação atual o Estado não tem 
condições minimas de garantir os direitos so­
ciais, 

Promover o bem-estar social, assegurar os 
direitos básicos e elementares gJ! população 
à previdência e a assistência SQcial, à saúde, 
à educação, à moradia, á alimentação e ao 
transporte são a conseqüênc:ia e ao mesmo 
tempo a condição das propostas anteriormen­
te apresentadas - a reforma do Estado e a 
retomada do desenvolvimento. Na persistên­
cia do quadro inflacionárío o safá,rfo real dimi­
nui dentro da atual configuração do Estado, 
as políticas sociais são de implementação difi­
cil e freqüentemente não atingem os objetivos 
a que se propuseram. 

A eficácia destas políticas está portanto, liga­
da por um lado à própria reforma das agências 
públicas en<:erregadas ,dos projetos sociais: 
controle democrático e descentralização que 
atinge até a instância municipal, de modo a 
evitar a superposição e a duplicação de proje­
tos e órgãos executares, são aspectos decisi­
vos para a condução exitosa das políticas so­
ciais. Por outro lado, o ataque persistente e 
eficaz ao processo inflacionário, é condição 
sine qua non da viabilidade dos programas 
sociais. Sem estabilidade da moeda o poder 
de c::ompra dos salários se deteriora, .a riqueza 
se concentra, transferindo a renda para as mi­
norias privilegiadas que lucram com a infla­
ção, atravéS dos mecanismos que alimentam 
a especulação frnanceira; sem nenhum estí­
mulo para os setores produtivos capazes de 
gerar emprego e ampliar a massa salarial. 

Queremos reafirmar, assim, os eixos cen­
trais de nossa proposta: a representação de 
interesses pela política é o caminho da Solução 
dos conflitOs sociais, de modo que a instância 
pública- seja democratizad_a_, garantindo o 
acesso das amplas ~assas ao consumo e à 
cidadania. 

Encontro Nadonal de 
Intelectuais do PMDB 

Salvador, setembro, 1989 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mário 
Maia. 

O SR- MARIO MAIA (PDT -A C. Pronu­
cia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Brasil não pode ser o país dos_ 
espertalhões, daqueles que tudo fazem pelo 
próprio benefício, que esperam tirar proveito 
de tudo, que nada levam a sério. Essas pes­
soas ofendem, agridem e depois dizem que 
bJdo não passou de brincadeira, que as agres. 
sões não eram para valer, não eram a sério. 

Há trinta anos não temos eleições presiden­
ciais. O jejum brasileiro de uma campanha 
eleitoral' desse nível é muito prolongado, e a 
fome que ele causou não pode justificar um 
intempestivo ataque ao banquete que as elei­
ções podem representar para alguns. A incon~ 

Seqüência e a irresponsabilidade de alguns 
c.,ndidatos não podem prosseguir sob riSCO 
de tudo degenerar em torpezas, em situações 
rididulas, em emoclonalismos, ein destempe­
ros verbais e, mesmo, físico. É preciso respeito 
mútuo entre os cancUdatos e, pelo menos, res­
peito à integridade moral, à seriedade daque­
les que não admitem brincadeiras e nem se 
apresentam de forma menos digna como, por 
exemplo, brincad~ira do tipo: .. estupre, mas 
não mata". 

Por este caminho tod()S perderão, inclusive 
e principalmente os eleito~:es e a própria de­
mocracia. 

Os incidentes oOOITidos no Rio de Janeiro 
são exemplos do que não deve ~contecer nu~ 
ma campanha eleitoral. ~ provocações leva~ 
das a ereito contra o Dr. Leonel Brizola são 
demonstrações da estratégia do autoritarismo, 
do conluio que existe entre o cªndidato do 
PDS e a aJa mais conservadora da sociedade 
brasüei_ra. Restringindo a campanha ao nível 
desejado por esse senhor, o maior beneficiário 
seria o seu pupilo, o candida_to do PRN. É 
preciso interromper esse processo de provo­
cações. 

Leonel Brlzola em todos os cargos públicos 
que exerc::eu sempre o fez de maneira popular 
e democrática, deixando atrás de si uma legião 
de admiradores e seguidÕres. -0 mesmo não 
se pode dizer do Sr. Paulo Maluf. 

No Rio de Janeiro, mesmo sofrendo o cerco 
do Governo Federal, Leonel Brizola fez uma 
administração exemplar. Diminuiu a violência, 
criou os CIEPS ~CentrOs Integrados de Edu· 
cação Pública, escolas onde as crianças esbJ­
dam o dia inteiro e recebem alimentação, as­
sistência médica e dentária, têm lazer e apren· 
dem com liberdade. Fez programas de sanea~ 
mento básico, urbanização de favelas, eletrifi­
cação rural e criou o programa "Cada família 
um lote", acabando com os despejos nas f ave~ 
las e na periferia da cidade. Leonel Brizola 
teve o mérito de nomear Vários secretários 
negros e não reprimiu o movimento sindical, 
além de fortalecer o movimento-das mulheres. 

No Rio Grande do Sul, onde foi Prefeito 
e depois Governador no Poder Executivo, Bri­
zola realizou o maior programa de construção 
de escolas até hoje no Brasil, construindo mais 
de 6.300 escolas. Nenhum governo fez ~o 
parecido na história brasileira. Muito menos 
o Sr. Maluf. No campo, Brizola realizou sem 
violência a primeira Reforma Agrária no país, 
na localidad~ conl;leçida eo:mo Banhado do 
Colégio. A Refinaria Alberto Pasqualini é obra 
de seu Governo e abriu caminho para a cons­
trução do parque industrial gaúcho. 

E preciso respeitar um homem que tenha 
um passado tão podutivo e um perfil cem 
tanta dignldade. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A Presidlnc1a fembra aos Srs. Senadores 
que o ConQreSso Nacionaf eStá ·convo~dO 
para uma sessão conjunta a realizar·se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, no plenárto da Câ~ 
mara dos Deputados. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 

a presente sessão, designando para a ordinária 
d~ amanhã a seguinte_ 

ORDEM. DO DIA 

-1-

Votação, em prinleiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n9 1, de 1989, de 
autoria do Senador_ Joij.o Menezes e outros 
Senhores Senadores. que altera os prazos es­
tabelecidos no § 6~> do art. 1_4, para desincom­
patibilização do Presidente da República, dos 
Governadores de Estado, do Distrito Federal 
e dos Prefeitos, tendo 

PARECER. sob n' 145, de 1989, 
-da Comissão Temporária, favorável ao 

prosseguimento da tramitação da matéria, 
com voto ven<:ido dos Senadores Chagas Ro­
drigues e Maurício Corrêa. 

-2-
Dis<:ussão, em turno único, da redação final 

(oferecida pela Comissão Diretora em seu Pa~ 
recer n' 166, de 1989). do Projeto de Resolu~ 
ção n11 62, de 1988, de iniciativa da Comissão 
Diretora, que institui a gratificação d~ Natal. 

-3-
Discussão, em turno suplementar, do Subs­

titutivo do Senado a_o Projeto de Lei da Câmara 
n'76, de I 988 (n' 844188, na Casa de orlgem), 
de iniciãtiva do Senhor Presídente da Repú· 
blica, que altera dispositivo da Lei n9 6265, 
de 19 de novembro de 1975, que dispõe sobre 
o ensino no ExércitO. tendo 

PARECER, sob n' 171, da Comissão 
-Diretora, oferecendo a redação do venci­

do. 

-4-
PROJETO DE LEI DO DF 

N'38,DE 1989 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 281 do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do DF n~ 38, de 1989, de iniciativa do 
Governador do Distrito Federal, que cria a Se­
cretaria do Meio Ambiente, Ciência-eTecno­
logia e dá outras providências, terido 

PARECER, sob n' 175, de 1989, da Co­
missão 

- do Distrito Federal, pela constituciona· 
tidade e juridicidade. 

-5-
Discussão, em twno único, do Projeto de 

Lei do Senado n9 163, de 1989 - Comple­
mentar, de autoria do Senador Fernando Hen­
rique Cardoso, que define, na forma da alínea 
a do inciso X do arl 155 da Constituição Fede­
ral, os produtos semi·elaborados que podem 
ser tributados pelos Estados e Distrito Federal 
quando de sua exportação para o exterior, ten­
do 

PARECER, sob n• 169, de I 989, da Co­
missão 
- ---: de Assuntos Ecón6micqs_, faVõrável ao 

projeto, com emeridas que apresenta de n,s 
I a5-CAE. 
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-6-
, Discussão, em turno único, do Projeto de 

Resolução n~ 55, de 1989 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer n9 168, de 1989), 
que autoriza a Companhia do Metropolitano 
de São Paulo a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados novos, 
al.l35.757,94 BTN, junto à Caixa Econômica 
Federal. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 5 mi­
nutos.) 

ATO N• 25, DE 1989 
DA COMISSÃO DIRETORA 

A Comissão Diretora do Senado Federal, 
no uso das atribuições regimentais e regula­
mentares, resolve: 

Art. }9 A freqUência dos seMdores lota­
dos e. em efetivo exercício nas unidades admi­
nistrativas e industriais do Centro Gráfico será 
efetuada através de cartão de ponto, de acordo 
com o respectivo turno de trabalho. 

Parágrafo único. Os titulares de função 
em comissão e os servidores que, no efetivo 
exercício de suas atividades. nos últimos 10 
(dez) anos, não faltaram injustificadamente ao 
serviço ou tiveram, no máximo, 30 (trinta) fal~ 
tas justificadas, terão a freqüência registrada. 
atmvés de folha individual nominativa. 

Art 2~> Os servidores colocados à dispo~ 
sição do Senado Federal, nos termos do Ato 
n9 16/88, da Comissão Diretora, terão o regis­
tro de freqüência através de cartão de ponto, 
mediante controle da Subscretarfa de Pessoal 
do Senado Federal. 

Art. 39 Este ato entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão Diretota, 31 de agosto 
ãe--rgag_--:~-Ne1SOii"Cai-iieúo -lram Saraiva 
-Alexandre Costa -Mendes Canale- Di· 
valdo Suruagy- Pompeu de SOU$8-'Áureo 
MeDo -Antônio Luiz .Maya- Lavoisier Maia 
- Lourembetg Nunes Rocha. 

ATO DO PRESIDEI'ITE 
N• 223, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~' 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n~' 012323/89-6, 

Resolve aposentar, voluntariamente, Alda 
Ortega, Técnico Legislativo, Oasse "Espe­
cial", Referência N5-25, do Quadro Perma~ 
nente do Senado Federal, nos termos do arti­
go 40, inciso m, alínea "a", da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinado 
com os artigos 428, inciso IL 429, inciso I, 
430, incisos IV e V, e 414, § 4~', da Resolução 
SF n~' 58, de 1972; artigo 39 da Resolução 
SF- n~' 13, de 1985; artigo 2~' da Resolução 
SF n9 182, de 1987, e artigo 5~' da Resolução 

SF n~' 155. de 1 9"88, com proventos integrais, 
observado o disposto no artigo 37, inciso Xl, 
da Constituição Federal. 

Senado Federal, 5 de setembro de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro. Presidente. 

ATO DO PRESIDEI'ITE 
N• 224, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
.da sua competência regimental e regulamen­
tar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi autorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~' 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 010.786189-9, 

Resolve aposentar, por invalidez, Moacyr 
Medeiros Costa, Inspestor de Segwança Le­
gislativa, Oasse "Especial", Referência N5-l9, 
do Quadro Permanente do Senado Federal, 
nos termos do artigo 40, inciso J, da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, com­
binado com os artigos 428,inciso m, 429, inci­
so Ill, e 414,§ 49, da Resolução SF n9 58, de 
1972; artigo 3• da Resolução SF n• 13, de 
1985; artigo 2• da Resolução SF n• 182, de 
1987; artigo 59 da Resolução SF n"' 155, de 
1988, e artigo 1 ~> da Lei n9 1.050, de 1950, 
com proventos integrais, observado o disposto 
no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 5 de setembro de 1989. 
- Senad~ Nelson Carneiro, Presidente. 

24' Reunião Ordlnárla da 
Comissão Diretora r-ealizada 

ein 31 de agosto de 1989 

Às onze horas e trinta minutos do dia trinta 
e um de agosto de mil novecentos e oitenta 
e nove, reúne-se a Comissão Diretora do Se­
nado Federal, na Sala de Reuniões da Presi­
dência, com a presença dos Excelentíssimos 
Senhores Senadores Nelson Carneiro, Presi­
dente, lram Saraiva, Primeiro-Vice-Presidente, 
Alêxandie Costa, Segufido-Vke-Presidente, 
Mendes Canale, Primeiro-Secretário, Divaldo 
Suruagy, Segundo-Secretário, Pompeu de 
Sousa, Terceifo-Secretárfo, _ Louremberg Nu­
nes Rocha, Quarto-secretário, Áureo Mello, 
AntôrUo Luiz Maia e Lavoisier Maia, Suplentes. 

O Senhor Presidente declara aberta a reu­
nião e apresenta aos presentes os seguintes 
assuntos: _ 

8) Proposta de Ato·-da Comissão Diretora 
Que institui o cartão de ponto para os servi-
dores do Cegraf. - -

Após debatida, a matéria é aprovada, assi­
nando os presentes o respectivo Ato que vai 
a publicação; -

b) Requerimento n9 415/89, de autoria do 
Senhor Senador Jutahy Magalhães, solicitan­
do ao Minlstro-Chefé da Seplan - Secretaria 
de Planejamento, informações sobre a aquisi­
ção do- navio roU-on-róu-ofKarisma. 

A matéria, após debatida, é aprovada e en­
caminhada à Secretaria-Geral da Mesa para 
as devidas providências; 

cTRequerlmento n9 423/89, de autoria do 
Senhor Senador Fernando Henrique Cardoso, 
solicitando ao Poder Ex~utivo - Ministério 
da Previdência e Assistência Social, através 

do Gabinete Civil, informãções relativas àquela 
Pasta. 

A matéria, após debátida, é aprovada e en­
caminhada à Secretaria-Geral da Mesa para 
as devidas providêndas; 

d) Requerimento n~> 435/89, apresentado 
pelo Senhor Senador Carlos Alberto, solléi­
tando ao Ministro da Fazenda informações a 
serem prestadas pelo Banco Central. -

A matéria, após debatida, é aprovada e en­
caminhada à Secretaria-Geral da Mesa parã­
as devidas providências; 

e) Proposta de Ato Conjunto das Mesas do 
Senado Federal e da Cârna:ra _9os Deputados 
determináhdo '"o arquivamento das proposi­
ções apresentadas à Assembléia Nacional 
Constituinte". 

A matéria, após debatida, é aprovada pelos 
presentes, que a assinam e a encaminham 
à apreciação da Mesa da Câmara dos Depu­
tados. 

A seguir o Senhor Presidente convida à reu­
nião o Diretor da Assessoria que submete à 
Comissão Diretora proposta de Edital apre­
sentada pela UnB, reformulando as normas 
para a Prova de Títulos da Área de Jomalismo 
do ConCurso Público do Senado Federal. 

Sua Senhotia expõe o assunto informando 
que: 

19 A UnB é o órgão executor do Concwso, 
de acordo com o Termo Aditivo ao Protocolo 
de Intenções, firmado entre o Senado Federal 
e a Ft.mdação Universidade de Brasília; 

2~> O Senado Federal, de acordo com o 
mesmo Termo Aditivo, é responsável pela pu­
blicação dos editais referentes ao Concurso, 
cujo acompanhamento é feito pela Assessoria 
desta Casa. 

Considerando que a PropoSta de Edital col"_!­
térri reformulação de nomiaS previamente es­
tabelecidas no Edital n~ 01/89; püblkãdo- riO­
Diário 06cial da União de 3Ó-1-8~8 e nõ ''Ma-= 
nual do Candidato"; 

C-ónSideranao que o Concurso- se---encontra 
em fase fmal classificatórfa dos candidatos 
aprovados em etapas anteriores, a Comissão 
Diretora decidiu, por unarúmidade dos Mem­
bros presentes, pela não publicação do Edital 
proposto pela UnB e pela não alteração das 
normas anteriormente estabelecidas e publi­
cadas para a Prova de Titu1os da Área de J~r­
nalismo do_Concurso PúbliGQ do Senado Fe­
deral 

Em continuação, o Senhor Presidente cq_p­
cede a palavra ao Senhor Primeiro-Secretárlô 
que apresenta aos presentes o Processo 'Jt 
012172/89-8 coritendo resposta do SenhOr 
Senador Afonso Camargo, na qual Sua Exce­
lência não confirma declarações na imprensa 
que lhe foram atribuidas acerca da construção 
do Anexo IV do Senado F"ederal e que motiva­
ram carta do Senhor Senador Humberto Luce­
na solicitante a constituição de uma Comissão 
de Inquérito. 

Os presentes examinam a dedaiãção ,escri~ 
ta do Senhor Senador Affonso Camargo des­
mentindo a referida noticia e decidem pela 
remessa de sua cópia ao Senh-õr Seriador Hm­
berto Lucena acompanhada de expediente do 
Senhor Presidente. 
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Erri sequênda, o Senhor Presidente con~ 
cede a palavra ao Senhor Segundo-5ecretário 
que apresenta parecer oral ao Processo n9 

009159/89-4, no quaJ Senador Aluízio Bezerra 
solícita reexame de decisão da Comissão Dire­
tora, em reunião de 21/6/89, que estabelece 
limite de despesas com transporte de materi~l 
dos Senadores, em que conclui acatando su· 
gestões do Senhor Senador Louremberg Nu-· 
nes Rocha no sentido de que seja mantida 
aquela decisão. 

Os presentes, após examinarem a materia, 
aprovam o parecer do relator. 

Dando continuidade aos trabalhos, o s~ 
nhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Quarto.Secretário que apresenta parecer ao 
Processo n9 PD-000515/85-0, em gue Norton 
Monteiro Guimarães solicita sua reintegração 
ao quadro de servidores do Prodasen por ter 
sido alcançado pelos beneficios da anistia po­
litica. 

A matéria é colocada em discussão, sendo, 
no entanto, retirada da pauta por solicitação 
do Rela~r para que seja revisto seu parecer. 

O Senhor Presidente em seguimento, con­
cede a palavra ao Senhor Antônio Luiz Maia, 
Suplente da Comissão Diretora, que apresenta 
parecer favoráveJ ao Processo n9 009547/89-4 
no qual a ASSEF - Associação dos Servi­
dores do Senado Federal solicita a liberação 
de recursos para a sua creche. 

Os presentes, apóS examiharérti a matéria, 
aprovam o parecer. 

O Senhor Presidente concede, então, a pal_a­
vra ao Diretor-Gera] que_ submete aos presen­
tes os seguintes assuntos: 

a) Processo n• 010450/89-0, que trata da 
remuneração doS bolsistas da Subsecretaria 
de Biblioteca; para que seja retificado o valor 
aprovado na reunião de 17-8-89, tendo em 
vista a ocorrência de erro na convenção de 
4 (quatro) Sa1ários Minimos de Referência pa­
ra o equivalente em Bonus do Tesouro Na­
cional. 

A matéria é encaminhada ao Senhor Primei­
ro-Secretário para exame; 

b) Processo n" 010919/89-9, em que Amol­
do Veloso da Costa solicita licença para Trato 
de Interesses Particulares. . 

Os presentes, após examinarem a matéria, 
autorizam a Licença solicitada; . 

c) Processo n•' 000859/89-3, 000860/89-1 
e 00317 4/89-1, que conté_m Prestação de 
Contas do Clube do Congresso relativa ao 
quarto trimestre de 1988. :_ 

É designado o Senhor Senador Nabor Jú­
nior para relator da matéria. 

Nada mais havendo a tratar, às trezes horas 
e trinta minutos, o Senhor Presidente declara 
encerrados Os trabalhos, pelo que eu, José 
Passos Porto, Diretor-Geral e Secretário da Co­
missão Diretora, lavrei a presente Atl que, de­
pois de assinada pelo Senhor Presidente vai 
a publicação. _ 

Sala da Comissão Diretora, 31 de agosto 
de 1989. - Senadoil'le/son _Cam.elro, PreSi· 
dente-. 

RESOLUÇÃO N• 03/1989 

Rea.fusta os atuais valores das pensões 
concedidas pelo Instituto de Previdêncía 
dos congrt:_ss_ü;tas -!PC 

O Conselho Delil _rativo do Instituto de Pre­
vidência dos Congress[stas- IPC, nos termos 
do artigo 43, da Lei n9 7.0.87, de 29 de dezem­
bro de 1982; alterado pelo art. 19 da Lei n'~ 
7.586, de 6 de janeiro- ele 1987, tendo em 
vista os Atos w 08 e n~ 127, respectivamente, 
da ComissãO D-iretora do Senado Federal e 
da Câmara d_os Deputados, ambos de 1989, 
e, considerando as disppsições do Decreto 
Legislativo n9 72 de 19 de dezembro de 1988, 
resolve: 

Art 19 Reajsutar em 64,24% (Sessenta e 
quatro vírgula vinte e quatro por cento) os 
atuais valores das pensões concedidas pelo 
Instituto de Previdência dos Congressistas -
!PC, aós :SegurãdõS obrigatórios e seus respec­
tivos beneficiários. 

Art 29 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos financeiros a partir de 1" de janeiro 
de 1989. 

Art. 3» Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 18 de maio de 1989. -Senador 
Rui Bacelar, Presidente - Dr. Jorge Odílon 
dóS Anjos, ConseJheiro -- Senador Chagas 
Rodrigues. Conselheiro - Deputado Carlos · 
Benevides, Conselheiro - Deputado Simão 
Sessim, ConSelheiro-.:......- Deputado Domingo 
Juvenil, Conselheiro - Dr. Edgar Lincon de 
Proença, Conselheiro- Deputado Gd Carva· 
lho, Conselheiro. 

RESOLUÇÃO N• 04/1989 

Reajusta os atuais Valores das pensões 
concedidas pelo Instituto de Prevfdênda 
dos Congressistas- /PC 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Pre­
vidência dos Congressistas- IPC, nos termos · 
do artigo 43 da Lei no? 7.087, de 29 de dezem­
bro de _1982, alterado pelo art. 1 '~ da Lei n9 
7.586, -de 6 de janeiro de 1987, e tendo em 
vista os Atos n'~ J O e n'~ 130, respectivamente, 
da Comissão Diretora do Senado federal e 
da CãrriãÚt dos Depu~dos, ambos de- i9-89, 
considerando as disposições do Decreto Le­
gislativo n'~_72, de 1'~ de dezembro de 1988, 
e~ cóii.Siderando, também, o disposto na Medi­
da Provis6rfa n•f56, de 19 de maio de 1989, 
publicada no Diário Oficíal de 22 de maio de 
1989, resolve:_ - -

-Art. 1" -· Os-afuaisvaloresdaspensõescon~ 
cedidas pelo Instituto de Previdência dos Con­
gressistas-- IPC, aos segurados tlbrigatórios 
e seus respectivos beneficiários, serão reajus· 
ta dos: 

I-nomêsàemaiode 1989,em30% (trin­
ta por cento}; 

n-_no mês de julho de 1989, pela-variação.' 
acumulada do fndice de Preços ao Consu­
midor - IPC, relativo aos meses de maio e 
junho. . . . _ _ ~ ___ _ 

Art. 2~ fica--asS~rado o reajuste trimes­
~-do· Vak11 dzls r-eriSõ'es dos segurados obri-

gatórfos e seus respectivos beneficiários, a 
partir de 19 de outubro de 1989, em P.:roporção 
idêntica à variação acumulada do fndice de 
Preços ao Consumidor - IPC, ocorrida no 
trimestre imediatamente anterior. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4'~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 1»dejunho-de 1989.-As.Senador 
Ruy Bacelar, Presidente - Senador OJagas 
Rodrigues, Conselheiro .--- Dr. Jorge Odílon 
dos Anjos. COnselheirO ~ Deputado Si"mão 
Sessím, Conselheiro - Deputado Qd C8!Va­
lho, Conselheiro --Deputado Álvaro Valle, 

_ Conselheiro~_ Deputado Raul Ferraz. Conse-
lheiro. 

RESOLUÇÃO N• 05/1989 

R~usta os atuais valores das Pensões 
concedlda!i pelo lnslitl!to df! Previdência 
-dos Congressistas -/PC 

O Cõ_n_selho Deliberativo do Instituto de Pre­
vidência dos Congressistas- IPC, nos termos 
do art. 43 da Lei n9 7.087, de29 de dezembro 
de 1982, alterado pelo art. 1" da Lei n'~7.586, 
de 6 de janen:o de 1987, e tendo em vista 
os Aros n" 009 e ri<? 131, respectivamente, da 
Comissão Diretora do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, ambos 1989, consi­
derando o disposto na Medida Provisória n'~ 
56, de I 9 de maio de 1989, pub!!cada no 
Diário 0/lcíai de22--de maio de 1989, resolVe: 

Art 19 Os atuaiS valores das Pensões con­
cedidas pelo Instituto de Previdência dos Con­
gressistas- IPC, aos· segurados facultativos 
e seus respectivos beneficiâríos, serão reajus- · 
ta dos: 

1-nomês de maio de 1989,em30% (trin­
ta por cento) 

D-no mês de julho de 1989, pela variação 
acumulada do Índice de Preços ao Consu­
midor - lPC, relativo aos meses de maio e 
junho. 

Art. 29 Flca assegurado o reajuste trimes­
tral do valor das pensões dos segurados facul­
tativos e seus respectivos beneficiários, a partir 
de 1 de outubro de 1989, em p-rOporção Idênti­
cas à variação acumulada do índice de Preços 
ao Consumidor -IPC-ocorrida no trimestre 
imediatamente anteriOr.-

Art 39 Estã Rest?lU.ÇãO-entra em vigor na 
data de suÇ~ publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições" em 
contiáriO. . ·-

Brasília, 1 de junho de 1989._-As. Seriado f 
R1Jy Bacelar, Presidente - S~nador _ Chiga_s_ 
RodrigUes,_- COnSelheiro- Df. Jorge Odifqn 
dos Anjos; ·conselheirp - Deputado Simão 
Sessim, Conselheiro - Deputado Qd Carva­
lho, Conselheiro - Deputado ÁlV_aro VaDe, 
Conselheiro- Deputado Raul Ferraz, Conse­
lheiro. 

RESOLUÇÃO 1'1• 06/1989 

Reajusta os atuais valores da gratifica­
-ção dos servidores do /PC e dá outras 
providências. 

o Conselho delib~ativo do lnstl4Lto de Pre· 
Wf:r•ilda.'ios_Congressistas -_lPC, no üso da~ 
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atribuições que lhe conferem o inciso IX do e nove, que será publicada a parte. Em segui­
art. 12 da Lei n9 7.087, de 29 de dezembro da, o Senhor Presidente propõe ao Conselho 
de 1982, e considerando -o qtie estabelece Deliberativo a revogação do- Ato número um 
o art. 59 da Resolução n'~ 07/86-IPC, de 30 do ex-Presidente, ato este que permitia aos 
de outubro de )986, e, ainda o que determina servidores à disposição do IPC, quitar ou refor­
o art. 1~' da Medida Provisória n9 56, de 19 çar seus empréstimos, abatendo juros a ven­
de maio de 1989, publicada ho Diário~ Ofic!al cer, após o pagamento de um quarto do valor 
de 22 de ma:lo de 1989, resolve: do débito. A revogação é aprovada por unani-

Art 19 Os valores da gratificação dos ser,. midade. Porsseguindo, o Senhor r-~esidente 
vidores do IPC serão reajustados: comunica que consoante dewtermin o pará-

1-nomêsdemaiode 1989,em30% (trin- grafoquintodoartigoquarto )Ref:,. •1.w1to 
ta por cento); Básico do IPC, apresentou sua; declara<;do de 

D-no mês de julho de 1989,pelavariação bens para que fosse arquivada em pasta pró­
acumulada do írldice de Preços ao Consu~ pria da Instituição, solicitando que todos os 
midor (IPC), relativo aos meses de maio e ju~ membros titulares e suplentes da atual adml-
nho deste ano. nisfração do órgão observasse e cumprisse 

Art. 2 9 Aca assegurado o reajuste trimes~ o determinado no mencionado dispositivo le­
tra! das gratificações dos setvidores· do lnsti~ gal ComuniCa ainda, que havia encaminhado 
1llt:O de Previdência dos Congressistas- IPC, correspondência para todos, dado ciência da 
a partir de 19 de outubro de 1989, em pt:OPQr- exigência legal. Dando prosseguimento. o Pre­
ção identica à variação acumulada do fndice sidente distribuiu os seguintes processos: 1 
de Preços ao Conswnidor {IPC), ocorrido no -de averbação de mandato -para ser reJa­
trimestre imediatamente anterior. tado pelo Conselheiro Deputado Domingos 

Art. 39 Fica estabelecido que, quando o Juvenil1 o processo do segurado Deputado 
Consultor Jurídico do IPC não exercer ne- Carlos Eduardo Benevides Neto (n"' 421189), 
nhwn cargo e/ou função no Congresso Nado- relatado com parecer pelo deferimento; 2 -
nal, a sua gratificação corres-ponderá ao mes- de concessão de auxillo-doença - na ordem 
mo valor do nível DAS-3 d8 Câmara dÕS Depu- que segue: a) para serem relatados pelo Con-
tados, com as respectivas vantagens. selheiro Senador Otagas Rodrigues os pro-

Art. 49 Esta resolução entra em vigor a cessas dos segurados Diva Rosa Santos (n"' 
partir desta data. 113/89), Marcos Nogueira Magalhães (n"' 

Art. 5 9 Revogam-se as disposições em 112/89}, Iracema DJJrães do Carmo (n9 

contrário. 118/89), José Justino Alves Pereira (n9 

Brasília, 19 dejunho_de 1989.-As. Senador 106/89);Luiz Leite Mariz Neto (n9 105/89); b) 
Ruy_Bacelar. Presidente - Senador Chagas para serem relatados peJo Conselheiro Doutor 
Rndrlgues, Conselheiro - Dr. Jorge Odilon Jorge Odilon dos Anjos ·os processos dos se­
dos Anjos, Conselheiro - Deputado Simão gur~dos José Paulo Ribeiro Gualano (n9 

Sessim, Conselheiro - Deputado Gd Carva- 312/89)Astrogmdo Pinto Tó\.uihho (n• 333/89), 
lho, Conselheiro -Deputado Alvaro Valle, ~andy Gonçalves da Silva (n' 004/89), Mário 
Conselheiro- Deputado Raul Ferraz, Canse-- Genival Tourinho (nq 308/89), Bianor Anunes 
Jheiro. - - de Siqueira (n"' 334-/89), Carlito Pereira da Cos­

ll'ISMUTO DE PREVID~CIA 
DOS CONGRESsiSTAS 

3• Reunião Ordinária realizada 
em 18 de maio de 1989 

Aos dezoito dias do mês de maio do ano 
de hum mil novecentos e oitenta e nove, às 
dezessete horas e vinte minutos, reóne-se, or· 
dinariamente, na sa1a de reuniões em sua se­
de, o Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência dos Congressistas, sob a presi­
dência do Senhor Senador Ruy Bacelar, Presi­
dente. Presidente os Senhores Conselheiros 
Senador Chagas Rodrigues e Deputados Car· 
los Benevides, Simão Sessirn, Amaury Müller, 
Domingos Juvenil, Od Carvalho e Doutores 
Jorge Odilon dos Anjos, Henrique Uma San­
tos e Edgard Lincoln de Proença Rosa. üda 
e aprovada a Ata da reunião anterior e havendo 
número legal, o Senhor Presidente declara 
abertos os trabalhos ocasião em que submete 
à apreciação e aprofção do Conselho Delibe­
rativo·do Projeto de Resolução que dispõe so­
bre reajuste das pensões concedidas aos se­
gurados obrigatórios e seus beneficiários. A 
proposição, após discutida, é aprovada por 
unanimidade, transformando-se na Resolução 
número três, de hwn mil novecentos e oitenta 

ta (n"' 299/89), Adriano José Valente (n"' 
316/89); c) para serem relatados pelo Conse­
lheiro Doutor Henrique Uma Santos os pro­
cessos dos segurados Antônia Lúcia NéWaiTO 
Braga (n9 217 /89), José Targino Maranhão (n~> 
218/89), Alarico Abid (n9 220/89), Francisco 
Di6genés de Araújo (n• 288/89); d) para serem 
relatados pelo Senhor Conselheiro Deputado 
Simão Sessim, os processos dos segurados 
Francisco Alves de Almeida (n• 272/89), Mi­
guel Alves Pereira (n• 104/89), Asael Andrade 
de Albuquerque (n• 296/89), Joel Ferreira Co­
hen (n"' 222/89), Raimundo Nonato Batista (n"' 
206/89), Lulz Geraldo dos Santos Nascimento 
(n9 338189), Maria Magdalena Alves Pacheco 
(n"' 148/89), Domingos Vieira de Sousa (n9 
318189), Domingos Vieira de Sousa (n~> 
223/89), Mário Alves Batista (n• 219/879), Al­
bertina Paula R. Costa (n• 262/89), Yaldete Ro­
cha Sacramento (n' 309/89), Mariana Balby 
Silva (nq 349/89), Maria José Dias Silveira (n9 
166/89), Suelena Pinto Bandeira (n' 215/89), 
Carlos Guilherme Fonseca (n9167/89), Ana 
Maria Lopes de Almeida (n9 332/89), Oeonice 
dos Santos (n9 319/89); e) para serem relata· 
dos pelo Senhor Conselheiro Deputado 
Amaury Müller os processos dos segurados 
Nancy de Lourdes Salgado Lins (n• 178/89), 
Dejaldo Bandeira Góes Lopes (n• 176/89), Es-

ter Alffiélda Valadares (n9295/89), W"rlson Leite 
Braga (09 216/89), Rafael Gi6ia Martins Júnior 
(n•168/89), Oséas Cardoso Paes (n• 169/89), 
DulCe de Almeida Vasconcellos (n9 177/89), 
Zilda Neves de COJValho (n• 221/89), Rubens 
Guanals Dourado (n• 175/89), Lulz de GA. 
Vasconcelos (n9 277/89). Todos Os proceSsos 
foram relatados com pareceres pelo deferi­
mento. Colocados em discussão oS proces­
sos, ~:~ra! n todos aprovados pelos Conselhei­
rc ;resentes, por unanimidade. Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente franqueou a 
palavra, não havendo quem quisesse fazer uso 
da mesma, encerrou a reunião às dezoito ho­
ras e quarenta minutos. E, para constar, eu, 
Pedro Alves de Freitas, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata que, depois de lida e aprovada, será 

· assinada pelo Senhor Presidente e demais 
Conselheiros. 

Ruy Bacelar; Presidente -Ch~gas Rodri· 
gues; Conselheiro -Jorge Odílon dos Anjos 
, Conselheiro- Carlos Benevides, Conselhei­
ro--:- Simáo''Sesslm, Conselheiro. 

4• Reunião Ordinária, realizada 
em 1• de junho de 1989. 

Ao primeiro dia do mês de junho de mil 
novecentos e oitenta e nove, às dezesseis ho­
ras e trinta minutos,. reúne-se, ordinati_amente, 
na sala de reuniões em sua sede, o Conselho 
Deliberativo do Instituto de Previdência dos 
CongresSistas ...:.... IPC, sob a presidência do 
Senador Ruy Barcelar, Presidente. Presentes 
os senhores Conselheiros Senador Chagas 
Rodrigues e Deputado Simão Sess!rn, Cid Car­
valho, Femando Santana e Doutores Jorge 
Odilon dos Anjos_ e Henrique Uma Santos. 
üda e aprovada a ata da reunião anterior e 
havendo número)egal, o Senhor Presidente 
declara abertos os trabalhos, ocasião em que 
submete á apreciação e aprovaçãQ do Conse­
lho Dellberativo três Projetos de Resoluções, 
sendo que o primeiro dispõe sobre reajuste 
das pensões dos segurados obrigatórios e 
seus beneficiários, o segundo dispõe sobre 
reajuste. das pensões dos segurados faculta­
tivos e ~us beneficiários e o terceiro dispõe 
sobre d 

1 
refduste das gratificações dos servi­

dores á disposição do Instituto de Previdência 
dos CongressistaS -IPC, ·após discussão os 
projetos são aprovados por unanimidade, 
transformari.do-se, respectivamente, nas reso­
luções números quatro, cinco e seis do .ano 
'em curso. Em continuação o Presidente distri­
'bui os seguintes processos: l-de concessilo 
de pensões -para serem relatados pelo Con­
selheitro Deputado Simão Sessim o processo 
da beneficiária Ruth Carvalho Fontana (n"' 
297/89), com parecer pelo deferimento e o 
processo da beneficiária Alzir.a Vargas do Ama-
' fá! Peixoto (n9 261/89) com ·parecer pelo 
deferimento; para ser relatado pelo Conselhei-
rO SeruidOr-Chagas Rodrigues o processo do 
seguradO Rubefn de Azevedo Lima (~?-"' 
339/89), com parecer pelo deferimento; para 
serem relatados pelo Conselheiro Doutor Hen­
rique Lima Santos o processo das beneficiária. 
Antonia dos Santos e Virgínia ferreira dos 
Santos (n"' 123/89), com parecer peJo deferi·_ __ .,.,~,~ · I 
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mento e _o processo da beneficiária Adeliilo 
Dourado-dos Santos (n9 317/89) com parecer 
pelo deferimento; 2 - de concessão de amá­
Do-doenÇa -na ordem que segue: a) para 
serem relatados pelo Conselheiro Senador 
Chagas Rodrigues os processos dos segura­
dos Raul Pinheiro da Costa Veiga (11' 321/90). 
Nelson Alves de Aguiar (n~ 382/89), Maria da 
Glória Peres Torely (n' 389/89), Alércio Pias 
(n"' 401/89), Mário Genival Tourinho (n"' 
410/89), Jussara Dias (n' 411/89), Luiz Gon· 
zaga Malveira (n'1 415/89)_ e José Marla No­
gueira Miranda (n"' 424/89); b) para serem rela­
tados pelo Conselheiro Doutor Henrique Lima 
Santos os processos dos segurados José Pinto 
Teixeira (11" 354/89), Odulfo Vieira Domingues 
'(n"' 414/89) e Ester Almeida Valadares (n<? 
429/89). Todos os processos foram relatados 
com pareceres pelo deferimento. Colo(:ados 
.em discurssão os processos, foram todos 
·aprovados pelos Conselheiros pr'esentes, por 
unanimidade. Nada mais havenpo a tratar, o 
Presidente franqueou a palavra, não havendo 
quem quisesse fazer uso da mesma, encerrou 
a reunião às dezoito horas e_ vinte minutos. 
E. para constar, eu, Pedro Alves de Freitas, 
Secretário, lavrei a presente Ata que, depois 
de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente e demais Conselheiros presentes 
que desejarem assiná-la. 

Senador Ruy Barcelar- Presdidente -Se­
nador Chagas Rodrigues - Conselheiro -­
Dr. Jorge Odilon dos Anjos Conselheiro -
Deputado Fernando Santana Conselheiro ___, 
Deputado Simão Sessim Conselheiro. 

CONSELHO DE SUPERVISÁO 
DO PRODASEI'I 

99' ReunJão 

Aos quatorze dias do mês de agosto de mil 
novecentos e oitenta e nove, às dez horas e 
trinta minutos, na sala de reuniões da Diretoria 
Executiva do Prodasen, reúne-se o Conselho 
de Supervisão do Prodasen, sob a Presidência 
do llmo. Senhor Dr. José Passos Porto; Com­
parecem os Senhores COnselheiros Dr. Van­
denbergue Sobreira Machado, Dr. Ant6nio 
Carlos Nantes de Oliveira, De'- Sara Ramos de 
Agueiredo e o Sr. WJ.IIIam Sérgio Mendonça 
Dupin, Diretor-Executivo do Prodasen. Pre­
sente, também, a convite do Senhor Presi­
dente em exercício, o Dr. Marcus Vinicios Gou­
lart Gonzaga, Consultor do Prodasen. Inician­
do a reunião, o Senhor Presidente coloca em 
apreciação a Ata da reunião anterior, a qual 
fora distribuída com antecedência aos Senho­
res Conselheiros, os quais a aprovam por una­
nimidade. A seguir, coloca-se em apreciação 
o segundo item- da pauta, processo 
PD-1010/85·9, referente à proposta de altera-

ção de àitélio para pagamento da Gratifica­
ção de Esfoiço Concetrado.A palavra é conc::e­
dida à relatora da matéria, Conselheira Sara 
Ramos de Figueiredo, que no seu parecer afir­
ma "não caber mais a análise do mérito da 
matéria, tendo em vista que sobre ela indde 
o biênio prescricional", estando a pretensão 
invalidada desde janeiro de 1988. Os Senho­
res_CQJlselheiros debatem o assunto à luz da 
legisJação citada no parecer, tendo o Conse­
lheiro Antonio Carlos Nantes de Oliveira solici­
tado vistas do processo, o que é concedido 
pelo Senhor Presidente. O terceiro item, pro­
cesso PD-0059/8_8-9, é colocado em aprecia­
ção. Trata~se de proposta de alteração dos 

, índices de correção da tabela de preços do 
Prodasen, cujos critérios de reé\iuste foram es­
tabeleddos através do Ato n9 005, 14-12-88, 
do Exmá Sr. Presidente do Conselho de Su­
peiVisão. Na sua correspondência (CT-DEX/ 
SEN 6328/89) o Diretor Executivo solicita a 
substituição da OTN- Obrigações do Tesou­
ro Nacional pelo BTN- B6nus do Tesouro 
Nacional, visando a correção da referida tabela 
no que tange ao item serviços. Com a palavra 
o Conselheiro-Relator, Dr. José Passos Porto, 
lê o seu parecer, no qual se manifesta favorável 
à alteração proposta, visto que tal medida evi· 
tará "que os preços cobrados pelo Prodasen 
aos seus usuários externos não sejam deteria­
rio". Após análise do assunto pelos Senhores 
Conselheiros é o parecer aprovado por unani­
midade, passando o Senhor Presidente a assi­
nar o Ato- n"' 002/89, o qual altera _o artigo 
211 e s.eus parágrafos do Ato n9 005/88 citado, 
permanecendo em vigor as demais despo­
sições. Passa-se, a seguir, ao quarto item, Pro­
cesso PD-0266/89~2. atraVés do qual o Diretor 
Excutivo submete à consideração deste Con­
selho, para homologação, proposta de Promo­
ção por Mérito dos servidores do órgão inves­
tidos em cargo de Diretor. O COriselheiro Van~ 
denbergue Sobreira Machado designado para 
relatar a matéria, diz no seu parecer ter sugeR 
rido ao Diretor-EXecutivo a adoção da mesma 
política praticada para os demais servidores, 
o que foi aceho por aquele titular e, desta for­
ma, manifesta-se favorável à homologação da 
proposta. O parecer é analisado e aprovado 
pela unanimidade dos Senhores Conselheiros, 
tendo o Senhor Presidente sugerido, com a 
aquiescência unânime, que estenda idêntica 
medida ao Senhor Diretor Exerutivo. A segufr, 
é analisado assunto contido no processo 
PD-0365/89-0, qúinto item da pauta. Subme­
te-se à apreciação deste Conselho a ióc:ticação 
da Sr' Denise Maria da S~va para ocupar o 
EmpregO-em Comissão de Assessor, na vaga 
que era ocupada pelo Servidor Herald Tabb 
de Moraes, recentemente falecido. O relator 
da matéria, Conselheiro Vandenbergue So­

breira Machado, lê o se'u parecer, no qual opi-

nã pelo deferimento da indicação, noS term-oS 
da legislação pertinente. A matéria é -ãnalizada 
e o parecer recebe a aprovação unânime dos 
Senhores Conselheiros. Prosseguindo, passa­
se a apreciar o Processo PD-0354/89-4,-sexto 
item da pauta, que se refere ~ designação do 
servidor Evandro Mauad Botelho, Analista de 
Sistemas "A" do quadro de pessoal do Proda· 
sen, para exercer o Emprego ehl Comissão 
de Assessor-Chefe da Assessoria da Diretoria 
ExecutiVa e dã di5Pei15a do Servidor PaWo_Ce­
sar Carvalho Gomes, Anafista de Sistemas "A".­
do referido Emprego. A -matéiiã já foi objeto 
de apreciação pelo Senhor Presidente, que a 
aprovou "ad referendum" do Conselho e, des­
ta forma, o Senhor Diretor Executivo subme­
te-a à consideração deste Colegiado para_ que 
seja referendidã. Após esClarecimentos da­
qUele titular sobre a substituição ora proposta, 
é a mesma aprovada por unanimidade. O séti­
mo item, Processo PD-0379/89-1, versa Sobre 
sOliCitação dei EXIno.- Sr. Senador Fernando 
Henrique Cardoso no sentido de que, através 
dos terminais instalados em seu gabinete, 
possa acessar aos recursos·computaciof}ais 
do Pmdasen. O Diretor Executivo apresenta 
relatório emitido pelas áreas técnicas do Pro­
dasen, resultante da análise do pleito em ques­
tão e, em vista das conclusões contidas naque­
le documento, submete a matéria à aprecia­
ção deste Conselho, "que meltlõf poder"à ana­
lisar, discutir e decidir a respeito". O Senhor 
Presidente designa o Conselheiro Vandenber­
gue $obreira .MacJlado pa~ emitir parecer so­
bre o assunto. Esgotada a pauta, o Diretor 
Executivo apresenta aos Senhores conselhei­
ros relatório sobre a situação orçamentária do 
Prodasen. Referido documento delineia medi­
das estratégicas-para Contenção de despesas 
do órgão, face as dificuldades econômicils e 
financeiras que se manifestam tantO no decor~ 
rer do presente exercício quanto para o próxi.· 
mo. O Senhor Presidente, após eJCplanação 
do Diretor Executivo acerca do estudo reali~ 
zado e, em vista das medidas nele propostas, 
solicita que o documento seja analisado pelos 
Senhores Conselheiros. Nada mais havendo 
a tratar, o Senhor Presidente encerra a reunião. 
E; parã constar, eu Ana Maria Merlo Marengo, 
Secretária do Conselho de Supervisão, lavrei 
a presente Ata que subscrevo e, após e lida 
e aprovada, vai assinada pelo Senhor Presi~ 
dente e demais membros do conselho. 

Brasllia, 14 de agosto de 1989. -José Pas· 
sos Porto, Presidente em exerCido -Ant6nio 
Carlos Nantes de Oliveira, Conselheiro -Sara 
Ramos de Figueiredo, Conselheira- Vanden· 
bergue Sobrelra Machado, Conselheiro----Wl­
Uiam Sérgio Mendonça Dupin, Diretor-Execu­
tivo do Prodasen. 


